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Processo de Compra  - Lei 14.133/2021
 
 
 

 
19 de setembro de 2025

 

DADOS DO REQUISITANTE

1.NOME COMPLETO: WARLES DA CRUZ FRANCISCO

2.MATRÍCULA: 

3.CARGO/FUNÇÃO: Diretor(a) Administrativo e
Financeiro 

4.SETOR/GABINETE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
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Fone: (73) 2103-2100 / (73) 2103-2116 

 

 

 

DOD nº 014/2025/DAF 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante: Diretoria Administrativa 

Servidor: Warles da Cruz Francisco Matrícula: 002074 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO) 

                

Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para restabelecimento do funcionamento do 

servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara Municipal de Itabuna, incluindo 

substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular funcionamento da 

infraestrutura de TI. 

 

3. DETALHAMENTO DA DEMANDA 

                                          

 
 

TABELA 01- PEÇAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QTD. 

ESTIMADA  

1 

HD Interno Compact, disco rígido mecânico com Capacidade de 
armazenamento digital 1 TB; Tamanho 1E+3 GB; Interface do  
hardware SATA 6 GB / s; Velocidade 7.2E+3 RPM;  Dimensões do 
produto 14,74 x 10,16 x 2,54 cm; 800 g. 
 
Referência: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s - Western Digital 

Unid. 02 

2 

Nobreak com regulação de tensão elétrica em tempo real, com 05 
tomadas, microprocessador de alta velocidade, bivolt automático 
127/220 V, estabilizador interno com 04 estágios de regulação, 
potência de 1400VA, recarga automática, sistema para conservação 
das baterias, fusível rearmável, autonomia mínima de 45 min. 

Unid.  01 

3 

Serviço de restabelecimento do integral funcionamento do servidor 
de dados, envolvendo a instalação e configuração de sistema 
operacional, equipamentos de hardware, sistemas institucionais e 
da rede de computadores. 

Serviço  01 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/SERVIÇO 
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1. Diagnóstico e Planejamento Imediato 

o Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC afetada; 

o Elaboração de plano de ação emergencial para recuperação do ambiente; 

o Relatório inicial sobre o estado atual dos equipamentos e sistemas. 

2. Substituição de Equipamentos Danificados 

o Substituição dos dois discos rígidos danificados, com características compatíveis ao exigido 
pela Câmara; 

o Substituição do nobreak danificado, com capacidade adequada à infraestrutura de TI da 
Câmara; 

3. Reinstalação e Configuração da Infraestrutura 

o Reinstalação de sistema operacional no servidor, com realização das configurações 
necessárias ao reestabelecimento do funcionamento da rede de computadores do órgão; 

o Apoio técnico na reinstalação e parametrização de sistemas alocados no servidor e utilizados 
no funcionamento institucional (sistemas administrativos, legislativos e de gestão 
documental); 

o Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para 
restabelecimento da conectividade entre estações de trabalho. 

4. Recuperação e Organização de Dados 

o Recuperação de dados dos discos rígidos danificados, mediante técnicas especializadas; 

o Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

o Criação de nova política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em 
nuvem). 

5. Segurança da Informação 

o Reimplantação de firewall e configuração do nobreak para reimplementação de sistema de 
proteção contra sobrecarga elétrica e outros sinistros; 

o Reconfiguração de rotinas de atualização e patch de segurança; 

o Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD. 

6. Entrega Final e Validação 

o Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

o Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

o Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da 
infraestrutura de TIC. 

5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DO OBJETO 

 
Os quantitativos para cada um dos itens relacionados foram estabelecidos com base nos itens danificados (dois 
discos rígidos e um nobreak) e na necessidade de restabelecer o regular funcionamento da infraestrutura de TIC 
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da Câmara, assegurando que as unidades possam o quanto antes retomar os seus serviços. 

6. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

                 

No dia 16 de setembro de 2025, às 09h17min, ocorreu uma queda de energia elétrica na localidade 

onde se encontra instalado a sede da Câmara Municipal de Itabuna. Após o restabelecimento da energia, 

constatou-se que o servidor central do órgão foi danificado, comprometendo diretamente o funcionamento de 

diversos serviços administrativos essenciais. 

Todos os sistemas utilizados pelos departamentos da Câmara são centralizados nesse servidor, o que 

significa que a avaria interrompeu atividades essenciais, tais como: 

• Gerenciamento do programa de compras; 

• Cadastro de fornecedores; 

• Processamento da folha de pagamento; 

• Controle de estoque e patrimônio; 

• Sistema de arquivamento digital; 

• Gestão de dados administrativos em geral. 

A ausência de acesso a essas informações compromete a regularidade e continuidade dos trabalhos 

nos setores administrativos da Casa Legislativa. Ressalte-se que a perda definitiva dos dados representaria grave 

prejuízo ao órgão, uma vez que demandaria a reinserção manual das informações desde o início, com enorme 

dispêndio de tempo, retrabalho e recursos humanos. 

Diante disso, a RECUPERAÇÃO INTEGRAL E IMEDIATA dos dados armazenados nos discos rígidos 

danificados é medida indispensável para a preservação da memória administrativa e a retomada dos serviços 

institucionais executados pelas unidades que integram a estrutura administrativa da Câmara. 

Ressalta-se que a Câmara não dispõe, atualmente, de contrato vigente nem de profissionais no seu 

quadro de servidores aptos à execução de serviços especializados em TI. Está em andamento o processo 

licitatório nº 1591/2025, destinado à contratação de serviços técnicos especializados em gestão, manutenção e 

suporte de soluções de TIC, encontrando-se, nesta data, na fase de julgamento, conforme comprovam os 

documentos em anexo. 

Por esse motivo, a contratação ora requerida é imprescindível para retomada das atividades 

institucionais. 

Deste modo, situação apresentada requer intervenção imediata, não se mostrando melhor solução ao 

interesse público aguardar a conclusão do referido certame, sob pena de grave prejuízo à Câmara. 

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que a contratação emergencial em tela é essencial para 

assegurar a rápida retomada das atividades pelas unidades administrativas, garantindo a integridade das 
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informações, prevenindo prejuízos maiores e garantindo segurança e estabilidade ao ambiente de TI desta Casa 

Legislativa. 

7. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Reestabelecimento do integral e regular funcionamento da infraestrutura de TIC da Câmara, 
em especial do servidor e da rede de computadores, bem como a recuperação dos dados armazenados nos 
discos rígidos danificados. 

8. FONTE DE RECURSOS 

 

Projeto Atividade 01.031.001.2001 - CAMV – Gestão Manutenção dos Serviços 

Elemento Despesa 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação 

Elemento Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 

9. O OBJETO CONSTA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)? 

 
Não, haja vista que se trata de caso fortuito, imprevisível e alheio a vontade do Órgão. 

10. DATA PREVISTA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

       
25 de setembro de 2025. 

 
 

Itabuna-BA, 17 de setembro de 2025. 

 

 

WARLES DA CRUZ FRANCISCO 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão, s/n 

Telefone: (73) 2103–2124 e 2116 

 

Processo Administrativo: 1591/2025 
Pregão Eletrônico:             004/2025 
Edital de Licitação:            004/2025 
 

 

O processo de número 1591/2025, Pregão Eletrônico 004/2025 (serviço de TI) encontra-se em 

fase de Recurso. O Pregão já foi finalizado, com empresa declarada “vencedora” aguardando 

recurso. A intensão de recurso tem os seguintes prazos: 

 

1- Data limite para recursos:           22/09/2025 

2- Data limite para Contrarrazões: 25/09/2025 

3- Data limite para decisão:             14/10/2025 

 
 

O pregão está acontecendo pela plataforma Comprasgov com o número 90004/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Pregoeiro Oficial 
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Itabuna, 19 de setembro de 2025 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Protocolar Processo
 
Ação realizada: Processo Protocolado
 
Descrição: 
Tendo em vista as justificativas apresentadas no Documento de Oficialização de Demanda
(DOD), solicito a continuidade deste Processo Administrativo a fim de realizar a contratação
requerida
 
 
Próxima Fase: Autorização de Demanda
 

 
 

Protocolo Automático 
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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Itabuna, 19 de setembro de 2025 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - EPC
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Autorização de Demanda
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Diante da razoabilidade das justificativas elencadas no Documento de Oficialização de
Demanda – DOD, autorizo o prosseguimento do presente Processo Administrativo. 
Na oportunidade, defino enquanto Equipe de Planejamento das Contratações (EPC), a atuar
neste processo, aquela formada tão somente pelos integrantes constantes na Portaria nº
042, DE 21 DE MAIO DE 2025. 
Desta forma, remeto os autos para EPC para que seja confeccionado o Termo de
Referência juntamente com o Requisitante da Demanda.
 
 
Próxima Fase: Confecção de TR/ETP e Estimativa de Custos
 

 
 

WARLES DA CRUZ FRANCISCO 
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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Itabuna, 26 de setembro de 2025 
 

De: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - EPC 
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Confecção de TR/ETP e Estimativa de Custos
 
Ação realizada: Diligência Processual
 
Descrição: 
Prezados, 
 
Conforme solicitação recebida por meio de e-mail, em anexo, devolvemos o processo em
diligência. 
 
 
Próxima Fase: Analisar Diligência - EPC
 

 
 

Uania Andrade da Silva 
Analista Técnico em Licitações e Contratos
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equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

Devolução de processo
1 mensagem

Diretoria Administrativa <diretoria.cmvi22@gmail.com> 25 de setembro de 2025 às 09:40
Para: equipedeplanejamento53@gmail.com

Solicitamos a devolução do processo n° 2427/2025 - Contratação EMERGENCIAL de serviço para substituição de
equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular funcionamento da infraestrutura de
TI. Para fazer ajustes a solicitação inicial de contratação. 

Atenciosamente,

Diretoria Administrativa
(73) 2103-2116

26/09/2025, 08:42 Gmail - Devolução de processo

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8178c23f5c&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1844240478014066367&simpl=msg-f:18442404780140… 1/1
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Itabuna, 26 de setembro de 2025 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - EPC
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Analisar Diligência - EPC
 
Ação realizada: Diligência Concluída
 
Descrição: 
O processo foi inicialmente instruído com todos os itens agrupados em um único lote, sob
uma prestação de serviço único, que abrangia tanto o fornecimento de equipamentos
quanto os serviços de instalação, configuração e reestabelecimento de servidor de dados.
 
Contudo, após análise técnica e administrativa, identificou-se que tal estrutura de
contratação não refletia adequadamente a natureza distinta dos objetos envolvidos,
considerando que apenas a atividade relacionada ao reestabelecimento do servidor de
dados (incluindo substituição de discos, reinstalação do sistema operacional e
reconfiguração da rede) possui natureza emergencial, pois trata da recuperação de um
serviço crítico, com impacto direto na continuidade das atividades institucionais.
 
Dessa forma, para garantir a adequada instrução processual e o correto enquadramento
jurídico, foi solicitada a devolução do processo para promover a separação em grupos
conforme novo documento - DOD.
 
 
Próxima Fase: Confecção de TR/ETP e Estimativa de Custos
 

 
 

WARLES DA CRUZ FRANCISCO 
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Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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DOD nº 014/2025/DAF 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante: Diretoria Administrativa 

Servidor: Warles da Cruz Francisco Matrícula: 002074 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO) 

                

Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para restabelecimento do funcionamento do 

servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara Municipal de Itabuna, incluindo 

substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular funcionamento da 

infraestrutura de TI. 

 

3. DETALHAMENTO DA DEMANDA 

                                          

GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QTD. 

 

1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico com Capacidade de 
armazenamento digital 1 TB; tamanho 1E+3 GB; Interface do  
hardware SATA 6 GB / s; Velocidade 7.2E+3 RPM;  Dimensões do 
produto 14,74 x 10,16 x 2,54 cm; 800 g. 
 
Referência: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s - Western Digital 

Unid. 02 

2 

SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL 
para Servidor de dados e backup. 

Referência: Windows Server 2016 

Serv. 01 

3 

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE 
SERVIDOR DE DADOS, envolvendo a reinstalação de dois discos 
rígidos, instalação e configuração de sistema operacional, apoio 
técnico para reinstalação de sistemas institucionais e reconfiguração 
da rede de computadores. 

Serv.  01 

GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QTD. 

ESTIMADA 
 

1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – Microprocessado; Bivolt; Conexão 
de Entrada e Saída através de Bornes; Compatível com grupo 
gerador; Baixo nível de ruído; Com bateria(s) inclusa(s) com 
autonomia mínima de 1h (500W); Online de dupla conversão com 
controle via DSP; Conexão USB e EPO; Disjuntor entrada AC; 
Disjuntor Bypass; Display inteligente com back light; Ventiladores 
com velocidade controlada; Kit SNMP incluso; Modo econômico e 
auto teste (modo ECO); Proteções: Contra sobrecarga e curto 
circuito; Contra descarga profunda das baterias; Contra sub e sobre 
tensão, com retorno automático e manual; Contra 
sobreaquecimento, com alarme e by-pass automáticos; Contra 
variação de frequência e distorção harmônica; Contra surtos de 
tensão. 
 
Referência: Nobreak TS Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal Pura, 
Bivolt Selecionável, com Kit SNMP - 6839 

Unid.  01 

2 

Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek RTD1619B; 
Arquitetura ARM64 de 64 bits; Quatro núcleos de 1,7 GHz; Memória 
de 1GB DDR4 não expansível; Memória flash eMMC de 8G; 
Compartimentos de movimentação: 2; Disco rígido SATA de 3,5"; 
capacidade de 6 unidades de expansão; Expansão: 1x USB 3.2 
Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x Ethernet Gigabit (1G/100M) 
Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; Unidade de fonte de 
alimentação/adaptador: 65 W x1; Tensão de alimentação de 
entrada: 100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, BSMI, C-TICK, 
KCC, BIS, CCC; Consumo de energia: 11,7 W (Operação) 3,1 W 
(Hibernação de Disco); Nível de ruído: 18,6dB (HDD inativo); 
Temperatura de operação: 0°C~40°C (32°F~104°F) 
 
Referência: Servidor Nas Asustor AS1102TL - 8TB - Quad-Core 1.7 
Ghz - 1GB RAM - 1x 1 Gigabit 

Und. 01 

GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD. 
 

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA senoidal e 
servidor NAS. Serv.  01 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/SERVIÇO 

 
 

1. Diagnóstico e Planejamento Imediato 

 Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC afetada; 

 Elaboração de plano de ação emergencial para recuperação do ambiente; 

 Relatório inicial sobre o estado atual dos equipamentos e sistemas. 

2. Substituição de Equipamentos Danificados/Instalação de Novos Equipamentos  

 Substituição dos discos rígidos danificados por modelos compatíveis, instalados e 
configurados; 

 Substituição do nobreak danificado, com capacidade adequada à infraestrutura de TI da 
Câmara; 

 Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), 
incluindo definição da estrutura de diretórios, permissões de acesso, configuração de 
redundância via RAID, e integração com a rede local e sistemas de backup automatizado, 
dentre outros serviços necessários a plena operacionalidade do equipamento; 

 Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos 
instalados/substituídos. 

3. Reinstalação e Configuração da Infraestrutura 

 Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, 
com realização das configurações necessárias ao reestabelecimento do funcionamento da 
rede de computadores do órgão; 

 Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos 
backups anteriores disponíveis e parametrização de sistemas alocados no servidor e 
utilizados no funcionamento institucional (sistemas administrativos, legislativos e de gestão 
documental); 

 Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para 
restabelecimento da conectividade entre estações de trabalho. 

4. Organização de Dados 

 Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

 Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em 
nuvem). 

5. Segurança da Informação 

 Reimplantação de firewall e configuração do nobreak para reimplementação de sistema de 
proteção contra sobrecarga elétrica e outros sinistros; 

 Reconfiguração de rotinas de atualização e patch de segurança; 

 Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD. 
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6. Entrega Final e Validação 

 Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

 Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

 Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da 
infraestrutura de TIC. 

5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DO OBJETO 

 
Os quantitativos para cada um dos itens relacionados foram estabelecidos com base nos itens 

danificados (dois discos rígidos e um nobreak) e na necessidade de restabelecer e melhorar o regular 

funcionamento da infraestrutura de TIC da Câmara (Servidor NAS), assegurando que as unidades possam o quanto 

antes retomar os seus serviços. 

6. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

                 

No dia 16 de setembro de 2025, às 09h17min, ocorreu uma queda súbita de energia elétrica na sede 

da Câmara Municipal de Itabuna. Após o restabelecimento do fornecimento elétrico, o servidor central da 

instituição apresentou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) do disco rígido principal do servidor 

central do órgão, conforme detalhado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, emitido em 19 de maio de 2024, 

comprometendo diretamente o funcionamento de diversos serviços administrativos essenciais. 

Todos os sistemas utilizados pelos departamentos da Câmara são centralizados nesse servidor, o que 

significa que a avaria interrompeu atividades essenciais, tais como: 

• Gerenciamento do programa de compras; 

• Cadastro de fornecedores; 

• Processamento da folha de pagamento; 

• Controle de estoque e patrimônio; 

• Sistema de arquivamento digital; 

• Gestão de dados administrativos em geral. 

A ausência de acesso a essas informações compromete a regularidade e continuidade dos trabalhos 

nos setores administrativos da Casa Legislativa. Ressalte-se que a perda definitiva dos dados representaria grave 

prejuízo ao órgão, uma vez que demandaria a reinserção manual das informações desde o início, com enorme 

dispêndio de tempo, retrabalho e recursos humanos. 

Conforme evidenciado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, a unidade de disco rígido danificada 

apresenta falha irreversível na Placa de Circuito Impresso (PCB), com indícios claros de curto-circuito interno no 

circuito controlador principal (SoC), ocasionado por pico de tensão na rede elétrica. Em decorrência desse dano, 

não é possível o acesso aos dados por meios convencionais, como leitura via interface SATA, inicialização do disco 
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ou utilização de ferramentas de diagnóstico baseadas em S.M.A.R.T. 

Diante disso, como alternativa viável, será adotado o procedimento de reinstalação e reconfiguração 

dos sistemas institucionais com base nos backups anteriores disponíveis, ainda que parcialmente desatualizados. 

Essa medida visa minimizar o impacto operacional e agilizar a retomada das atividades administrativas essenciais 

da Câmara Municipal, permitindo o funcionamento básico dos sistemas enquanto se planejam estratégias 

complementares de recuperação manual ou posterior atualização dos dados pelas áreas responsáveis. 

De igual forma, a aquisição dos equipamentos especificados — discos rígidos, nobreak com autonomia 

adequada e servidor NAS — é imprescindível para a recuperação completa e a modernização da infraestrutura 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da Câmara Municipal de Itabuna. Tal medida visa atender de 

forma eficaz e segura as demandas operacionais e administrativas do órgão, conforme evidenciado pelo Laudo 

Técnico nº LT-2025-021. 

Discos Rígidos  

O laudo técnico identificou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) dos discos rígidos 

originais, provocada por pico de tensão decorrente da instabilidade da rede elétrica. A substituição por discos 

rígidos com características técnicas equivalentes (capacidade, interface SATA III 6Gb/s, velocidade de 7200 RPM) 

é fundamental para garantir a compatibilidade com os servidores existentes e assegurar o desempenho adequado 

no armazenamento e acesso aos dados essenciais da Câmara. 

Nobreak  

A falha no servidor foi diretamente atribuída a um pico de energia elétrica, demonstrando a 

vulnerabilidade do ambiente de TI diante de oscilações e interrupções no fornecimento de energia. A aquisição 

de um nobreak de alta capacidade, com topologia online de dupla conversão e bateria interna selada com 

autonomia mínima de 1 hora, é essencial para: 

1-  Proteger equipamentos críticos contra picos, surtos e quedas de energia; 

2- Permitir o desligamento seguro e controlado dos servidores e demais dispositivos, evitando danos 

ao hardware e perda de dados; 

3- Manter a operação contínua do sistema por um período suficiente para a estabilização da rede 

elétrica ou execução de procedimentos de contingência; 

4- Garantir a integridade e disponibilidade das informações institucionais. 

Assim, o nobreak contribui diretamente para a segurança e estabilidade da infraestrutura tecnológica 

da Câmara, minimizando riscos e prejuízos financeiros e operacionais. 

Servidor NAS 8TB 

Para complementar a solução de armazenamento e aumentar a segurança dos dados, a implantação 

do servidor NAS com capacidade de 8TB, processador Quad-Core e suporte a RAID proporciona: 

1- Ambiente seguro e redundante para armazenamento dos dados institucionais; 

2- Facilidade na gestão e compartilhamento de arquivos, com maior eficiência no acesso e proteção 

contra falhas; 

3- Integração com políticas de backup automatizadas, incluindo replicação local e em nuvem, 

fundamental para assegurar a continuidade dos negócios e conformidade com melhores práticas 
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de segurança da informação; 

4- Expansibilidade e escalabilidade para atender futuras demandas da Câmara, com baixo consumo 

energético e manutenção simplificada. 

 

Diante disso, a RECUPERAÇÃO AINDA QUE PARCIAL, E IMEDIATA dos dados armazenados nos discos 

rígidos danificados e a aquisição e instalação dos equipamentos supracitados é medida indispensável para a 

preservação da memória administrativa e a retomada dos serviços institucionais executados pelas unidades que 

integram a estrutura administrativa da Câmara. 

Ressalta-se que a Câmara não dispõe, atualmente, de contrato vigente nem de profissionais no seu 

quadro de servidores aptos à execução de serviços especializados em TI. Está em andamento o processo 

licitatório nº 1591/2025, destinado à contratação de serviços técnicos especializados em gestão, manutenção e 

suporte de soluções de TIC, encontrando-se, nesta data, na fase de julgamento, conforme comprovam os 

documentos em anexo. 

Por esse motivo, a contratação ora requerida é imprescindível para retomada das atividades 

institucionais. 

Deste modo, situação apresentada requer intervenção imediata, não se mostrando melhor solução ao 

interesse público aguardar a conclusão do referido certame, sob pena de grave prejuízo à Câmara. 

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que a contratação emergencial em tela é essencial para 

assegurar a rápida retomada das atividades pelas unidades administrativas, garantindo a recuperação, ainda que 

em parte, das informações, prevenindo prejuízos maiores e garantindo segurança e estabilidade ao ambiente de 

TI desta Casa Legislativa. 

7. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Reestabelecimento do funcionamento da infraestrutura de TIC da Câmara, em especial do 

servidor e da rede de computadores, bem como a recuperação parcial dos dados armazenados nos discos rígidos 

danificados. 

8. FONTE DE RECURSOS 

 

Projeto Atividade 01.031.001.2001 - CAMV – Gestão Manutenção dos Serviços 

Elemento Despesa 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação 

Elemento Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 

9. O OBJETO CONSTA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)? 

 
Não, haja vista que se trata de caso fortuito, imprevisível e alheio a vontade do Órgão. 
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10. DATA PREVISTA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

       
Os serviços devem ser executados no prazo máximo de até trinta dias, contados da data de assinatura deste DOD. 

 
 

Itabuna-BA, 26 de setembro de 2025. 

 

 

WARLES DA CRUZ FRANCISCO 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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Processo Administrativo: 1591/2025 
Pregão Eletrônico:             004/2025 
Edital de Licitação:            004/2025 
 

 

O processo de número 1591/2025, Pregão Eletrônico 004/2025 (serviço de TI) encontra-se em 

fase de Recurso. O Pregão já foi finalizado, com empresa declarada “vencedora” aguardando 

recurso. A intensão de recurso tem os seguintes prazos: 

 

1- Data limite para recursos:           22/09/2025 

2- Data limite para Contrarrazões: 25/09/2025 

3- Data limite para decisão:             14/10/2025 

 
 

O pregão está acontecendo pela plataforma Comprasgov com o número 90004/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Pregoeiro Oficial 
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Itabuna, 24 de outubro de 2025 
 

De: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - EPC 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Confecção de TR/ETP e Estimativa de Custos
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Verificação de disponibilidade orçamentária /Realização de Reserva
 

 
 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 
Consultor(a) Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2427/2025 

 

AVISO ABERTURA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Itabuna–BA, por meio da Equipe de Planejamento de 
Contratações (EPC), instituída por meio da Portaria nº 042, de 21 de maio de 2025, informa, a quem 
interessar possa, que se encontra em aberto, para realização de PESQUISA DE PREÇOS, processo de 
compra, autuado sob o número epigrafado, que visa à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, 
SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, 
INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E 
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI. 

As empresas interessadas podem encaminhar suas cotações para o seguinte 

endereço de e-mail: equipedeplanejamento53@gmail.com, ou protocolar diretamente no Setor de 

Licitações e Contratos, localizado na sede da Câmara Municipal de Itabuna, situada na Avenida Aziz 

Maron, s/n, Espaço Cultural Professor Josué de Sousa Brandão, 1º Andar, bairro Góes Calmon, 

Itabuna-BA.   

O formulário para apresentação da proposta comercial pode ser obtido por meio do 

link: 

https://docs.google.com/document/d/1MA8NQNzCs0M1RharcI2eYETsrTXX8hp3GdNe9vF1cGM/edit

?usp=sharing  

Informamos que o prazo para encaminhamento das cotações se estende até o dia 

06/10/2025. 

Quaisquer dúvidas referentes ao processo poderão ser sanadas por meio do e-mail 

acima citado, bem como através do telefone (73) 2103-2124.  

 

Itabuna – Bahia, 29 de setembro de 2025. 

 

 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

COORDENADOR DA EPC 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003800390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 32

mailto:equipedeplanejamento53@gmail.com
https://docs.google.com/document/d/1MA8NQNzCs0M1RharcI2eYETsrTXX8hp3GdNe9vF1cGM/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1MA8NQNzCs0M1RharcI2eYETsrTXX8hp3GdNe9vF1cGM/edit?usp=sharing


Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003800390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / i t a b u n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330035003800390033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por GABRIEL RIBEIRO SANTOS em 23/10/2025 18:28 

Checksum: 1B39D1FC2523293C44EA209DB0498C0295516ADAF993A207F20DEDA1ED18C5AB

fls. 33



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 34



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / i t a b u n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330035003800390034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por GABRIEL RIBEIRO SANTOS em 23/10/2025 18:28 

Checksum: 0BC450BD91832E71C602756942B04A6014D289EEAE55BCBC8A1815B19C762655

fls. 35



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2427/2025 

 

AVISO ABERTURA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Itabuna–BA, por meio da Equipe de Planejamento de 
Contratações (EPC), instituída por meio da Portaria nº 042, de 21 de maio de 2025, informa, a quem 
interessar possa, que se encontra em aberto, para realização de PESQUISA DE PREÇOS, processo de 
compra, autuado sob o número epigrafado, que visa à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, 
SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, 
INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E 
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI. 

As empresas interessadas podem encaminhar suas cotações para o seguinte 

endereço de e-mail: equipedeplanejamento53@gmail.com, ou protocolar diretamente no Setor de 

Licitações e Contratos, localizado na sede da Câmara Municipal de Itabuna, situada na Avenida Aziz 

Maron, s/n, Espaço Cultural Professor Josué de Sousa Brandão, 1º Andar, bairro Góes Calmon, 

Itabuna-BA.   

O formulário para apresentação da proposta comercial pode ser obtido por meio do 

link: https://docs.google.com/document/d/19V-

GsDhDiY2x96mMXicujbNDLouXUf2XIMiJd_jntRo/edit?usp=sharing  

Informamos que o prazo para encaminhamento das cotações se estende até o dia 

08/10/2025. 

Comunicamos que o aviso de contratação publicado no dia 29/09/2025 é 

considerado nulo, em razão de erro material identificado na folha de orçamento. Para todos os 

efeitos, deve ser considerado válido o aviso publicado na presente data. 

Quaisquer dúvidas referentes ao processo poderão ser sanadas por meio do e-mail 

acima citado, bem como através do telefone (73) 2103-2124.  

 

Itabuna – Bahia, 01 de outubro de 2025. 

 

 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

COORDENADOR DA EPC 
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equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - EMERGENCIAL TIC
2 mensagens

equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com> 30 de setembro de 2025 às 11:28
Para: radamis27@bol.com.br
Cco: josue_carneiro@outlook.com, Print maistec <PRINTMAISTEC@gmail.com>, ramon.sousa@ofun.tech,
davim575@gmail.com, jrs@conexaoatual.com.br, GRUPO MAXTEL <contato.grupomaxtel@gmail.com>,
raymundo.assmar@digita.com.br, cadastro@contabilidadejfranco.com.br, pulseinvestimentos@gmail.com, innforlicitacao
Itabuna <innforlicitacao@hotmail.com>, revisa10@uol.com.br, ritadaviel@hotmail.com, realrepresenta01@gmail.com,
GSI.022023@gmail.com

Prezado(a), 
 
A Câmara Municipal de Itabuna, por meio de sua Equipe de Planejamento de Contratações, informa a Republicação
do Processo de Contratação (Processo Administrativo nº  2427/2025), o qual tem por objeto a  CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO
SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI.

Na oportunidade enviamos, em anexo, formulário de solicitação de orçamento, caso haja interesse de sua empresa,
bem como o aviso de publicação.  

Informamos que o prazo para envio das propostas comerciais devidamente ASSINADAS é até dia 06 de
outubro de 2025 (06/10/2025). 

Frisamos a importância da leitura atenta das especificações para a realização de uma boa precificação. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
Tainá Leão
Membro da EPC
73-2103-2116 / 73-2103-2114b

2 anexos

7bf13e89cd397b4a43773374966dc4b3-3.pdf
386K

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Contratação Emergencial - Serviço de TIC.docx
55K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 30 de setembro de 2025 às 11:28
Para: equipedeplanejamento53@gmail.com

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para ramon.sousa@ofun.tech
porque o domínio ofun.tech não foi encontrado. Verifique se há
erros de digitação ou espaços desnecessários e tente
novamente.

22/10/2025, 15:51 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - EMERGENCIAL TIC

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8178c23f5c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6563581959359737344&simpl=msg-a:r557043910804… 1/2
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SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of ofun.tech responded with code NXDOMAIN Domain name not
found: ofun.tech For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; ramon.sousa@ofun.tech
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of ofun.tech responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: ofun.tech For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Tue, 30 Sep 2025 07:28:54 -0700 (PDT)

noname
3K
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equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - EMERGENCIAL TIC (RETIFICADO)
2 mensagens

equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com> 2 de outubro de 2025 às 09:35
Para: radamis27@bol.com.br
Cco: josue_carneiro@outlook.com, Print maistec <PRINTMAISTEC@gmail.com>, ramon.sousa@ofun.tech,
davim575@gmail.com, jrs@conexaoatual.com.br, GRUPO MAXTEL <contato.grupomaxtel@gmail.com>,
raymundo.assmar@digita.com.br, cadastro@contabilidadejfranco.com.br, pulseinvestimentos@gmail.com, innforlicitacao
Itabuna <innforlicitacao@hotmail.com>, revisa10@uol.com.br, ritadaviel@hotmail.com, realrepresenta01@gmail.com,
GSI.022023@gmail.com

Prezado(a), 
 
A Câmara Municipal de Itabuna, por meio de sua Equipe de Planejamento de Contratações, informa a Republicação
do Processo de Contratação (Processo Administrativo nº  2427/2025), o qual tem por objeto a  CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO
SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI.

Comunicamos que o aviso de contratação publicado no dia 29/09/2025 é considerado nulo, em razão de erro
material identificado na folha de orçamento. Para todos os efeitos, deve ser considerado válido o aviso
publicado na presente data.
Frisamos a importância da leitura atenta das especificações para a realização de uma boa precificação. 

Na oportunidade enviamos, em anexo, formulário de solicitação de orçamento, caso haja interesse de sua empresa,
bem como o aviso de publicação.  

Informamos que o prazo para envio das propostas comerciais devidamente ASSINADAS é até dia 08 de
outubro de 2025 (08/10/2025). 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
Tainá Leão
Membro da EPC
73-2103-2116 / 73-2103-2114b

2 anexos

Aviso de Contratações Retificacdo 01-09.pdf
436K

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Contratação Emergencial - Serviço de TIC.docx
55K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de outubro de 2025 às 09:36
Para: equipedeplanejamento53@gmail.com

Endereço não encontrado
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A mensagem não foi entregue para ramon.sousa@ofun.tech
porque o domínio ofun.tech não foi encontrado. Verifique se há
erros de digitação ou espaços desnecessários e tente
novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of ofun.tech responded with code NXDOMAIN Domain name not
found: ofun.tech For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; ramon.sousa@ofun.tech
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of ofun.tech responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: ofun.tech For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Thu, 02 Oct 2025 05:36:36 -0700 (PDT)

noname
3K
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com o identificador 330035003800390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

COTAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2427/2025
1 mensagem

Print maistec <printmaistec@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 23:40
Para: equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

Conforme solicitado, segue em anexo cotação inerente PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2427/2025.
Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos, caso necessário. Atenciosamente.

PrintMais Tecnologia Ltda

CAMARA VER ITB - COTAÇÃO TI SERVER.pdf
783K
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equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Contratação Emergencial - Serviço de TIC
1 mensagem

gtec informatica <gtecinformatica5@gmail.com> 7 de outubro de 2025 às 16:54
Para: equipedeplanejamento53@gmail.com

segue orçamento de acordo pedido

orçamento camara Ti.pdf
1528K
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equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - Contratação Emergencial - Serviço de TIC
1 mensagem

Davi Marques <davim575@gmail.com> 8 de outubro de 2025 às 13:41
Para: equipedeplanejamento <equipedeplanejamento53@gmail.com>

Boa tarde

conforme solicitado, segue orçamento.

Fico à disposição.

COTAÇÃO SERV TI CAMARA.pdf
1843K
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OBSERVAÇÕES A PESQUISA NO BANCO DE PREÇOS PARA O RESTABELECIMENTO DO 

FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE 

COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA. 

 

Item 2 do grupo 1- SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL: Não 

foram encontrados valores de referência para o Windows Server 2016, sendo assim, foram 

utilizados como parâmetros licenças do Windows 2019 e 2022. 

Não foi realizada pesquisa para o item 3 do mesmo grupo - REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL 

FUNCIONAMENTO DE SERVIDOR DE DADOS, tendo em vista as particularidades do serviço.  

Não foi realizada pesquisa para o item 1 do grupo 3 - INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de 

nobreak 6000VA senoidal e servidor NAS devido as particularidades do serviço. 
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Relatório gerado no dia 14/10/2025 09:46:07    (IP: 179.106.174.74)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 272,90Mediana dos Preços Obtidos: R$ 269,50

Relatório de Cotação: RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE
DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITABUNA.

Pesquisa realizada entre 13/10/2025 12:06:18 e 14/10/2025 09:42:05

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

LOTE 1: REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS (2 itens)

Item 1: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 9 2 R$ 272,90 (un) - R$ 272,90 R$ 545,80

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 01.612.348/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO ROBERTO / 646 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS DE SÃO ROBERTO

01612348000100-
1-000051/2025

18/06/2025 R$ 299,70

2 06.222.616/0001-93 - MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8 - Unidade Única 06222616000193-
1-000014/2025

13/05/2025 R$ 252,90

3 18.625.129/0001-50 - MUNICIPIO DE CALDAS / 319 - Unidade Única 18625129000150-
1-000008/2025

20/03/2025 R$ 269,00

Valor Unitário R$ 273,87

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Solânea 408240 24/07/2025 R$ 270,00

Valor Unitário R$ 270,00

Item 2: Windows Server 2016

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 12 1 R$ 1.523,33 (un) - R$ 1.523,33 R$ 1.523,33

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 1.523,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.591,67

Média dos Preços Obtidos: R$ 7.148,90Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6.974,88

1 CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA / 27314251000105-001 - ESPIRITO SANTO 27314251000105-1-
000029/2025

29/09/2025 R$ 1.699,00

2 MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU / 701 - MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO
XINGU/PA

34887935000153-1-
000089/2025

08/08/2025 R$ 1.633,33

3 92.411.974/0001-86 - MUNICIPIO DE NICOLAU VERGUEIRO / 1 - MUNICIPIO DE
NICOLAU VERGUEIRO

92411974000186-1-
000056/2025

15/07/2025 R$ 1.550,00

4 00.509.018/0004-66 - PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eleitoral | Tribunal
Regional Eleitoral na Bahia

NºPregão:900512024
UASG:070013

11/11/2024 R$ 1.211,00

Valor Unitário R$ 1.523,33

Valor Lote:  R$ 2.069,13

LOTE 2: GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (2 itens)

Item 1: NOBREAK 6000VA SENOIDAL

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 30 1 R$ 7.148,90 (un) - R$ 7.148,90 R$ 7.148,90

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 13.682.398/0001-35 - MUNICIPIO DE CAMACAN / 000000001 - LICITACOES-E 13682398000135-1-
000020/2025

24/04/2025 R$ 6.971,81

2 46.377.800/0001-27 - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA
DA SEGURANCA PUBLICA | ESP-COM.POL.INT.3(CPI-3-CEL.PAULO M.SERRAT
FI

NºPregão:901222024
UASG:180158

29/11/2024 R$ 6.974,88

3 78.640.489/0001-53 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA / 28 - UEL -
Universidade Estadual de Londrina

78640489000153-1-
000448/2024

21/10/2024 R$ 7.500,00

Valor Unitário R$ 7.148,90

Item 2: Servidor NAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 17 1 R$ 4.991,43 (un) - R$ 4.991,43 R$ 4.991,43

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER / 1646 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
AÇAILÂNDIA/MA

06081359000117-1-
000013/2025

22/08/2025 R$ 5.598,71

2 23.802.507/0001-64 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO E
SANEAMENTO

NºPregão:900022025
UASG:928496

04/04/2025 R$ 4.967,01

3 46.429.379/0001-50 - MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA / 1 - Prefeitura
Municipal de São João da Boa Vista

46429379000150-1-
000204/2024

26/12/2024 R$ 4.200,00

Valor Unitário R$ 4.921,91

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Vera Mendes 412956 12/08/2025 R$ 5.200,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 4.991,43Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.083,50

Item 1: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 270,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Solânea

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática diversos,destinados a suprir as necessidades
administrativas e operacionais das Secretarias Municipais, do Município de Solânea-PB

Descrição: HD INTERNO 1TB SATA III - HD INTERNO 1TB SATA III

Data: 24/07/2025 18:54

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: NÃO

Identificação: 408240

Lote/Item: 1/115

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: PB

*VENCEDOR*
39.451.717/0001-95 AZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI

52.585.078/0001-19 L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 200,00

Marca: SEAGATE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ST1000VM002
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PB Campina Grande RUA PEDRO LEAO, 211 (83) 8885-7042

R$ 204,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
MANOEL CARREIRA BERNARDINO, 329 (43) 9141-4307 misterteccomercial@hotmail.com

Valor Unitário R$ 5.200,00

Valor Lote:  R$ 12.140,33

Valor Global:  R$ 14.209,46

Detalhamento dos Itens

LOTE 1: REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS (2 itens)

Preço Estimado: R$ 272,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 272,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 272,90

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s
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42.092.696/0001-73 MULTMAIS COMERCIO DE INFORMATICA E ELETRODOMESTICOS LTDA

13.071.522/0001-26 SYLAS JORDANO DA SILVA BASTOS

27.274.178/0001-87 TJ COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

49.385.374/0001-61 K J DE M ANDRADE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 260,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 280,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
RUA CANDIDO DE SOUSA, 449 (83) 9124-5533 sylasjordano@hotmail.com

R$ 287,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RO Ariquemes AVENIDA CANAA, 3000 TEREZINHA (69) 99229-8030 tjvendasespeciais@gmail.com

R$ 288,72

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
CORONEL GURGEL, 168 (84) 9810-0900 lculturallicitacoes@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 299,70

CNPJ: 01.612.348/0001-00

Órgão: MUNICIPIO DE SAO ROBERTO / 646 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DE SÃO ROBERTO

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de informática para atender as secretarias
do município de São Roberto/MA

Descrição: Hd de 1tb - interno sata -padrão: sata III - Hd de 1tb - interno sata -padrão: sata III

Data: 18/06/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01612348000100-1-000051/2025

Lote/Item: 1/14

Ata: N/A

Homologação: 08/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

UF: MA

*VENCEDOR*
17.293.339/0001-26 RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 299,70

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Pedreiras AVENIDA RIO BRANCO, 394 (99) 8146-3680 recicle0989@gmail.com
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 252,90

CNPJ: 06.222.616/0001-93

Órgão: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8 - Unidade Única

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de insumos e equipamentos de informática,
de forma contínua, para o atendimento das necessidades permanentes e essenciais das
atividades administrativas e operacionais das Secretarias da Prefeitura Municipal de
Humberto de Campos/MA

Descrição: HD Interno 1TB SATA III 7200RPM – Buffer de 64MB, interface SATA 6Gb/s,
baixo consumo energético. - HD Interno 1TB SATA III 7200RPM – Buffer de 64MB,
interface SATA 6Gb/s, baixo consumo energético.

Data: 13/05/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 06222616000193-1-000014/2025

Lote/Item: 1/157

Ata: N/A

Homologação: 19/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: MA

*VENCEDOR*
29.473.458/0001-40 RAF COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 252,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 269,00

CNPJ: 18.625.129/0001-50

Órgão: MUNICIPIO DE CALDAS / 319 - Unidade Única

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES,
MATERIAL E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA AS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS E DE SUAS
SECRETARIAS.

Descrição: 7 - DISCO RIGIDO HD. - DISCO RIGIDO HD.- INTERFACE SATA III- HD
INTERNO 3,5”- CACHE 64MB- CAPACIDADE 1TB- TAXA ANUAL DE
FALHAS - 7 - DISCO RIGIDO HD. - DISCO RIGIDO HD.- INTERFACE SATA III-
HD INTERNO 3,5”- CACHE 64MB- CAPACIDADE 1TB- TAXA ANUAL DE
FALHAS

Data: 20/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 18625129000150-1-000008/2025

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 22/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
35.231.746/0001-90 GADITA COMERCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSUMOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 269,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
JOAO PINHEIRO, 274 (75) 9839-8829 fiscal@consuares.com.br
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Item 2: Windows Server 2016

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.699,00

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA / 27314251000105-001 - ESPIRITO SANTO

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
LICENCAS DE ACESSO DE USUARIO (USER CAL) OU DISPOSITIVO (DEVICE
CAL) PARA MICROSOFT WINDOWS SERVER 2022 - REMOTE DESKTOP
SERVICES (RDS), COM 5 ACESSOS SIMULTANEOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE ACESSO REMOTO DA CAMARA MUNICIPAL DE
COLATINA.

Descrição: FORNECIMENTO DE LICENCA WINDOWS SERVER 2022 - FORNECIMENTO
DE LICENCA WINDOWS SERVER 2022

Data: 29/09/2025 14:51

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 27314251000105-1-000029/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 18/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: SERVIÇO

UF: ES

*VENCEDOR*
26.708.277/0001-67 TECLIN INFORMATICA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.699,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
Avenida Filogonio Peixoto, 1928 (27) 9711-5861 teclin@teclin.net.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 1.633,33

Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU / 701 - MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO
XINGU/PA

Objeto: [LICITANET] - Aquisição de suprimentos e equipamentos de informática.

Descrição: Licença Windows server 2019: Microsoft Windows server 2019 standard cartão de
ativação do sistema operacional server 2019 standard original com código de 25
dígitos, com permissão para ativar o sistema operacional em 1 (um) servidor. -
Licença Windows server 2019: Microsoft Windows server 2019 standard cartão de
ativação do sistema operacional server 2019 standard original com código de 25 dígitos,
com permissão para ativar o sistema operacional em 1 (um) servidor.

Data: 08/08/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 34887935000153-1-000089/2025

Lote/Item: 1/6197313

Ata: N/A

Homologação: 09/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: Und.

UF: PA

*VENCEDOR*
35.124.075/0001-69 J. S. MENDES COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.633,33

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PA Anapu AV SANDRO ESCARPALHO, 77 JAQUELINO (93) 9126-0373 jaquelino@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 1.523,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.523,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.523,33

Quantidade Descrição Observação

1 Serviço Windows Server 2016
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 1.550,00

CNPJ: 92.411.974/0001-86

Órgão: MUNICIPIO DE NICOLAU VERGUEIRO / 1 - MUNICIPIO DE NICOLAU
VERGUEIRO

Objeto: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE SOFTWARES NECESSÁRIOS PARA O CORRETO
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE TI, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE
GARANTIR A INTEGRIDADE, SEGURANÇA E DISPONIBILIDADE DAS
INFORMAÇÕES, MESMO EM SITUAÇÕES ADVERSAS COMO QUEDAS DE
ENERGIA OU INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL A
ADOÇÃO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS QUE ASSEGUREM A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, SENDO ESTE DE VITAL
IMPORTÂNCIA PARA A MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA
TECNOLÓGICA, ASSEGURANDO A PRESTAÇÃO CONTÍNUA, EFICIENTE E
SEGURA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO
DA SE. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO Nº 3819/2025.

Descrição: LICENÇA PARA MICROSOFT WINDOWS SERVER - 2019 Standard ? 32/64Bits
- OEM - LICENÇA PARA MICROSOFT WINDOWS SERVER - 2019 Standard ?
32/64Bits - OEM

Data: 15/07/2025 08:52

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 92411974000186-1-000056/2025

Lote/Item: 1/1001

Ata: N/A

Homologação: 15/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
58.905.683/0001-06 58.905.683 GUILHERME PAGNUSSAT FIORAVANSO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.550,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 1.211,00

CNPJ: 00.509.018/0004-66

Órgão: PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral
Tribunal Regional Eleitoral na Bahia

Objeto: Registro de Preço visando a eventual contratação de licenciamento permanente do
software de sistema operacional Microsoft Windows Server 2022, licenças de acesso
cliente e de acesso cliente via área de trabalho remota.

Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Estação de
Trabalho - Licenciamento vitalício do Microsoft Windows Server 2022 Datacenter,
licença 2-core, conforme especificado no Anexo I do edital Termo de Referência.

CatSer: 27456 - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Estação de
Trabalho

Data: 11/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900512024 / UASG:070013

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 09/12/2024 19:03

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UN

UF: BA

*VENCEDOR*
35.638.117/0001-80 GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.190,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo RUA VERBO DIVINO, 2001 (41) 9686-9828 meucnpj@contabilizei.com.br
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21.265.393/0001-35 KAMYLLA DE JESUS MENDES 07505899902

28.521.211/0001-99 CAROLINA DO VALE LOPES 02046138171

27.390.371/0001-83 H J TELECOM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

54.921.403/0001-00 54.921.403 NATHALIA RIBEIRO GOMES DOS SANTOS

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

21.748.841/0001-51 TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA

00.277.766/0001-18 GOLDENHARD COMERCIO DE COMPONENTES DE INFORMATICA LTDA

01.569.877/0001-60 HSBS SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.199,98

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Paranaguá RUA UMBU, 50 (41) 8524-7731 clickpgua@hotmail.com

R$ 1.200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
DF Brasília Q QUADRA 31 CONJUNTO 23, 02 (61) 4104-8375 premier.infordf@gmail.com

R$ 1.201,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
Rua Maues, 1465 (92) 9126-2746 helder.tgp@gmail.com

R$ 1.211,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 1.245,51

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155 contato@federaltrading.org

R$ 2.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PE Abreu e Lima AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 249 ZAIMISON / JACKSON (81) 3541-4912 governo@grupotecnet.com.br

R$ 6.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR São José dos Pinhais RUA Rua Joao Angelo Cordeiro, 1286 (41) 3282-3054/ (41) 3282-3054

R$ 6.499,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PE Recife RUA Rua de Sao Jorge, 240 (81) 9286-3042 j_buarque@yahoo.com.br
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Item 1: NOBREAK 6000VA SENOIDAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6.971,81

CNPJ: 13.682.398/0001-35

Órgão: MUNICIPIO DE CAMACAN / 000000001 - LICITACOES-E

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
CAMACÃ NO EXERCÍCIO 2025

Descrição: NOBREAK 8000VA, SENOIDAL PURA, 220V POTÊNCIA: 8000VA-
TOPOLOGIA: ON-LINE DE DUPLA CONVERSÃO COM CONTROLE VIA DSP
- TENSÃO DE ENTRADA: 220V- FAIXA DE ENTRADA: 105~288V - CONEXÃO
DE ENTRADA AC: BORNES- TENSÃO DE SAÍDA: 220V - ESTABILIZAÇÃO
NA SAÍDA: +/- 1% - NOBREAK 8000VA, SENOIDAL PURA, 220V POTÊNCIA:
8000VA- TOPOLOGIA: ON-LINE DE DUPLA CONVERSÃO COM CONTROLE VIA
DSP - TENSÃO DE ENTRADA: 220V- FAIXA DE ENTRADA: 105~288V -
CONEXÃO DE ENTRADA AC: BORNES- TENSÃO DE SAÍDA: 220V -
ESTABILIZAÇÃO NA SAÍDA: +/- 1% LINEAR- CONEXÃO DE SAÍDA: BORNES -
BATERIA(S): SOMENTE EXTERNAS (NÃO INCLUSAS)- FATOR DE POTÊNCIA
SAÍDA: 0,8 - FAIXA DE FREQÜÊNCIA ADMISSÍVEL: 50/60HZ +/- 0,1%- FATOR
DE CRISTA: 3:1- BY-PASS AUTOMÁTICO E MANUAL: SIM - TEMPO DE
SOBRECARGA NO INVERSOR: 105% A 110% - TRANSFERÊNCIA PARA BY-PASS
ESTÁTICO APÓS 10 MINUTOS, 111% A 125% - TRANSFERÊNCIA PARA BY-PASS
ESTÁTICO APÓS 1 MINUTO, 126% A 150% - TRANSFERÊNCIA PARA BY-PASS
ESTÁTICO APÓS 30 SEGUNDOS - TEMPO DE SOBRECARGA NO BY-PASS: ATÉ
125% - SUPORTA 30 SEGUNDOS, DE 126% A 130% - DESLIGAMENTO EM 5
MINUTOS, DE 130% A 150% - DESLIGAMENTO EM 1 MINUTO, MAIOR QUE
150% - DESLIGAMENTO EM 200 MILISSEGUNDOS OPERACIONAL: - TEMPO
DE TRANSFERÊNCIA: ZERO - TENSÃO DE BARRAMENTO DC: 192V - RUIDO
AUDÍVEL: MENOR QUE 58DB A 1 MET

Data: 24/04/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13682398000135-1-000020/2025

Lote/Item: 1/55

Ata: N/A

Homologação: 19/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UNID.

UF: BA

*VENCEDOR*
22.788.315/0001-88 C G S REBOUCAS RECARGA DE CARTUCHOS, SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

E IMPRESSAO GRAFICA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.971,81

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
BA Itabuna R ALMIRANTE BARROSO, 162 ART PRINT (73) 3041-5854 cartuchos.artprint@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6.974,88
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

LOTE 2: GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (2 itens)

Preço Estimado: R$ 7.148,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7.148,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 7.148,90

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade NOBREAK 6000VA SENOIDAL
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CNPJ: 46.377.800/0001-27

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
ESP-COM.POL.INT.3(CPI-3-CEL.PAULO M.SERRAT FI

Objeto: Aquisição de Nobreak, Escova de Polimento e Protetor Solar para o 13ºBPM/I
(Araraquara/SP) 15ºBPM/I (Franca/SP) e 43ºBPM/I (Sertãozinho/SP).

Descrição: Estabilizador Tensão - ESTABILIZADOR TENSÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO
ENTRADA BIVOLT V, CARACTERÍSTICASADICIONAIS MONOFÁSICO,
QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA 8 SENOIDAL, TENSÃO SAÍDABIVOLT V,
FATOR POTÊNCIA 0,98, CAPACIDADE NOMINAL 5 KVA, TIPO ALARME
SONORO,DISPLAY LCD

CatMat: 467366 - Estabilizador Tensão - Tensão Alimentação Entrada: Bivolt V | Características
Adicionais: Monofásico | Quantidade Tomadas Saída: 8 Senoidal | Tensão Saída: Bivolt
V | Fator Potência: 0,98 | Capacidade Nominal: 5 KVA | Tipo Alarme: Sonoro, Display
Lcd

Data: 29/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:901222024 / UASG:180158

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 14/02/2025 15:08

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
36.314.871/0001-27 ATA NOBREAK SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

16.847.666/0001-10 HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA

10.592.584/0002-76 CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

33.456.016/0001-62 RAUL MUELLER SCHRAMM

46.062.761/0001-79 46.062.761 MARIA EDUARDA DA SILVA PEREIRA LOPES

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.300,00

Marca: ATA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ATA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo RUA DOS FONSECAS, 389 JEFERSON (11) 2024-4668 contato@ataups.com.br

R$ 5.369,98

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 5000
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Araraquara R PASCHOAL BONAVINA, 55 Lucas (16) 3397-2999 falcao@hlcomercial.com

R$ 5.369,99

Marca: CR Energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 5000Va KNBE 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
JOAO BAPTISTA PARRA, 633 (61) 3686-3225 controle@controletech.com.br

R$ 5.500,00

Marca: cr energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: knbe 5000bs
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Santa Maria AVENIDA DOIS DE NOVEMBRO, 1390 Raul (55) 3222-6376 raulprodutora@gmail.com

R$ 5.750,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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36.489.366/0001-13 36.489.366 ROSIVANEA FERREIRA FRAZAO CANTARINO

21.801.980/0001-00 LOCMAQ LOCADORA DE MAQUINAS LTDA

50.594.004/0001-13 50.594.004 LEONARDO GIMENEZ INACIO

55.935.697/0001-84 FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

12.215.178/0001-39 VLP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

49.816.576/0001-10 LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

46.377.731/0001-51 FERNANDA ANDRADE MENDONCA SOUZA 06494350607

28.482.916/0001-44 PLANEJE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.770,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
CARLOS DIAS RIBEIRO, 59 (31) 9756-6572 afrentelicitacoes@gmail.com

R$ 5.800,00

Marca: CR Energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Nobreak KNBE5000BS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte RUA DESEMBARGADOR REIS ALVES, 460 (31) 3462-5777 sandralocmaq@gmail.com

R$ 6.045,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOBREAK 5000VA
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
BRASIL - DE 501/502 AO FIM, 1598 (11) 9778-9832 novaoriginal@hotmail.com

R$ 6.050,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Knbe 5000bs
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6.100,00

Marca: VLP/VLP IND. ELETRONICA LTDA.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: VNS 5000
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Caxias do Sul RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 923 (54) 3224-3800 comercial@vlp.com.br

R$ 6.477,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
R RIGEL, 369 EDINILCE (54) 3219-1133/ (54) 3419-0153 financeiro.lifecxs@gmail.com

R$ 6.779,87

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Lavras R DAS PAINEIRAS, 57 (35) 9123-4432 mendoncasouzalp@gmail.com

R$ 6.900,00

Marca: Conforme Termo de Referência
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Conforme Termo de Referência
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR São José dos Pinhais R JORGE MANSOS DO NASCIMENTO TEIXEIRA, 559 (41) 8839-7978 vanderleneacenadossantos@gmail.com
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27.912.769/0001-32 LUGATH COMERCIO LTDA

20.801.337/0001-05 ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 65314190320

51.198.427/0001-87 CH TREVISAN DIAS LTDA

45.990.206/0001-44 MERYELEN MARQUES PEREIRA EMERICK 05324196690

10.939.454/0001-86 QUANTICA DISTRIBUIDORA E SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

11.552.540/0001-02 F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA

49.366.302/0001-77 ECM TARDELLI DISTRIBUIDORA LTDA

09.382.947/0001-89 HIDROCABOS COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.909,88

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 7.039,88

Marca: CRENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 5000VA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Fortaleza R MIGUEL ARAGAO, 800 (85) 8707-0691 raobrasilservicos@gmail.com

R$ 8.189,97

Marca: Estabilizador Tensão
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TSS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo RUA THOMAZ CYRO POZZI, 146 (16) 9711-0604 / (0000) 0000-0000 trevo.licita@gmail.com

R$ 8.189,98

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 5000BS
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Uberlândia AV CESARIO ALVIM, 478 (34) 3221-9699 meryelenmpemerick@gmail.com

R$ 8.320,00

Marca: ts shara
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Nobreak Ts Shara 5000va/5000w, Senoidal Online, Mo
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Goianésia R 20, 328 José (62) 3353-2020 quanticadistribuidora@gmail.com

R$ 8.592,34

Marca: NHS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Laser Senoidal (GIII 5000VA c/12 Baterias 9Ah/12V)
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Presidente Prudente AVENIDA ANTONIO ASSIS DE CARVALHO, 288 FABIO (11) 4134-0055 santiagofabio@hotmail.com

R$ 8.750,00

Marca: Shara
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Estabilizador Tensão Tensão Alimentação Entrada: B
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DOUTOR HUMBERTO DE QUEIROZ MATOSO, 541 (00) 1111-1111 ecmtardellidistribuidoraltda@email.com

R$ 8.910,15

Marca: logmaster
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: logmaster
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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27.414.128/0001-58 M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA

34.290.686/0001-14 ULISSES GUIMARAES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES

57.558.150/0001-32 ALLBID COMERCIO E LOCACAO LTDA

13.531.571/0001-02 ITEC INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA

46.491.524/0001-23 LEANDRO LUIS MONTEIRO CHERUBINI

50.449.377/0001-09 50.449.377 JHENNYFER COSTA MAXIMO

17.991.542/0001-76 17.991.542 LEIDILANE PEREIRA SUDRE FELIX

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 8.999,00

Marca: NHS/NHS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Nobreak NHS Laser Senoidal 5000va
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Santana de Parnaíba AL DAS PEROBAS, 118 (11) 2321-3880 caiomomi@gmail.com

R$ 9.089,00

Marca: ts-shara/sms
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: nobreak
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Juiz de Fora R DOUTOR SEBASTIAO DE ANDRADE, 987 ULISSES (32) 8817-5337 horus_prataria@yahoo.com.br

R$ 9.500,00

Marca: NHS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: G II
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 9.800,00

Marca: ATA SISTEMAS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ATA SISTEMAS TITAN 6KVA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Praia Grande RUA CARMEM MOLON ZACCARO, 398 ADILSON (13) 3356-6474 adilson@itectecnologia.com.br

R$ 10.106,67

Marca: Nhs
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Eng - 91.d1.050101
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 9.999.999,00

Marca: CONFORME EDITAL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CONFORME EDITAL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 100.000.000.000,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
QNJ 48 LOTE B, S/N (61) 9525-5532 leidilaneps@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 7.500,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 78.640.489/0001-53

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA / 28 - UEL - Universidade Estadual de
Londrina

Objeto: Aquisição de workstation e nobreak para UEL.

Descrição: (L1) 7003.98621-Nobreak, ESPECIFICAÇÃO: Capacidade (VA): 6000, Tensão de
entrada: 220V, Tensão de saída nominal: 120V e 220V, UNID. DE MEDIDA:
Unitário - (L1) 7003.98621-Nobreak, ESPECIFICAÇÃO: Capacidade (VA): 6000,
Tensão de entrada: 220V, Tensão de saída nominal: 120V e 220V, UNID. DE MEDIDA:
Unitário

Data: 21/10/2024 14:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 78640489000153-1-000448/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 22/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unitário

UF: PR

*VENCEDOR*
07.045.469/0001-96 ATA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7.500,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo RUA DOS FONSECAS, 404 Arleide (11) 91319-8475 licitacao@ataups.com.br

Item 2: Servidor NAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5.200,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Vera Mendes

Objeto: CONTRATAÇÃ O DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS EM
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VERA MENDES-PI, E SUAS SECRETARIAS

Descrição: O My Cloud EX2 Ultra servidor NAS com processador dual-core de 1,3 GHz e 1
GB de RAM. Com duas baias para discos SATA III, compatíveis com RAID 0,
RAID 1 e JBOD, oferecendo capacidades de 4 TB a 32 TB. Conecta-se via Ethernet
Gigabit e USB 3.0 para expans - O My Cloud EX2 Ultra servidor NAS com
processador dual-core de 1,3 GHz e 1 GB de RAM. Com duas baias para discos SATA
III, compatíveis com RAID 0, RAID 1 e JBOD, oferecendo capacidades de 4 TB a 32
TB. Conecta-se via Ethernet Gigabit e USB 3.0 para expansão. Compatível com
Windows, macOS, iOS e Android, oferece acesso remoto e segurança com criptografia.
Alimentação bivolt (110-240V), sem bateria interna. Garantia de 2 anos.

Data: 12/08/2025 19:26

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 412956

Lote/Item: 1/44

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 4

Unidade: UND

UF: PI

*VENCEDOR*
08.086.600/0001-26 EVENI DA SILVA BRITO

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.200,00

Marca: SYNOLOGY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 9784
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PI Picos RUA SAO FRANCISCO, 512 (89) 3422-4894

Preço Estimado: R$ 4.991,43 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4.991,43 Média dos Preços Obtidos: R$ 4.991,43

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Servidor NAS
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5.598,71

Órgão: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER / 1646 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
AÇAILÂNDIA/MA

Objeto: [LICITANET] - Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para Aquisição de
Equipamentos de Informática de interesse da Secretaria Municipal de Educação, demais
secretarias e órgãos desta Administração Pública.

Descrição: Servidor de Dados NAS - Arquitetura da CPU: ARM de 32 bits, Wake on LAN
(WOL), Unidade de Ponto Flutuante, Encryption Engine, Memória do sistema:
1GB DDR3, Memória flash: 512 MB (proteção do sistema operacional de
inicialização dupla), Compartimento de un - Servidor de Dados NAS - Arquitetura da
CPU: ARM de 32 bits, Wake on LAN (WOL), Unidade de Ponto Flutuante, Encryption
Engine, Memória do sistema: 1GB DDR3, Memória flash: 512 MB (proteção do sistema
operacional de inicialização dupla), Compartimento de unidade: 2 x SATA de 3,5
polegadas 6 Gb / s, 3Gb / s, Compatibilidade de unidade: Baias de 3,5 polegadas:
unidades de disco rígido SATA de 3,5 polegadas unidades de disco rígido,
Compatibilidade de unidade: SATA de 2,5 polegadas unidades de estado sólido SATA de
2,5 polegadas, Capacidade HDDs: Até 40TB (2x 20TB NAS/Surveillance), sem HD
incluso, Hot-swappable, Suporte de aceleração de cache SSD, x000D Porta Gigabit
Ethernet (RJ45): 2, Jumbo Frame, Porta USB 3.2 Gen 1: 3, Fator de forma: Torre,
Indicadores LED: Alimentação, status, LAN, USB, HDD1-2, Botões: Power, Reset, USB
Auto Copy, Carregador: Adaptador 60W / 65W, 100-240V.

Data: 22/08/2025 08:41

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 06081359000117-1-000013/2025

Lote/Item: 1/6235150

Ata: N/A

Homologação: 04/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: MA

*VENCEDOR*
08.290.379/0001-23 G M COSTA TECNOLOGIA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.598,71

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4.967,01

CNPJ: 23.802.507/0001-64

Órgão: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO E SANEAMENTO

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de informática
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Licitação destinada, exclusivamente, para MEI/ME/EPP.

Descrição: Servidor - SERVIDOR, TIPO RACK, PROCESSADORES FÍSICOS 2, NÚCLEOS
POR PROCESSADOR 8,MEMÓRIA RAM 16 GB, INTERFACE REDE LAN 2,
INTERFACE REDE SAN 2, ARMAZENAMENTOSATA SEM DISCOS SATA,
ARMAZENAMENTO SAS SEM DISCOS SAS, ARMAZENAMENTO SSD
COMDISCOS SSD, FONTE ALIMENTAÇÃO REDUNDANTE (SWAP/HOT PLUG),
SISTEMA OPERACIONALPROPRIETÁRIO, GARANTIA ON SITE 12 MESES

CatMat: 486230 - Servidor - Tipo: Rack | Processadores Físicos: 2 | Núcleos Por Processador: 8 |
Memória Ram: 16 GB | Interface Rede Lan: 2 | Interface Rede San: 2 | Armazenamento
Sata: Sem Discos Sata | Armazenamento Sas: Sem Discos Sas | Armazenamento Ssd:
Com Discos Ssd | Fonte Alimentação: Redundante (Swap/Hot Plug) | Sistema
Operacional: Proprietário | Garantia On Site: 12 MESES

Data: 04/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900022025 / UASG:928496

Lote/Item: /16

Ata: Link Ata

Homologação: 24/06/2025 15:32

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: Unidade

UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
26.498.396/0001-32 MA3 TECH INFORMATICA LTDA

51.750.663/0001-64 51.750.663 THIERREZ MATHEUS ALVES SALES

58.921.791/0001-72 58.921.791 GISLAINE PEREIRA

44.718.705/0001-14 D N P COMERCIO E ACESSORIOS LTDA

47.603.710/0002-50 IBRASILL STORE, MIDIA, EDUCACIONAL E PARTICIPACOES LTDA

34.197.944/0001-12 PEKE SOLUCOES LTDA

56.607.352/0001-64 56.607.352 ALICE STEPHANNY SIQUEIRA GOMES

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.380,00

Marca: GM INFO/GM INFO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GMPC OFFICE
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA CIDADE DE VARGEAO, 80 SILVANA (41) 99113-5596 vendas2@gminfo.com.br

R$ 4.800,00

Marca: Servidor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.900,00

Marca: Daten
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Daten
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.900,00

Marca: POSITIVO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: D3400
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Uberaba AV MARCELINA NEVES SILVA, 420 D N P COMERCIO E ACESSORIOS LTDA (34) 3333-5807 dnpcomercio@gmail.com

R$ 4.950,00

Marca: Conforme TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Conforme TR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.950,00

Marca: DATEN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DATEN
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
FREDERICO AFONSO, 5764 (48) 9816-0084 adm@pekesolucoes.com

R$ 4.967,00

Marca: DELL/SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DELL/SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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17.497.132/0001-73 NOVO HORIZONTE INSTALACOES LTDA

48.455.967/0001-94 48.455.967 MARIA EDUARDA BRITO MAGALHAES

38.504.819/0001-69 FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

48.199.907/0001-58 P. CHELES COMERCIO E SERVICOS LTDA

33.629.177/0001-00 MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA

28.880.531/0002-16 TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

44.416.805/0001-96 44.416.805 ALINE DIAS RODRIGUES

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.967,01

Marca: CONFTR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor Tipo: Rack, Processadores Físicos: 2, Núc
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.000,00

Marca: Conforme TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Conforme TR
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
SETE DE SETEMBRO - ATE 1016/1017, 400 (32) 9883-2637 nossonegociobem@gmail.com

R$ 5.000,00

Marca: Computador
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Computador
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo R BERTOLINA MAGALHAES ALCOBA, 90 Fred (11) 5834-3069 governo@frptech.com.br

R$ 5.000,00

Marca: POSITIVO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: COMPUTADOR
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
ARANGUA, 564 (11) 8223-6107 pchelescomercioeservicos@gmail.com

R$ 6.000,00

Marca: BRAZILPC/POWERPC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: RIO/25
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte AV AUGUSTO DE LIMA, 655 (31) 3213-0924 orienta@orientacontabilidade.com.br

R$ 9.960,00

Marca: HP 280G9 16GB 512GB WIN11PRO OFFICE HOME
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HP 280G9 16GB 512GB WIN11PRO OFFICE HOME
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10.000,00

Marca: gener
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: gener
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 4.200,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 46.429.379/0001-50

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA / 1 - Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA

Descrição: STORAGE NAS COM 4 BAIAS SATA 6GB/S 3,5" ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: - FORMATO: DESKTOP\TORRE; - QUANTIDADE DE BAIA: 4
PARA HDS DE 3,5 POLEGADAS SATA 6GB/S (CAPACIDADE MÍNIMO DE
48TB); - CPU: 1.5GHZ MÍNIMO; - CONEXÃO SIMULTÂNEAS DE USUÁRIOS:
MÍNIMO 100 USUÁRIO - STORAGE NAS COM 4 BAIAS SATA 6GB/S 3,5"
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - FORMATO: DESKTOP\TORRE; - QUANTIDADE
DE BAIA: 4 PARA HDS DE 3,5 POLEGADAS SATA 6GB/S (CAPACIDADE
MÍNIMO DE 48TB); - CPU: 1.5GHZ MÍNIMO; - CONEXÃO SIMULTÂNEAS DE
USUÁRIOS: MÍNIMO 100 USUÁRIOS; - NÚMERO MÍNIMO DE
PASTAS\VOLUMES COMPARTILHADAS: 256; - SUPORTE A RAID: SINGLE
DISK, RAID 0, 1, 5; - MEMÓRIA DO SISTEMA: 1 GB MÍNIMO (A QUANTIDADE
DE MEMORIA DEVE SUPORTAS TODAS AS FUNCIONALIDADES DO
EQUIPAMENTO QUANDO EXIGIDAS AS MÁXIMA CONFIGURAÇÃO); - 2
PORTA GIGABIT ETHERNET (RJ45); - 1 PORTA USB; - DHCP CLIENTE; -
NETWORKING: TCP/IP: (IPV4 & IPV6: DUAL STACK); - ADMINISTRAÇÃO VIA
WEB; - INTEGRAÇÃO COM SERVIÇOS DE DIRETÓRIO MICROSOFT ACTIVE
DIRECTORY (AD), DOMAIN CONTROLLER, CLIENTE LDAP, LOGIN DE
SESSÃO DE DOMÍNIO VIA CIFS/SMB; - SUPORTE AOS CLIENTES COM
SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS XP, VISTA, 7, 8, 10, 11, SERVER 2003,
SERVER 2008, SERVER 2012, SERVER 2016, SERVER 2019, LINUX
(DEBIAN/CENTOS); * COMPATÍVEL COM HD 12 TB, 3,5”,SATA, ROTAÇÃO
(RPM) 7.200 RPM, USO INTENSIVO 24X7; * FONTE DE ALIMENTAÇÃO
AUTOMÁTICA 110/220V SEM CHAVEAMENTO (INCLUSO). REFERÊNCIA:
STORAGE NAS (ASUSTOR, QNAP ETC)

Data: 26/12/2024 10:58

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 46429379000150-1-000204/2024

Lote/Item: 1/105

Ata: N/A

Homologação: 26/12/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
46.108.628/0001-06 M S DE JESUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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Data: 14/10/2025 08:56:50
Acessar a fonte aqui

Data: 14/10/2025 08:32:47
Acessar a fonte aqui

Data: 14/10/2025 08:32:31
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. MARCA/MODELO AMAZON MAGALU
MERCADO 

LIVRE
GRINGOLANDIA

VALOR 

MÉDIO (R$)

VALOR 

TOTAL (R$)

1

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico com Capacidade de 

armazenamento digital ‎1 TB; tamanho 1E+3 GB; Interface do ‎ 

hardware SATA 6 GB / s; Velocidade ‎7.2E+3 RPM; ‎ Dimensões do 

produto 14,74 x 10,16 x 2,54 cm; 800 g. Referência: HD Interno 

1TB 3.5" Sata III 6Gb/s - Western Digital

Unid. 2

Marca: WD/ 

Modelo: 

WD10EZEX

365,73 487,59 235,9 316,31 351,3825 702,765

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. MARCA/MODELO MERCADO LIVRE PROCESSTEC KABUM FOURSERV
VALOR 

TOTAL (R$)

1

NOBREAK 6000VA SENOIDAL‎–‎Microprocessado;‎Bivolt;‎Conexão‎

de Entrada e Saída através de Bornes; Compatível com grupo 

gerador; Baixo nível de ruído; Com bateria(s) inclusa(s) com 

autonomia mínima de 1h (500W); Online de dupla conversão com 

controle via DSP; Conexão USB e EPO; Disjuntor entrada AC; 

Disjuntor Bypass; Display inteligente com back light; Ventiladores 

com velocidade controlada; Kit SNMP incluso; Modo econômico e 

auto teste (modo ECO); Proteções: Contra sobrecarga e curto 

circuito; Contra descarga profunda das baterias; Contra sub e sobre 

tensão, com retorno automático e manual; Contra 

sobreaquecimento, com alarme e by-pass automáticos; Contra 

variação de frequência e distorção harmônica; Contra surtos de 

tensão. Referência: Nobreak TS Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal 

Pura, Bivolt Selecionável, com Kit SNMP - 6839

Unid. 1 7.999,99 6.994,60 7.281,89 7.425,49

2

Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek RTD1619B;

Arquitetura ARM64 de 64 bits; Quatro núcleos de 1,7 GHz;

Memória de 1GB DDR4 não expansível; Memória flash eMMC de

8G; Compartimentos de movimentação: 2; Disco rígido SATA de

3,5"; capacidade de 6 unidades de expansão; Expansão: 1x USB 3.2

Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x Ethernet Gigabit (1G/100M).

Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; Unidade de fonte de

alimentação/adaptador: 65 W x1; Tensão de alimentação de

entrada: 100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, BSMI, C-TICK,

KCC, BIS, CCC; Consumo de energia: 11,7 W (Operação) 3,1 W

(Hibernação de Disco); Nível de ruído: 18,6dB (HDD inativo);

Temperatura de operação: 0°C~40°C (32°F~104°F). Referência:

Servidor Nas Asustor AS1102TL - 8TB - Quad-Core 1.7 Ghz - 1GB

RAM - 1x 1 Gigabit

Und. 1 2.436,51 2.253,92 4.949,00 3.213,14

10.638,64

GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS

OBS¹.: A referência encontrada foi: Nobreak TS Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal Pura, Bivolt Selecionável, com Kit SNMP - 6814

Obs².: Os valores foram considerados com o acréscimo do frete.

GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

VALOR GLOBAL (R$)
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GRUPO 1/ITEM 1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico com Capacidade de armazenamento 

digital  1 TB; tamanho 1E+3 GB; Interface do   hardware SATA 6 GB / s; 

Velocidade  7.2E+3 RPM;   Dimensões do produto 14,74 x 10,16 x 2,54 cm; 800 g. 

Referência: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s - Western Digital. 
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GRUPO 2/ITEM 1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – Microprocessado; Bivolt; Conexão de Entrada e 

Saída através de Bornes; Compatível com grupo gerador; Baixo nível de ruído; Com 

bateria(s) inclusa(s) com autonomia mínima de 1h (500W); Online de dupla 

conversão com controle via DSP; Conexão USB e EPO; Disjuntor entrada AC; 

Disjuntor Bypass; Display inteligente com back light; Ventiladores com velocidade 

controlada; Kit SNMP incluso; Modo econômico e auto teste (modo ECO); 

Proteções: Contra sobrecarga e curto circuito; Contra descarga profunda das 

baterias; Contra sub e sobre tensão, com retorno automático e manual; Contra 

sobreaquecimento, com alarme e by-pass automáticos; Contra variação de 

frequência e distorção harmônica; Contra surtos de tensão. Referência: Nobreak TS 

Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal Pura, Bivolt Selecionável, com Kit SNMP - 6839 
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GRUPO 2/ITEM 1 

Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek RTD1619B; Arquitetura ARM64 de 

64 bits; Quatro núcleos de 1,7 GHz; Memória de 1GB DDR4 não expansível; 

Memória flash eMMC de 8G; Compartimentos de movimentação: 2; Disco rígido 

SATA de 3,5"; capacidade de 6 unidades de expansão; Expansão: 1x USB 3.2 

Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x Ethernet Gigabit (1G/100M). Outros: Ventilador 

do sistema: 1x70mm; Unidade de fonte de alimentação/adaptador: 65 W x1; 

Tensão de alimentação de entrada: 100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, 

BSMI, C-TICK, KCC, BIS, CCC; Consumo de energia: 11,7 W (Operação) 3,1 W 

(Hibernação de Disco); Nível de ruído: 18,6dB (HDD inativo); Temperatura de 

operação: 0°C~40°C (32°F~104°F). Referência: Servidor Nas Asustor AS1102TL - 

8TB - Quad-Core 1.7 Ghz - 1GB RAM - 1x 1 Gigabit. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

MAPA DE COMPOSIÇÃO DE CESTA DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2427/2025 
 

 
OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO 
DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO 
RÍGIDO E NOBREAK) E RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI. 

 
 

PROPOSTAS RECEBIDAS DO MERCADO 
 

CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL CNPJ 
VALOR DA 

PROPOSTA (R$) 

1 PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA 21.336.033/0001-87 R$: 23.129,90 

2 GDATA SOCIAL MEDIA E SERVIÇOS LTDA 47.889.529/0001-71 R$: 28.999,00 

3 SEARA INFORMÁTICA 09.151.641/0001-11 R$: 29.667,24 

 

 

 

RESULTADO DE PESQUISA DE PAINÉIS DE PREÇOS, ARP’s E CONTRATOS, BANCO DE PREÇOS 

 

CONTRATO/ARP/INTERNET ÓRGÃO CONTRATANTE 
V. T.  BASEADO QUANTITATIVO 

CMVI 

BANCO DE PREÇOS¹²³ - R$: 14.209,46 

MÉDIA PESQUISA INTERNET⁴ - R$: 11.341,40 
Obs.¹: Item 2 do grupo 1- SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL: Não foram encontrados valores de 

referência para o Windows Server 2016, sendo assim, foram utilizados como parâmetros licenças do Windows 2019 e 2022. 

Obs.²: Não foi realizada pesquisa para o item 3 do mesmo grupo - REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE 

SERVIDOR DE DADOS, tendo em vista as particularidades do serviço. 

Obs.³: Não foi realizada pesquisa para o item 1 do grupo 3 - INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA senoidal e 

servidor NAS devido as particularidades do serviço. 

Obs.⁴: Os itens 2 e 3 do Grupo 1, bem como o item 1 do Grupo 3, não foram objeto de pesquisa por se tratarem de serviços 

específicos, cuja natureza não possibilita a obtenção de resultados relevantes em consultas na internet. 

 

 

Itabuna-BA, 23 de Outubro de 2025. 

 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

Coordenador da EPC 

 

IVAN ORNELAS CAMPOS 

2 Membro da EPC 

 

TAINÁ LEÃO SCHAUN DE ARAÚJO 

3 Membro da EPC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 

CNPJ nº 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

PESQUISA DE PREÇOS JUNTO A FORNECEDORES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2427/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, por intermédio do Equipe de Planejamento de Contratações (EPC), torna público a 

relação de propostas comerciais recebidas no bojo do Processo Administrativo nº 2427/2025 (Serviço de TIC e fornecimento de 

equipamentos), a partir da publicação em seu Diário Oficial, de Aviso de Abertura de Processo de Contratações.  

 

CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL CNPJ 
VALOR DA 

PROPOSTA (R$) 

1 PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA 21.336.033/0001-87 R$: 23.129,90 

2 GDATA SOCIAL MEDIA E SERVIÇOS LTDA 47.889.529/0001-71 R$: 28.999,00 

3 SEARA INFORMÁTICA 09.151.641/0001-11 R$: 29.667,24 

 

 

Itabuna-BA, 17 de outubro de 2025. 

 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

Coordenador da EPC 

 

IVAN ORNELAS CAMPOS 

Membro da EPC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão, s/n 

Telefone: (73) 2103–2124 e 2116 

Solicitação de Orçamento 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

E-MAIL: TELEFONE: 

RESPONSÁVEL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 
PLANILHA DE ITENS E PREÇOS: 

GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
 

MARCA/
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico 
com Capacidade de armazenamento digital
                                   
                                                
       Dimensões do produto 14,74 x 10,16 x 
2,54 cm; 800 g. 
 
Referência: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s 
- Western Digital 

Unid. 02 

   

2 

SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
SISTEMA OPERACIONAL para Servidor de 
dados e backup. 
Referência: Windows Server 2016 

Serv. 01 - 

  

3 

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL 
FUNCIONAMENTO DE SERVIDOR DE DADOS, 
envolvendo a reinstalação de dois discos 
rígidos, instalação e configuração de sistema 
operacional, apoio técnico para reinstalação 
de sistemas institucionais e reconfiguração da 
rede de computadores. 

Serv.  01 - 

  

VALOR GLOBAL (R$)  

 

GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
 

MARCA/
MODELO  

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – 
Microprocessado; Bivolt; Conexão de Entrada 
e Saída através de Bornes; Compatível com 
grupo gerador; Baixo nível de ruído; Com 
bateria(s) inclusa(s) com autonomia mínima de 
1h (500W); Online de dupla conversão com 
controle via DSP; Conexão USB e EPO; 
Disjuntor entrada AC; Disjuntor Bypass; 
Display inteligente com back light; 
Ventiladores com velocidade controlada; Kit 
SNMP incluso; Modo econômico e auto teste 
(modo ECO); Proteções: Contra sobrecarga e 
curto circuito; Contra descarga profunda das 
baterias; Contra sub e sobre tensão, com 
retorno automático e manual; Contra 
sobreaquecimento, com alarme e by-pass 
automáticos; Contra variação de frequência e 
distorção harmônica; Contra surtos de tensão. 
 
Referência: Nobreak TS Shara TS Syal IN 
6000VA, Senoidal Pura, Bivolt Selecionável, 
com Kit SNMP - 6839 

Unid.  01 
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2 

Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) 
Realtek RTD1619B; Arquitetura ARM64 de 64 
bits; Quatro núcleos de 1,7 GHz; Memória de 
1GB DDR4 não expansível; Memória flash 
eMMC de 8G; Compartimentos de 
movimentação: 2; Disco rígido SATA de 3,5"; 
capacidade de 6 unidades de expansão; 
Expansão: 1x USB 3.2 Geração 1; 1 x USB 2.0; 
Rede: 1x Ethernet Gigabit (1G/100M) 
Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; 
Unidade de fonte de alimentação/adaptador: 
65 W x1; Tensão de alimentação de entrada: 
100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, 
BSMI, C-TICK, KCC, BIS, CCC; Consumo de 
energia: 11,7 W (Operação) 3,1 W (Hibernação 
de Disco); Nível de ruído: 18,6dB (HDD 
inativo); Temperatura de operação: 0°C~40°C 
(32°F~104°F) 
 
Referência: Servidor Nas Asustor AS1102TL - 
8TB - Quad-Core 1.7 Ghz - 1GB RAM - 1x 1 
Gigabit 

Und. 01 

   

VALOR GLOBAL (R$)  

 

GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA 
senoidal e servidor NAS. 

Serv.  01 
  

VALOR GLOBAL (R$)  

 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Da vistoria  
1.1.1. A empresa a ser contratada poderá conferir o local da execução dos serviços para melhor dimensionamento 

dos valores a serem propostos, especialmente para os serviços descritos no GRUPO 01 da tabela acima. 

1.2. GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 
1.2.1. Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 
1.2.2. Elaboração de plano de ação emergencial; 
1.2.3. Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 
1.2.4. Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e configuração); 
1.2.5. Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 
1.2.6. Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups 

disponíveis e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento institucional 
(administrativos, legislativos e gestão documental); 

1.2.7. Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 
1.2.8. Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 
1.2.9. Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para restabelecer a 

conectividade entre estações de trabalho; 
1.2.10. Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 
1.2.11. Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 
1.2.12. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 
1.2.13. Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 
1.2.14. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de TIC. 

 
1.3. GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
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1.3.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na tabela 
acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos técnicos 
descritos. 
 

1.4. GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.4.1. Serviços específicos para instalação e configuração dos equipamentos fornecidos no Lote 02: 
1.4.2. Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 
1.4.3. Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 
1.4.4. Definição da estrutura de diretórios; 
1.4.5. Permissões de acesso; 
1.4.6. Configuração de redundância via RAID; 
1.4.7. Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de segurança e 

operacionais; 
1.4.8. Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 
1.4.9. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 
1.4.10. Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 
1.4.11. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 
 

1.5. LOCAL E PRAZOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 
1.5.1. Os serviços relacionados no Grupo 01 deverão ser executados num prazo de até 24 horas após a assinatura 

do Contrato.  
1.5.2. A entrega dos equipamentos do Grupo 02 devera se realizada na sede da Câmara Municipal de Itabuna em 

até 30 dias após entrega da Autorização de Fornecimento – AF a ser enviada pela Administração da 
Contratante. 

1.5.3. Os serviços de mão de obra e a entrega dos equipamentos deverão ser realizados no horário de 
funcionamento da CMVI, de segunda a quinta feira das 08:00 às 18:00h e nas sextas feiras das 08:00 às 
14:00h 

 
1.6. DAS GARANTIAS 

1.6.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 
1.6.2. Os serviços prestados deverão oferecer garantia mínima de 03 (três) meses contra eventuais vícios na sua 

execução. 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA:  
<não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação>  
 
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:  
Nos preços propostos acima estão inclusas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza 
incidentes sobre o objeto.  
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições 
estabelecidas.  
 
OBS: O orçamento poderá ser entregue pessoalmente ou em arquivo digital, tipo .pdf, pelo e-mail: 
licitacao@itabuna.ba.leg.br; Telefone do departamento de licitações e contratos: 73 2103-2124 
 
 
 
Local e Data:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

DETALHAMENTO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação é prestação de serviço de Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados 

para restabelecimento do funcionamento do servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores 

da Câmara Municipal de Itabuna, incluindo substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e 

recuperação do regular funcionamento da infraestrutura de TI. 

2.  PARÂMETROS CONSULTADOS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na IN Nº 004 de 15 de 

março de 2024 da Câmara Municipal de Itabuna - BA, conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

Nº do item(ns) Parâmetros utilizados JUSTIFICATIVA 

1 Serviços especializados para 
restabelecimento do 
funcionamento do servidor de 
dados, sistemas institucionais e 
rede de computadores, incluindo 
substituição de equipamentos 
danificados (disco rígido e 
nobreak) e recuperação do 
regular funcionamento da 
infraestrutura de TI. 

1. Consulta direta ao mercado 

2. Consulta a Painel de Preços (Banco de 

Preços) 

3. Internet 

 

1. Previsão na IN 004/2024 CMVI 

2. Previsão na IN 004/2024 CMVI 

3. Previsão na IN 004/2024 CMVI 

 

 

 

2.2. Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às empresas constantes na tabela abaixo e realizada da 
forma a seguir descrita: 

 

Fornecedor Apresentou Resposta? Justificativa para escolha 

radamis27@bol.com.br Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI. *   

josue_carneiro@outlook.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

printmaistec@gmail.com Encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

ramon.sousa@ofun.tech Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

davim575@gmail.com Encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

jrs@conexaoatual.com.br Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

contato.grupomaxtel@gmail.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

raymundo.assmar@digita.com.br Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   
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cadastro@contabilidadejfranco.com.br Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

pulseinvestimentos@gmail.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

innforlicitacao@hotmail.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

revisa10@uol.com.br Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

ritadaviel@hotmail.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

realrepresenta01@gmail.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

GSI.022023@gmail.com Não encaminhou proposta Empresa constante no cadastro de 
empresas da CMVI.   

     

* As empresas constantes neste cadastro se cadastraram por meio do site da CMVI ou já participaram de 

processos anteriores deste objeto ou de objetos correlatos.  

2.2.1. A consulta direta com fornecedores respeitou o preceituado no artigo 10 da IN Nº 004/2024, sendo 

encaminhados e-mails aos fornecedores constantes no banco de dados da CMVI, tendo em vista já terem 

participado de processos licitatórios anteriores.  

2.2.2. Foi publicado Aviso de Abertura de Processo de Contratação no Diário Oficial Eletrônico da CMVI, com o 

intuito de possibilitar maior alcance de empresas interessadas na participação no Processo Administrativo 

em tela, conforme previsto na IN supracitada.             

2.2.3. Referida publicação possibilitou o encaminhamento de proposta por empresa que não recebeu solicitação 

de envio de propostas diretamente, qual seja, a SEARA INFORMÁTICA LTDA.  

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 4º, 

IN Nº 004 de 15 de março de 2024. 

2.4. Foram utilizados como parâmetros a consulta direta ao mercado, a ferramenta “Banco de Preços”, bem 

como pesquisa em sítios da internet, considerando, neste último caso, os valores já acrescidos do custo de 

frete. 

2.5. A referência encontrada para o item 1 do Grupo 2 foi: Nobreak TS Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal Pura, 

Bivolt Selecionável, com Kit SNMP – 6814. 

 

3. - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 
 

PROPOSTAS RECEBIDAS DO MERCADO 
 

CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL CNPJ 
VALOR DA 

PROPOSTA (R$) 

1 PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA 21.336.033/0001-87 R$: 23.129,90 

2 GDATA SOCIAL MEDIA E SERVIÇOS LTDA 47.889.529/0001-71 R$: 28.999,00 

3 SEARA INFORMÁTICA 09.151.641/0001-11 R$: 29.667,24 
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RESULTADO DE PESQUISA DE PAINÉIS DE PREÇOS, ARP’s E CONTRATOS, BANCO DE PREÇOS 

 

CONTRATO/ARP/INTERNET ÓRGÃO CONTRATANTE 
V. T.  BASEADO QUANTITATIVO 

CMVI 

BANCO DE PREÇOS¹²³ - R$: 14.209,46 

MÉDIA PESQUISA INTERNET⁴ - R$: 11.341,40 
Obs.¹: Item 2 do grupo 1- SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL: Não foram encontrados valores de 

referência para o Windows Server 2016, sendo assim, foram utilizados como parâmetros licenças do Windows 2019 e 2022. 

Obs.²: Não foi realizada pesquisa para o item 3 do mesmo grupo - REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE 

SERVIDOR DE DADOS, tendo em vista as particularidades do serviço. 

Obs.³: Não foi realizada pesquisa para o item 1 do grupo 3 - INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA senoidal e 

servidor NAS devido as particularidades do serviço. 

Obs.⁴: Os itens 2 e 3 do Grupo 1, bem como o item 1 do Grupo 3, não foram objeto de pesquisa por se tratarem de serviços 

específicos, cuja natureza não possibilita a obtenção de resultados relevantes em consultas na internet. 

 

4. -  METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base no critério menor preço obtido na pesquisa junto ao mercado e o 

comparativo deste com as demais fontes de pesquisas de preços, neste processo: o Banco de Preços, sítios da Internet 

e outros Órgãos.  

 
5. - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. O preço estimado da contratação é de R$: 23.129,90 (vinte e três mil, cento e vinte e nove reais e noventa centavos). 

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN nº 004/2024, conclui-se que o preço 

estimado para a presente contratação é a mais vantajosa para a Administração, dentre as propostas recebidas, e 

encontra-se em conformidade com os demais meios de referência consultados.  

 

6. - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi realizada pelos servidores que compõem a Equipe de Planejamento de 

Contratações, designados por meio da portaria nº 002, de 14 de janeiro de 2025, que subscrevem este relatório:  

 

Itabuna – BA, 23 de outubro de 2025.  

 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

Coordenador da EPC 

 

IVAN ORNELAS CAMPOS 

2 Membro da EPC 

 

TAINÁ LEÃO SCHAUN DE ARAÚJO 

3 Membro da EPC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para 

restabelecimento do funcionamento do servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da 

Câmara Municipal de Itabuna, incluindo substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e 

recuperação do regular funcionamento da infraestrutura de TI, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento, bem como constantes nos termos da tabela abaixo. 

 

DETALHAMENTO DA DEMANDA 

GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico com 
Capacidade de armazenamento digital                     
                                                              
       Dimensões do produto 14,74 x 10,16 x 2,54 cm; 800 g. 
 
Referência: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s - Western 
Digital 

Unid. 02 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

2 
SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA 
OPERACIONAL para Servidor de dados e backup. 
Referência: Windows Server 2016 

Serv. 01 R$ 839,90 R$ 839,00 

3 

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE 
SERVIDOR DE DADOS, envolvendo a reinstalação de dois 
discos rígidos, instalação e configuração de sistema 
operacional, apoio técnico para reinstalação de sistemas 
institucionais e reconfiguração da rede de computadores. 

Serv.  01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

TOTAL GLOBAL (R$) 6.599,90 

GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – Microprocessado; Bivolt; 
Conexão de Entrada e Saída através de Bornes; Compatível 
com grupo gerador; Baixo nível de ruído; Com bateria(s) 
inclusa(s) com autonomia mínima de 1h (500W); Online de 
dupla conversão com controle via DSP; Conexão USB e EPO; 
Disjuntor entrada AC; Disjuntor Bypass; Display inteligente 
com back light; Ventiladores com velocidade controlada; Kit 
SNMP incluso; Modo econômico e auto teste (modo ECO); 
Proteções: Contra sobrecarga e curto circuito; Contra 
descarga profunda das baterias; Contra sub e sobre tensão, 
com retorno automático e manual; Contra 
sobreaquecimento, com alarme e by-pass automáticos; 
Contra variação de frequência e distorção harmônica; Contra 
surtos de tensão. 
 
Referência: Nobreak TS Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal 
Pura, Bivolt Selecionável, com Kit SNMP - 6839 

Unid.  01 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

2 
Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek RTD1619B; 
Arquitetura ARM64 de 64 bits; Quatro núcleos de 1,7 GHz; 
Memória de 1GB DDR4 não expansível; Memória flash 
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eMMC de 8G; Compartimentos de movimentação: 2; Disco 
rígido SATA de 3,5"; capacidade de 6 unidades de expansão; 
Expansão: 1x USB 3.2 Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x 
Ethernet Gigabit (1G/100M) 
Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; Unidade de fonte 
de alimentação/adaptador: 65 W x1; Tensão de alimentação 
de entrada: 100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, 
BSMI, C-TICK, KCC, BIS, CCC; Consumo de energia: 11,7 W 
(Operação) 3,1 W (Hibernação de Disco); Nível de ruído: 
18,6dB (HDD inativo); Temperatura de operação: 0°C~40°C 
(32°F~104°F) 
 
Referência: Servidor Nas Asustor AS1102TL - 8TB - Quad-
Core 1.7 Ghz - 1GB RAM - 1x 1 Gigabit 

 
 
 
 
 
 

Und. 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 5.830,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 5.830,00 

TOTAL GLOBAL (R$) R$ 14.230,00 

GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA 
senoidal e servidor NAS. 

Serv.  01 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

TOTAL GLOBAL (R$) R$ 2.300,00 

VALOR TOTAL GLOBAL (GRUPOS 1, 2 E 3) (R$) R$: 23.129,90 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação serão licitados por grupo/lote, considerando as naturezas distintas das 

atividades envolvidas, as quais exigem capacidades técnicas e especializações diferentes. O Grupo 01, referente ao 
restabelecimento das funcionalidades do servidor, possui caráter técnico e urgente, sendo essencial para a 
retomada das atividades administrativas do Órgão. Por outro lado, o Grupo 02 (fornecimento de equipamentos) e o 
Grupo 03 (instalação e configuração) possuem natureza programada, podendo ser conduzidos de forma 
independente sem prejuízo à continuidade das atividades essenciais. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
 

1.4. DA CONTRATAÇÃO: 

1.4.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos termos da minuta. 
1.4.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato. 

1.5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

1.5.1. GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

1.5.1.1. Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 

1.5.1.2. Elaboração de plano de ação emergencial; 

1.5.1.3. Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 

1.5.1.4. Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e configuração); 

1.5.1.5. Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 

1.5.1.6. Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups 

disponíveis e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento institucional 

(administrativos, legislativos e gestão documental); 

1.5.1.7. Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

1.5.1.8. Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 
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1.5.1.9. Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para restabelecer a 

conectividade entre estações de trabalho; 

1.5.1.10. Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 

1.5.1.11. Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 

1.5.1.12. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

1.5.1.13. Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

1.5.1.14. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de TIC. 

1.5.2. GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

1.5.2.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na tabela 

acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos técnicos 

descritos. 

1.5.3. GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NO LOTE 02 

1.5.3.1. Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 

1.5.3.2. Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 

1.5.3.3. Definição da estrutura de diretórios; 

1.5.3.4. Permissões de acesso; 

1.5.3.5. Configuração de redundância via RAID; 

1.5.3.6. Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de segurança e 

operacionais; 

1.5.3.7. Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 

1.5.3.8. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

1.5.3.9. Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 

1.5.3.10. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 

1.5.4. LOCAL, PRAZO E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.5.4.1. Os serviços relacionados no Grupo 01 deverão ser executados num prazo de até 24 horas após a 

assinatura do Contrato.  

1.5.4.2. A entrega dos equipamentos do Grupo 02 devera se realizada na sede da Câmara Municipal de Itabuna 

em até 30 dias após entrega da Autorização de Fornecimento – AF a ser enviada pela Administração da 

Contratante. 

1.5.4.3. Os serviços de mão de obra e a entrega dos equipamentos deverão ser realizados no horário de 

funcionamento da CMVI, de segunda a quinta feira das 08:00 às 18:00h e nas sextas feiras das 08:00 às 

14:00h 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Como consta no Documento de Oficialização de Demanda que deu origem a este Processo Administrativo, justifica-

se, tendo em vista que:  

“No dia 16 de setembro de 2025, às 09h17min, ocorreu uma queda súbita de energia elétrica na sede da Câmara 

Municipal de Itabuna. Após o restabelecimento do fornecimento elétrico, o servidor central da instituição 

apresentou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) do disco rígido principal do servidor central do 

órgão, conforme detalhado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, emitido em 19 de maio de 2024, comprometendo 

diretamente o funcionamento de diversos serviços administrativos essenciais. 

Todos os sistemas utilizados pelos departamentos da Câmara são centralizados nesse servidor, o que significa que a 

avaria interrompeu atividades essenciais, tais como: 

• Gerenciamento do programa de compras; 

• Cadastro de fornecedores; 

• Processamento da folha de pagamento; 

• Controle de estoque e patrimônio; 
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• Sistema de arquivamento digital; 

• Gestão de dados administrativos em geral. 

A ausência de acesso a essas informações compromete a regularidade e continuidade dos trabalhos nos setores 

administrativos da Casa Legislativa. Ressalte-se que a perda definitiva dos dados representaria grave prejuízo ao 

órgão, uma vez que demandaria a reinserção manual das informações desde o início, com enorme dispêndio de 

tempo, retrabalho e recursos humanos. 

Conforme evidenciado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, a unidade de disco rígido danificada apresenta falha 

irreversível na Placa de Circuito Impresso (PCB), com indícios claros de curto-circuito interno no circuito controlador 

principal (SoC), ocasionado por pico de tensão na rede elétrica. Em decorrência desse dano, não é possível o acesso 

aos dados por meios convencionais, como leitura via interface SATA, inicialização do disco ou utilização de 

ferramentas de diagnóstico baseadas em S.M.A.R.T. 

Diante disso, como alternativa viável, será adotado o procedimento de reinstalação e reconfiguração dos sistemas 

institucionais com base nos backups anteriores disponíveis, ainda que parcialmente desatualizados. Essa medida 

visa minimizar o impacto operacional e agilizar a retomada das atividades administrativas essenciais da Câmara 

Municipal, permitindo o funcionamento básico dos sistemas enquanto se planejam estratégias complementares de 

recuperação manual ou posterior atualização dos dados pelas áreas responsáveis. 

De igual forma, a aquisição dos equipamentos especificados — discos rígidos, nobreak com autonomia adequada e 

servidor NAS — é imprescindível para a recuperação completa e a modernização da infraestrutura de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (TIC) da Câmara Municipal de Itabuna. Tal medida visa atender de forma eficaz e 

segura as demandas operacionais e administrativas do órgão, conforme evidenciado pelo Laudo Técnico nº LT-2025-

021. 

Discos Rígidos  

O laudo técnico identificou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) dos discos rígidos originais, 

provocada por pico de tensão decorrente da instabilidade da rede elétrica. A substituição por discos rígidos com 

características técnicas equivalentes (capacidade, interface SATA III 6Gb/s, velocidade de 7200 RPM) é fundamental 

para garantir a compatibilidade com os servidores existentes e assegurar o desempenho adequado no 

armazenamento e acesso aos dados essenciais da Câmara. 

Nobreak  

A falha no servidor foi diretamente atribuída a um pico de energia elétrica, demonstrando a vulnerabilidade do 

ambiente de TI diante de oscilações e interrupções no fornecimento de energia. A aquisição de um nobreak de alta 

capacidade, com topologia online de dupla conversão e bateria interna selada com autonomia mínima de 1 hora, é 

essencial para: 

1-  Proteger equipamentos críticos contra picos, surtos e quedas de energia; 

2- Permitir o desligamento seguro e controlado dos servidores e demais dispositivos, evitando danos ao 

hardware e perda de dados; 

3- Manter a operação contínua do sistema por um período suficiente para a estabilização da rede elétrica 

ou execução de procedimentos de contingência; 

4- Garantir a integridade e disponibilidade das informações institucionais. 

Assim, o nobreak contribui diretamente para a segurança e estabilidade da infraestrutura tecnológica da Câmara, 

minimizando riscos e prejuízos financeiros e operacionais. 

Servidor NAS 8TB 

Para complementar a solução de armazenamento e aumentar a segurança dos dados, a implantação do servidor 

NAS com capacidade de 8TB, processador Quad-Core e suporte a RAID proporciona: 

1- Ambiente seguro e redundante para armazenamento dos dados institucionais; 

2- Facilidade na gestão e compartilhamento de arquivos, com maior eficiência no acesso e proteção contra 

falhas; 

3- Integração com políticas de backup automatizadas, incluindo replicação local e em nuvem, fundamental 

para assegurar a continuidade dos negócios e conformidade com melhores práticas de segurança da informação; 

4- Expansibilidade e escalabilidade para atender futuras demandas da Câmara, com baixo consumo 

energético e manutenção simplificada. 

Diante disso, a RECUPERAÇÃO AINDA QUE PARCIAL, E IMEDIATA dos dados armazenados nos discos rígidos 

danificados e a aquisição e instalação dos equipamentos supracitados é medida indispensável para a preservação 
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da memória administrativa e a retomada dos serviços institucionais executados pelas unidades que integram a 

estrutura administrativa da Câmara. 

Ressalta-se que a Câmara não dispõe, atualmente, de contrato vigente nem de profissionais no seu quadro de 

servidores aptos à execução de serviços especializados em TI. Está em andamento o processo licitatório nº 

1591/2025, destinado à contratação de serviços técnicos especializados em gestão, manutenção e suporte de 

soluções de TIC, encontrando-se, nesta data, na fase de julgamento, conforme comprovam os documentos em 

anexo. 

Por esse motivo, a contratação ora requerida é imprescindível para retomada das atividades institucionais. 

Deste modo, situação apresentada requer intervenção imediata, não se mostrando melhor solução ao interesse 

público aguardar a conclusão do referido certame, sob pena de grave prejuízo à Câmara. 

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que a contratação emergencial em tela é essencial para assegurar a 

rápida retomada das atividades pelas unidades administrativas, garantindo a recuperação, ainda que em parte, das 

informações, prevenindo prejuízos maiores e garantindo segurança e estabilidade ao ambiente de TI desta Casa 

Legislativa. ” 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
3.1. O serviço objeto do presente TR prevê a solução para a demanda solicitada, e leva em consideração o ciclo de vida 

do objeto, considerando as especificações dos serviços demandados, notadamente aquelas contidas nos itens 1.4. e 

2. deste TR  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Da vistoria  

4.1.1. A empresa a ser contratada poderá conferir o local da execução dos serviços para melhor dimensionamento 

dos valores a serem propostos, especialmente para os serviços descritos no GRUPO 01 da tabela constante 

neste TR. 

4.2. Da Proposta Comercial 

4.2.1. A proposta comercial deverá ser preenchida conforme modelo disponibilizado. 

4.2.2. Deverão, ainda, ser respeitadas as regras estabelecidas no edital, se for o caso de licitação, para a 

elaboração e apresentação da proposta comercial. 

4.3. Da Subcontratação 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário 

que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em 

qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 

4.4. Da participação de consórcios: 

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o 

serviço de forma independente. 

4.5. Da Garantia Contratual 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as 

características do objeto a ser contratado. 

4.6. Da garantia do serviço/objeto 

4.6.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 

4.6.2. Os serviços prestados deverão oferecer garantia mínima de 03 (três) meses contra eventuais vícios na sua 

execução. 

 

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações a CMVI e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. A CMVI poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CMVI poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021. 

5.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.  O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 

a) O imposto de renda a ser retido, quando obrigado, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, considerando 

os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto 

Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência 

DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto 

Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

c) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação 

da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

6.1. Recebimento do Objeto: 

O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor designado, contados a 

partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do objeto.  

6.1.2. Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as descrições e 

quantidades contidas no documento fiscal e o objeto recebido/serviço prestado. 

6.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 

 6.1.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de Material pelo 

Almoxarifado; 

6.1.3.2 Em caso materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do servidor 

designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento fiscal. 

6.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, pelo fiscal e 

gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato cumprimento das 

exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante emissão do Atestado de Recebimento 

Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos:  

6.1.4.1. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
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6.1.4.2. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade ou quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de documento fiscal 

relativa apenas à parcela incontroversa da execução do objeto/serviço. 

6.1.6. O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo ser reparado/corrigido, sob pena da possível 

instauração de processo para apuração de responsabilidade. 

6.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto 

executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.1.8. Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

apontadas. 

6.1.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço durante o tempo 

necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

6.2. Liquidação 

6.2.1. Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar 
se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, 
reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

6.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

6.2.6. Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para saneamento das 
pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

6.3. Pagamento  

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de compra direta, dispensa de licitação 
7.1.2. O critério de julgamento da proposta é menor preço. 
 
7.2. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua 
regularidade na data da abertura do certame. 
 
7.2.1. Habilitação jurídica 
 
7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
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7.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 7.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

7.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição da República. 

7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1.  O custo estimado total da contratação é de R$: 23.129,90 (vinte e três mil, cento e vinte e nove reais e 

noventa centavos), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1.  

 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

9.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 01  
Projeto Atividade 01.031.0001.2001 
Elemento Despesa 3.3.9.0.40.00.00 

3.3.9.0.30.00.00 
Fonte de Recurso 00 
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
10.  DAS SANÇÕES 
10. Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a contratada que, na fase de 
execução contratual: 
10.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.2  - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
 
10.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
10.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
 
10.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.13 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021, conforme Artigo 156, 
seguintes sanções: 
 

I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 10.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14133/2021; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar:  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.8, 10.9, 10.10, 10.11 e 10.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III (impedimento de licitar e contratar), e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
10.14 Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - as peculiaridades do caso concreto; 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003900310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 113



   
 

Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

       

 

 

 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
 10.15 A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.13 (DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR) será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

 
 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

 
10.16  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 10.13 poderão ser aplicadas cumulativamente com sanção a 
prevista no inciso II deste mesmo sub item. 
 
10.17 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
10.18 A aplicação das sanções previstas no item 10.13 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
 
10.19 Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 10.13, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.20 Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.13 requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

10.20.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
 
10.20.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
10.21 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 
 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

10.22 Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei o em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
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10.23 Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.24 Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de  
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 

10.24.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 10.13 deste Termo de Referência, 
o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 
10.25 De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

 
10.25.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
 

10.26 Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
II - pagamento da multa; 
 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 
10.26.1  A sanção pelas infrações previstas nos incisos 10.8 e 10.12 deste Termo de Referência, exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 

11. DA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

11.1. Considerando o processo administrativo ser realizado por meio de Dispensa de Licitação, a elaboração de estudo 

técnico preliminar foi dispensada, nos termos inciso III do art. 9º da Instrução Normativa Nº 002 de 15 de março de 2024, 

da CMVI. 

 

Itabuna, 23 de outubro de 2025. 

 
GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

Coordenador da EPC 
 

IVAN ORNELAS CAMPOS 
 Membro da EPC 
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Considerando a necessidade da contratação do objeto 
constante neste Termo, em face das justificativas 
apresentadas, manifesto-me de acordo com o presente 
documento. 

   
   
  Diretor Administrativo 
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Itabuna, 30 de outubro de 2025 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Verificação de disponibilidade orçamentária /Realização de Reserva
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Em resposta à solicitação, informo que nas dotações orçamentárias do Poder Legislativo
para o presente exercício existe disponibilidade para execução do referido objeto, devendo
sua despesa correr pela classificação, em anexo, já devidamente reservada. 
Encaminho, portanto, o presente processo para análise e decisão quanto à autorização, ou
não, para execução da aludida despesa.
 
 
Próxima Fase: Análise Para Autorização de Despesa
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

24/10/2025

Nº da AD

25000076

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação

25000076

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.1001.4.4.90.52.30.00.00.00.00.00 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INST. E EQUIP. DO PREDIO DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

CORRESPONDE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOBREAK UN 1.00 8.400,00 8.400,00

Saldo Anterior

128.293,00

Despesa

8.400,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

119.893,00

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

24/10/2025

Nº da AD

25000078

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação

25000078

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.30.17.00.00.00.00.00 - MATERIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO - TIC

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

CORRESPONDE A AQUISIÇÃO DE HD INTERNO UN 1.00 1.260,00 1.260,00

Saldo Anterior

199.540,56

Despesa

1.260,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

198.280,56

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

24/10/2025

Nº da AD

25000079

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação

25000079

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.40.06.00.00.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL para Servidor de
dados e backup. Referência: Windows Server 2016

UN 1.00 839,00 839,00

Saldo Anterior

255.084,16

Despesa

839,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

254.245,16

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

24/10/2025

Nº da AD

25000077

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação

25000077

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.1001.4.4.90.52.43.00.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE TIC - SERVIDORES/STORAGE

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INST. E EQUIP. DO PREDIO DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

AQUISIÇÃO DE SERVIDOR UN 1.00 5.830,00 5.830,00

Saldo Anterior

128.293,00

Despesa

5.830,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

122.463,00

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

24/10/2025

Nº da AD

25000080

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação

25000080

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.40.07.00.00.00.00.00 - MANUTENCAO  CORRETIVA/ADAPTATIVA  E  SUSTENTACAO

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE SERVIDOR DE DADOS,
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA senoidal e servidor NAS

UN 1.00 6.800,00 6.800,00

Saldo Anterior

255.084,16

Despesa

6.800,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

248.284,16

0,00

Código

0

Nome CNPJ / CPF

DADOS DO CREDOR

Logradouro Bairro CEP

Cidade UF Banco Agência Conta Corrente

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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Itabuna, 3 de novembro de 2025 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - EPC
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Para Autorização de Despesa
 
Ação realizada: Diligência Processual
 
Descrição: 
A pedido do setor, encaminho o processo à Equipe de Planejamento em Contratações para
os ajustes necessários ao andamento processual
 
 
 
 
Próxima Fase: Analisar Diligência - Presidência
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Itabuna, 3 de novembro de 2025 
 

De: EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - EPC 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Analisar Diligência - Presidência
 
Ação realizada: Diligência Concluída
 
Descrição: 
A diligência foi concluída, com a devida retificação do Termo de Referência, de modo a
adequá-lo aos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, considerando a
caracterização de situação emergencial que justifica a contratação direta.
 
Dessa forma, devolve-se o feito à Presidência para prosseguimento dos trâmites
necessários.
 
 
 
 
Próxima Fase: Análise Para Autorização de Despesa
 

 
 

GABRIEL RIBEIRO SANTOS 
Consultor(a) Jurídico
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para 

restabelecimento do funcionamento do servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da 

Câmara Municipal de Itabuna, incluindo substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e 

recuperação do regular funcionamento da infraestrutura de TI, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento, bem como constantes nos termos da tabela abaixo. 

 

DETALHAMENTO DA DEMANDA 

GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico com 
Capacidade de armazenamento digital                     
                                                              
       Dimensões do produto 14,74 x 10,16 x 2,54 cm; 800 g. 
 
Referência: HD Interno 1TB 3.5" Sata III 6Gb/s - Western 
Digital 

Unid. 02 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

2 
SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA 
OPERACIONAL para Servidor de dados e backup. 
Referência: Windows Server 2016 

Serv. 01 R$ 839,90 R$ 839,00 

3 

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE 
SERVIDOR DE DADOS, envolvendo a reinstalação de dois 
discos rígidos, instalação e configuração de sistema 
operacional, apoio técnico para reinstalação de sistemas 
institucionais e reconfiguração da rede de computadores. 

Serv.  01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

TOTAL GLOBAL (R$) 6.599,90 

GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – Microprocessado; Bivolt; 
Conexão de Entrada e Saída através de Bornes; Compatível 
com grupo gerador; Baixo nível de ruído; Com bateria(s) 
inclusa(s) com autonomia mínima de 1h (500W); Online de 
dupla conversão com controle via DSP; Conexão USB e EPO; 
Disjuntor entrada AC; Disjuntor Bypass; Display inteligente 
com back light; Ventiladores com velocidade controlada; Kit 
SNMP incluso; Modo econômico e auto teste (modo ECO); 
Proteções: Contra sobrecarga e curto circuito; Contra 
descarga profunda das baterias; Contra sub e sobre tensão, 
com retorno automático e manual; Contra 
sobreaquecimento, com alarme e by-pass automáticos; 
Contra variação de frequência e distorção harmônica; Contra 
surtos de tensão. 
 
Referência: Nobreak TS Shara TS Syal IN 6000VA, Senoidal 
Pura, Bivolt Selecionável, com Kit SNMP - 6839 

Unid.  01 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

2 
Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek RTD1619B; 
Arquitetura ARM64 de 64 bits; Quatro núcleos de 1,7 GHz; 
Memória de 1GB DDR4 não expansível; Memória flash 
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eMMC de 8G; Compartimentos de movimentação: 2; Disco 
rígido SATA de 3,5"; capacidade de 6 unidades de expansão; 
Expansão: 1x USB 3.2 Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x 
Ethernet Gigabit (1G/100M) 
Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; Unidade de fonte 
de alimentação/adaptador: 65 W x1; Tensão de alimentação 
de entrada: 100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, 
BSMI, C-TICK, KCC, BIS, CCC; Consumo de energia: 11,7 W 
(Operação) 3,1 W (Hibernação de Disco); Nível de ruído: 
18,6dB (HDD inativo); Temperatura de operação: 0°C~40°C 
(32°F~104°F) 
 
Referência: Servidor Nas Asustor AS1102TL - 8TB - Quad-
Core 1.7 Ghz - 1GB RAM - 1x 1 Gigabit 

 
 
 
 
 
 

Und. 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

R$ 5.830,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 5.830,00 

TOTAL GLOBAL (R$) R$ 14.230,00 

GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 6000VA 
senoidal e servidor NAS. 

Serv.  01 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

TOTAL GLOBAL (R$) R$ 2.300,00 

VALOR TOTAL GLOBAL (GRUPOS 1, 2 E 3) (R$) R$: 23.129,90 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação serão licitados por grupo/lote, considerando as naturezas distintas das 

atividades envolvidas, as quais exigem capacidades técnicas e especializações diferentes. O Grupo 01, referente ao 
restabelecimento das funcionalidades do servidor, possui caráter técnico e urgente, sendo essencial para a 
retomada das atividades administrativas do Órgão. Por outro lado, o Grupo 02 (fornecimento de equipamentos) e o 
Grupo 03 (instalação e configuração) possuem natureza programada, podendo ser conduzidos de forma 
independente sem prejuízo à continuidade das atividades essenciais. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
 

1.4. DA CONTRATAÇÃO: 

1.4.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos termos da minuta. 
1.4.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato. 

1.5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

1.5.1. GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

1.5.1.1. Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 

1.5.1.2. Elaboração de plano de ação emergencial; 

1.5.1.3. Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 

1.5.1.4. Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e configuração); 

1.5.1.5. Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 

1.5.1.6. Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups 

disponíveis e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento institucional 

(administrativos, legislativos e gestão documental); 

1.5.1.7. Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

1.5.1.8. Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 
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1.5.1.9. Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para restabelecer a 

conectividade entre estações de trabalho; 

1.5.1.10. Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 

1.5.1.11. Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 

1.5.1.12. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

1.5.1.13. Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

1.5.1.14. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de TIC. 

1.5.2. GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

1.5.2.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na tabela 

acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos técnicos 

descritos. 

1.5.3. GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NO LOTE 02 

1.5.3.1. Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 

1.5.3.2. Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 

1.5.3.3. Definição da estrutura de diretórios; 

1.5.3.4. Permissões de acesso; 

1.5.3.5. Configuração de redundância via RAID; 

1.5.3.6. Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de segurança e 

operacionais; 

1.5.3.7. Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 

1.5.3.8. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

1.5.3.9. Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 

1.5.3.10. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 

1.5.4. LOCAL, PRAZO E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.5.4.1. Os serviços relacionados no Grupo 01 deverão ser executados num prazo de até 24 horas após a 

assinatura do Contrato.  

1.5.4.2. A entrega dos equipamentos do Grupo 02 devera se realizada na sede da Câmara Municipal de Itabuna 

em até 30 dias após entrega da Autorização de Fornecimento – AF a ser enviada pela Administração da 

Contratante. 

1.5.4.3. Os serviços de mão de obra e a entrega dos equipamentos deverão ser realizados no horário de 

funcionamento da CMVI, de segunda a quinta feira das 08:00 às 18:00h e nas sextas feiras das 08:00 às 

14:00h 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Como consta no Documento de Oficialização de Demanda que deu origem a este Processo Administrativo, justifica-

se, tendo em vista que:  

“No dia 16 de setembro de 2025, às 09h17min, ocorreu uma queda súbita de energia elétrica na sede da Câmara 

Municipal de Itabuna. Após o restabelecimento do fornecimento elétrico, o servidor central da instituição 

apresentou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) do disco rígido principal do servidor central do 

órgão, conforme detalhado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, emitido em 19 de maio de 2024, comprometendo 

diretamente o funcionamento de diversos serviços administrativos essenciais. 

Todos os sistemas utilizados pelos departamentos da Câmara são centralizados nesse servidor, o que significa que a 

avaria interrompeu atividades essenciais, tais como: 

• Gerenciamento do programa de compras; 

• Cadastro de fornecedores; 

• Processamento da folha de pagamento; 

• Controle de estoque e patrimônio; 
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• Sistema de arquivamento digital; 

• Gestão de dados administrativos em geral. 

A ausência de acesso a essas informações compromete a regularidade e continuidade dos trabalhos nos setores 

administrativos da Casa Legislativa. Ressalte-se que a perda definitiva dos dados representaria grave prejuízo ao 

órgão, uma vez que demandaria a reinserção manual das informações desde o início, com enorme dispêndio de 

tempo, retrabalho e recursos humanos. 

Conforme evidenciado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, a unidade de disco rígido danificada apresenta falha 

irreversível na Placa de Circuito Impresso (PCB), com indícios claros de curto-circuito interno no circuito controlador 

principal (SoC), ocasionado por pico de tensão na rede elétrica. Em decorrência desse dano, não é possível o acesso 

aos dados por meios convencionais, como leitura via interface SATA, inicialização do disco ou utilização de 

ferramentas de diagnóstico baseadas em S.M.A.R.T. 

Diante disso, como alternativa viável, será adotado o procedimento de reinstalação e reconfiguração dos sistemas 

institucionais com base nos backups anteriores disponíveis, ainda que parcialmente desatualizados. Essa medida 

visa minimizar o impacto operacional e agilizar a retomada das atividades administrativas essenciais da Câmara 

Municipal, permitindo o funcionamento básico dos sistemas enquanto se planejam estratégias complementares de 

recuperação manual ou posterior atualização dos dados pelas áreas responsáveis. 

De igual forma, a aquisição dos equipamentos especificados — discos rígidos, nobreak com autonomia adequada e 

servidor NAS — é imprescindível para a recuperação completa e a modernização da infraestrutura de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (TIC) da Câmara Municipal de Itabuna. Tal medida visa atender de forma eficaz e 

segura as demandas operacionais e administrativas do órgão, conforme evidenciado pelo Laudo Técnico nº LT-2025-

021. 

Discos Rígidos  

O laudo técnico identificou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) dos discos rígidos originais, 

provocada por pico de tensão decorrente da instabilidade da rede elétrica. A substituição por discos rígidos com 

características técnicas equivalentes (capacidade, interface SATA III 6Gb/s, velocidade de 7200 RPM) é fundamental 

para garantir a compatibilidade com os servidores existentes e assegurar o desempenho adequado no 

armazenamento e acesso aos dados essenciais da Câmara. 

Nobreak  

A falha no servidor foi diretamente atribuída a um pico de energia elétrica, demonstrando a vulnerabilidade do 

ambiente de TI diante de oscilações e interrupções no fornecimento de energia. A aquisição de um nobreak de alta 

capacidade, com topologia online de dupla conversão e bateria interna selada com autonomia mínima de 1 hora, é 

essencial para: 

1-  Proteger equipamentos críticos contra picos, surtos e quedas de energia; 

2- Permitir o desligamento seguro e controlado dos servidores e demais dispositivos, evitando danos ao 

hardware e perda de dados; 

3- Manter a operação contínua do sistema por um período suficiente para a estabilização da rede elétrica 

ou execução de procedimentos de contingência; 

4- Garantir a integridade e disponibilidade das informações institucionais. 

Assim, o nobreak contribui diretamente para a segurança e estabilidade da infraestrutura tecnológica da Câmara, 

minimizando riscos e prejuízos financeiros e operacionais. 

Servidor NAS 8TB 

Para complementar a solução de armazenamento e aumentar a segurança dos dados, a implantação do servidor 

NAS com capacidade de 8TB, processador Quad-Core e suporte a RAID proporciona: 

1- Ambiente seguro e redundante para armazenamento dos dados institucionais; 

2- Facilidade na gestão e compartilhamento de arquivos, com maior eficiência no acesso e proteção contra 

falhas; 

3- Integração com políticas de backup automatizadas, incluindo replicação local e em nuvem, fundamental 

para assegurar a continuidade dos negócios e conformidade com melhores práticas de segurança da informação; 

4- Expansibilidade e escalabilidade para atender futuras demandas da Câmara, com baixo consumo 

energético e manutenção simplificada. 

Diante disso, a RECUPERAÇÃO AINDA QUE PARCIAL, E IMEDIATA dos dados armazenados nos discos rígidos 

danificados e a aquisição e instalação dos equipamentos supracitados é medida indispensável para a preservação 
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da memória administrativa e a retomada dos serviços institucionais executados pelas unidades que integram a 

estrutura administrativa da Câmara. 

Ressalta-se que a Câmara não dispõe, atualmente, de contrato vigente nem de profissionais no seu quadro de 

servidores aptos à execução de serviços especializados em TI. Está em andamento o processo licitatório nº 

1591/2025, destinado à contratação de serviços técnicos especializados em gestão, manutenção e suporte de 

soluções de TIC, encontrando-se, nesta data, na fase de julgamento, conforme comprovam os documentos em 

anexo. 

Por esse motivo, a contratação ora requerida é imprescindível para retomada das atividades institucionais. 

Deste modo, situação apresentada requer intervenção imediata, não se mostrando melhor solução ao interesse 

público aguardar a conclusão do referido certame, sob pena de grave prejuízo à Câmara. 

Diante de todo o exposto, resta demonstrado que a contratação emergencial em tela é essencial para assegurar a 

rápida retomada das atividades pelas unidades administrativas, garantindo a recuperação, ainda que em parte, das 

informações, prevenindo prejuízos maiores e garantindo segurança e estabilidade ao ambiente de TI desta Casa 

Legislativa. ” 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
3.1. O serviço objeto do presente TR prevê a solução para a demanda solicitada, e leva em consideração o ciclo de vida 

do objeto, considerando as especificações dos serviços demandados, notadamente aquelas contidas nos itens 1.4. e 

2. deste TR  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Da vistoria  

4.1.1. A empresa a ser contratada poderá conferir o local da execução dos serviços para melhor dimensionamento 

dos valores a serem propostos, especialmente para os serviços descritos no GRUPO 01 da tabela constante 

neste TR. 

4.2. Da Proposta Comercial 

4.2.1. A proposta comercial deverá ser preenchida conforme modelo disponibilizado. 

4.2.2. Deverão, ainda, ser respeitadas as regras estabelecidas no edital, se for o caso de licitação, para a 

elaboração e apresentação da proposta comercial. 

4.3. Da Subcontratação 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário 

que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em 

qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 

4.4. Da participação de consórcios: 

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o 

serviço de forma independente. 

4.5. Da Garantia Contratual 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as 

características do objeto a ser contratado. 

4.6. Da garantia do serviço/objeto 

4.6.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 

4.6.2. Os serviços prestados deverão oferecer garantia mínima de 03 (três) meses contra eventuais vícios na sua 

execução. 

 

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações a CMVI e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. A CMVI poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CMVI poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021. 

5.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.  O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 

a) O imposto de renda a ser retido, quando obrigado, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, considerando 

os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto 

Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não incidência 

DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto 

Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

c) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para comprovação 

da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

6.1. Recebimento do Objeto: 

O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor designado, contados a 

partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do objeto.  

6.1.2. Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as descrições e 

quantidades contidas no documento fiscal e o objeto recebido/serviço prestado. 

6.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 

 6.1.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de Material pelo 

Almoxarifado; 

6.1.3.2 Em caso materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do servidor 

designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento fiscal. 

6.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, pelo fiscal e 

gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato cumprimento das 

exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante emissão do Atestado de Recebimento 

Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos:  

6.1.4.1. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
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6.1.4.2. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade ou quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de documento fiscal 

relativa apenas à parcela incontroversa da execução do objeto/serviço. 

6.1.6. O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo ser reparado/corrigido, sob pena da possível 

instauração de processo para apuração de responsabilidade. 

6.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto 

executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.1.8. Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

apontadas. 

6.1.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço durante o tempo 

necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

6.2. Liquidação 

6.2.1. Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar 
se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, 
reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

6.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

6.2.6. Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para saneamento das 
pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

6.3. Pagamento  

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de compra direta, em razão de dispensa de licitação por situação 
emergencial, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, diante da necessidade de atendimento imediato para 
evitar prejuízo ou comprometer a continuidade do serviço público. 
7.1.2. O critério de julgamento da proposta é menor preço. 
 
7.2. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua 
regularidade na data da abertura do certame. 
 
7.2.1. Habilitação jurídica 
 
7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
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7.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 7.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

7.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição da República. 

7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1.  O custo estimado total da contratação é de R$: 23.129,90 (vinte e três mil, cento e vinte e nove reais e 

noventa centavos), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1.  

 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

9.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 01  
Projeto Atividade 01.031.0001.2001 
Elemento Despesa 3.3.9.0.40.00.00 

3.3.9.0.30.00.00 
Fonte de Recurso 00 
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
10.  DAS SANÇÕES 
10. Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a contratada que, na fase de 
execução contratual: 
10.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.2  - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
 
10.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
10.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
 
10.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.13 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021, conforme Artigo 156, 
seguintes sanções: 
 

I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 10.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14133/2021; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar:  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.8, 10.9, 10.10, 10.11 e 10.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III (impedimento de licitar e contratar), e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
10.14 Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
 10.15 A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.13 (DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR) será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

 
 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

 
10.16  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 10.13 poderão ser aplicadas cumulativamente com sanção a 
prevista no inciso II deste mesmo sub item. 
 
10.17 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
10.18 A aplicação das sanções previstas no item 10.13 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
 
10.19 Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 10.13, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.20 Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.13 requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

10.20.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
 
10.20.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
10.21 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 
 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

10.22 Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei o em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
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10.23 Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.24 Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de  
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 

10.24.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 10.13 deste Termo de Referência, 
o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 
10.25 De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

 
10.25.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
 

10.26 Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
II - pagamento da multa; 
 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 
10.26.1  A sanção pelas infrações previstas nos incisos 10.8 e 10.12 deste Termo de Referência, exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 

11. DA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

11.1. Considerando o processo administrativo ser realizado por meio de Dispensa de Licitação, a elaboração de estudo 

técnico preliminar foi dispensada, nos termos inciso III do art. 9º da Instrução Normativa Nº 002 de 15 de março de 2024, 

da CMVI. 

 

Itabuna, 23 de outubro de 2025. 

 
GABRIEL RIBEIRO SANTOS 

Coordenador da EPC 
 

IVAN ORNELAS CAMPOS 
 Membro da EPC 

 
 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003000370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 139



   
 

Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

       

 

 

 

  

 

 

 

 

 

   
 
Considerando a necessidade da contratação do objeto 
constante neste Termo, em face das justificativas 
apresentadas, manifesto-me de acordo com o presente 
documento. 

   
   
  Diretor Administrativo 
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Itabuna, 6 de novembro de 2025 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR JURÍDICO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Para Autorização de Despesa
 
Ação realizada: Diligência Processual
 
Descrição: 

DESPACHO
 

PROCESSO N° 2.427/2025
 

 
 
Considerando a documentação acostada aos autos, que demonstra a ocorrência de situação
emergencial em 16/09/2025, quando falha no servidor central da Câmara comprometeu
serviços administrativos essenciais;
 
Considerando que a paralisação dos sistemas coloca em risco a continuidade dos serviços
públicos, conforme atestado pelo Laudo Técnico nº LT-2025-021;
 
Considerando a impossibilidade de aguardar a conclusão do processo licitatório nº
1591/2025 (ainda em fase de julgamento) sem grave prejuízo ao funcionamento
institucional;
 
Considerando a existência de dotação orçamentária suficiente para cobrir a despesa;
 
Considerando que o caso se amolda perfeitamente à hipótese prevista no art. 75, VIII, da Lei
nº 14.133/2021;
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D E C I D O:
 
 
 
ENCAMINHAR os autos à Consultoria Jurídica para emissão de parecer sobre a legalidade
da contratação direta, e, posteriormente, ao Controle Interno para manifestação quanto aos
aspectos orçamentários e financeiros.
 
Após manifestação destes setores, retornem os autos para deliberação quanto à autorização
definitiva da despesa.
 
 
 
Cumpra-se.
 
 
 
Itabuna/BA, 06 de novembro de 2025.
 
 
 
 
 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO
 

Presidente da Câmara
 

 
Próxima Fase: Analisar Diligência - Presidência
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Itabuna, 12 de novembro de 2025 
 

De: SETOR JURÍDICO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Analisar Diligência - Presidência
 
Ação realizada: Diligência Concluída
 
Descrição:  
Próxima Fase: Análise Para Autorização de Despesa
 

 
 

IREMAR SILVEIRA SANTOS 
Consultor(a) Jurídico
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PARECER JURÍDICO 
 
PROCESSO DE COMPRA - LEI 14.133/2021 N° 54/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2427/2025 
 

 
Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para 
restabelecimento do funcionamento do servidor de dados, 
sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara 
Municipal de Itabuna, incluindo substituição de equipamentos 
danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular 
funcionamento da infraestrutura de TI. 

 
 

I- DO RELATÓRIO:  

 

1. Versam os autos de processo administrativo em epígrafe, acerca da análise da 

possibilidade de procedimento de contratação direta, através de dispensa 

eletrônica, nos termos do art.75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

 

2. Contratação emergencial de serviços especializados para restabelecimento do 

funcionamento do servidor de dados, sistemas institucionais e rede de 

computadores da Câmara Municipal de Itabuna, incluindo substituição de 

equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular 

funcionamento da infraestrutura de TI.  

 
3. Com o objeitvo de atender demanda da câmara municipal de itabuna - ba, 

conforme previsto no Termo de Referência do processo administrativo.  

 

4. Ademais, no Documento de Oficialização de Demanda - DOD, elaborado pelo 

setor de Diretoria Administrativa, a necessidade da referida contratação foi 

devidamente justificada:  

 
“A ausência de acesso a essas informações compromete a 
regularidade e continuidade dos trabalhos nos setores 
administrativos da Casa Legislativa. Ressalte-se que a perda 
definitiva dos dados representaria grave prejuízo ao órgão, 
uma vez que demandaria a reinserção manual das 
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informações desde o início, com enorme dispêndio de tempo, 
retrabalho e recursos humanos. Diante disso, a 
RECUPERAÇÃO INTEGRAL E IMEDIATA dos dados 
armazenados nos discos rígidos danificados é medida 
indispensável para a preservação da memória administrativa 
e a retomada dos serviços institucionais executados pelas 
unidades que integram a estrutura administrativa da Câmara. 

 
5. Em síntese, é o relatório. 

 
 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

6. A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 

procedimento com as disposições fixadas na nova Lei de Licitações, em 

especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, 

tendo por fundamento o artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. A situação emergencial caracterizou-se em No dia 16 de setembro de 

2025, às 09h17min, fato que houve uma queda abrupta  de energia elétrica 

nas dependencias da Câmara Municipal de Itabuna.  

 
8. Após o restabelecimento da energia, constatou-se que o servidor central do 

órgão foi danificado, comprometendo diretamente o funcionamento de diversos 

serviços administrativos essenciais. 

 
9. No caso foi elaborado laudo técnico Nº LT-2025-021, que diagnosticou 

devidamente o problema técnico,  com a devida recomendação de intervençao 

especializada em recuperação de dados para que o  problema possa ser 

sanado com para o pleno funcionamento do sistema, não sendo possivel 

resolver por metodos connvecionais, necessitando de assistência 

especializada no caso em comento. 

 

10. Portanto está configurado há urgência que pode ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade de serviços públicos ou a segurança de 

pessoas/bens, nos exatos termos do dispositivo legal invocado. 
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11. Cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 

econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que 

exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

 
12. Nesse contexto, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas 

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível.  

 
13. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75, 

inciso, VIII, da Lei nº. 14.133/21. 

 
"Art. 75. É dispensável a licitação: [...]  
 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso;"  
 
O § 6º do mesmo artigo complementa: "§ 6º Para os fins do inciso VIII 
do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por 
dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço 
público, e deverão ser observados os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de 
apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa 
à situação emergencial." 
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14. Nesta Esteira, existe sim uma urgência concreta, decorrente, a interrupção ao 

acesso aos dados, que pode comprometer todos os serviços administrativos 

do Câmara Municipal.  

 

15. O que pode representar uma perda irreparável a esta casa legislativa, isto 

posto, não se trata de mera conveniência administrativa, mas de risco iminente 

à continuidade de serviços públicos essenciais. 

 
16. A contratação restringe-se ao necessário para atender a emergência, com 

vigência máxima de 1 (um) ano da ocorrência (vedada prorrogação ou 

recontratação da mesma empresa). 

 
17.  Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de 

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou 

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e 

eficiente. 

 
18. Ressalta-se que, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

com atualização dos valores através do Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro 

de 2024, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações 

para contratação que envolva valores até R$ 62.725,59 (-), no caso de outros 

serviços e compras. 

 
19. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais 

vantajosa e celebração do contrato.  

 
20. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento 

especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 

Administração Pública. 

 
21. Assim, regulamentando a matéria, a Instrução Normativa IN SEGES/ME Nº. 
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67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a 

finalidade de dotar de maior transparência os processos de contratação de 

menor valor e ampliar a concorrência. 

 
22. No caso dos autos, busca-se a contratação de serviços, cuja justificativa 

encontra-se inicialmente no Documento de Oficialização de Demanda - DOD, 

elaborado pelo Setor de Diretoria Adminstrativa desta CMVI.  

 
23. Observa-se, que foi anexada ao processo pesquisa de preço atestando o 

cumprimento do art. 23 da Lei nº. 14.133/21 e da IN SEGES/ME Nº 65/2021, 

sendo selecionada a proposta economicamente mais vantajosa.  

 
24. Inclusive, em atenção ao que dispõe o art. 75, §3º da Lei 14.133/2021, foi 

publicado Aviso de Abertura de Processo de Contratação no Diário Oficial 

Eletrônico da CMVI, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) com o intuito de possibilitar maior alcance de empresas interessadas 

na participação no Processo Administrativo em tela. 

 
25. Na Presente dispensa foi realizada também pesquisa na ferramenta “Banco de 

Preços”, com memória de cálculo com preço estimado,  visando uma maior 

fundamentação para comparação e comprovação de valores. 

 
26. Ademais, os autos estão instruídos, com os documentos que contêm a 

estimativa de despesa, nos termos art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021.  

 
27. Inclusive, pelo que se depreende do Termo de Referência e do Termo de 

Autorização de Despesa, foi verificada a existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, constando nos autos que há previsão 

de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

  
28. Diante do exposto, o procedimento proposto atende aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 5º da Lei 

nº 14.133/2021), sem indícios de irregularidade.  
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PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 

III- CONCLUSÃO: 

 

29. Diante do exposto, opino pela LEGALIDADE da contratação direta emergencial 

por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
 

Itabuna-BA,12  de novembro 2025. 
 

RAPHAEL MATTOS 
CONSULTOR JURÍDICO 
OAB/BA Nº 50.222 

 

ANDREY MACEDO IREMAR SILVEIRA LUCIANO VEIGA FILHO 
CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO 
OAB/BA Nº 38.360 OAB/BA Nº 48.442 

 
OAB/BA Nº 72.281 
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Itabuna, 13 de novembro de 2025 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Para Autorização de Despesa
 
Ação realizada: Compra Direta (Dispensa ou Inexigibilidade)
 
Descrição:  
Próxima Fase: Juntada de Minuta de Contrato (D/I)
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Itabuna, 13 de novembro de 2025 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: AGENTE DE CONTRATAÇÃO /EQUIPE DE APOIO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Juntada de Minuta de Contrato (D/I)
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Juntada de minuta
 
 
Próxima Fase: Justificativa de Contratação (D/I)
 

 
 

Elzilene de Sousa Lima 
Assistente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

 
   
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0xx-2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2427-2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA - BA, E A PESSOA JURÍDICA PRINTMAIS 
TECNOLOGIA LTDA PARA A CONTRATAÇÂO EMERGENCIAL DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO 
FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS 
INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E 
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA 
INFRAESTRUTURA DE TI 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor 
Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. MANOEL CARLOS 
DE JESUS PORFÍRIO, matrícula funcional 1972. 

CONTRATADA: PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 21.336.033/0001-87, situada a rua 
xxxxxx. CEP: xxxxx. Telefone: (73) 98851 5492, email: printmaistec@gmail.com, representada neste ato por meio de seu 
titular xxxx, o Sr. xxx 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, resultante da dispensa de Licitação 
030/2025, instruído no Processo Administrativo 2427/2025, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para restabelecimento 
do funcionamento do servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara Municipal de 
Itabuna, incluindo substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular 
funcionamento da infraestrutura de TI, conforme especificações constantes no Termo de Referência apenso ao 
processo de Dispensa nº 030/2025. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta  

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

2.1 ASPECTOS GERAIS DOS SERVIÇOS: 
 

2.1.1. GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

2.1.1.1. Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 

2.1.1.2. Elaboração de plano de ação emergencial; 

2.1.1.3. Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 

2.1.1.4. Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e 

configuração); 

2.1.1.5. Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 

2.1.1.6. Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups 

disponíveis e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento 

institucional (administrativos, legislativos e gestão documental); 

2.1.1.7. Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

2.1.1.8. Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 

2.1.1.9. Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para 

restabelecer a conectividade entre estações de trabalho; 

2.1.1.10. Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 

2.1.1.11. Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 

2.1.1.12. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

2.1.1.13. Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

2.1.1.14. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de 

TIC. 

2.1.2. GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

2.1.2.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na 

tabela acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos 

técnicos descritos. 

2.1.3. GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NO LOTE 02 

2.1.3.1. Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 

2.1.3.2. Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 

2.1.3.3. Definição da estrutura de diretórios; 

2.1.3.4. Permissões de acesso; 

2.1.3.5. Configuração de redundância via RAID; 

2.1.3.6. Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de 

segurança e operacionais; 

2.1.3.7. Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 

2.1.3.8. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

2.1.3.9. Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 

2.1.3.10. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 

 

3. DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do presente contrato constitui a importância de R$: 23.129,90 (vinte e três mil cento e vinte de nove reais e 

noventa centavos), devendo a despesa correr à conta dos recursos orçamentários empenhados para este objeto. 
3.2. Os materiais e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 

 GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. MARCA/MODE

LO 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico 

com Capacidade de armazenamento digital

 1 TB; tamanho 1E+3 GB; Interface do  

hardware SATA 6 GB / s; Velocidade 7.2E+3 

RPM;  Dimensões do produto 14,74 x 10,16 x 

2,54 cm; 800 g. 

Unid. 02 

 

SEAGATE 

BARRACU DA 

SATA III 

7200RPM 

R$ 630,00 R$ 1.260,00 

2 

SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

SISTEMA OPERACIONAL para Servidor de dados 

e backup. 

Referência: Windows Server 2016 

Serv. 01 

- 

R$ 839,90 R$ 839,00 

3 

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL 

FUNCIONAMENTO DE SERVIDOR DE DADOS, 

envolvendo a reinstalação de dois discos 

rígidos, instalação e configuração de sistema 

operacional, apoio técnico para reinstalação de 

sistemas institucionais e reconfiguração da rede 

de computadores. 

Serv.  01 

- 

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

 TOTAL GLOBAL (R$) 
6.599,90 

 
GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. MARCA/MODE

LO 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – 

Microprocessado; Bivolt; Conexão de Entrada e 

Saída através de Bornes; Compatível com grupo 

gerador; Baixo nível de ruído; Com bateria(s) 

inclusa(s) com autonomia mínima de 1h 

(500W); Online de dupla conversão com 

controle via DSP; Conexão USB e EPO; Disjuntor 

entrada AC; Disjuntor Bypass; Display 

inteligente com back light; Ventiladores com 

velocidade controlada; Kit SNMP incluso; Modo 

econômico e auto teste (modo ECO); Proteções: 

Contra sobrecarga e curto circuito; Contra 

descarga profunda das baterias; Contra sub e 

sobre tensão, com retorno automático e 

manual; Contra sobreaquecimento, com alarme 

e by-pass automáticos; Contra variação de 

frequência e distorção harmônica; Contra 

surtos de tensão. 

Unid.  01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VLP/VSI 6KVA 

AT 

R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

2 

Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek 

RTD1619B; Arquitetura ARM64 de 64 bits; 

Quatro núcleos de 1,7 GHz; Memória de 1GB 

DDR4 não expansível; Memória flash eMMC de 

8G; Compartimentos de movimentação: 2; 

Disco rígido SATA de 3,5"; capacidade de 6 

unidades de expansão; Expansão: 1x USB 3.2 

Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x Ethernet 

Gigabit (1G/100M) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSUSTOR/110

2 TL REALTEK 

RTD 1619B C/ 

HDS SEAGATE 

IRONWOLF 

ST4000nv006 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; 

Unidade de fonte de alimentação/adaptador: 

65 W x1; Tensão de alimentação de entrada: 

100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, 

BSMI, C-TICK, KCC, BIS, CCC; Consumo de 

energia: 11,7 W (Operação) 3,1 W (Hibernação 

de Disco); Nível de ruído: 18,6dB (HDD inativo); 

Temperatura de operação: 0°C~40°C 

(32°F~104°F) 

Und. 01 R$ 5.830,00 R$ 5.830,00 

 
TOTAL GLOBAL (R$) 

R$ 

14.230,00 

 
GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 

6000VA senoidal e servidor NAS. 
Serv.  

01 

 
R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

 TOTAL GLOBAL (R$) R$ 2.300,00 

 
VALOR TOTAL GLOBAL (GRUPOS 1, 2 E 3) (R$) 

R$: 

23.129,90 

 

4.  DOS CRITÉRIOS DE REEQUILÍBRIO  

4.1 O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses a contar da data de apresentação do orçamento, 
conforme previsto no artigo 40, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 

 4.2. O reajuste de preços será aplicado quando houver decurso de 12 meses ou mais entre a data da apresentação do 
orçamento e a solicitação de reajuste, considerando o índice acumulado no período.  

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar, formalmente, a solicitação do reajuste à Câmara Municipal de Itabuna, com 30 
(trinta) dias de antecedência ao prazo previsto para o reajuste, acompanhada de planilha detalhada dos custos, e 
justificativa baseada nos índices oficiais de variação de preços.  

4.4. O valor reajustado será incorporado ao contrato a partir da próxima fatura subsequente à data de aplicação do reajuste. 

 

5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 01  

Projeto Atividade  

01.031.0001.1001.4.4.90.52.30.00.00.00.00.00 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 02  

Projeto Atividade  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 
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01.031.0001.2001.3.3.90.30.17.00.00.00.00.00 - MATERIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO – TIC 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 03  

Projeto Atividade  

01.031.0001.2001.3.3.90.40.06.00.00.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 04  

Projeto Atividade  

01.031.0001.1001.4.4.90.52.43.00.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE TIC - SERVIDORES/STORAGE 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 05 

Projeto Atividade  

01.031.0001.2001.3.3.90.40.07.00.00.00.00.00 - MANUTENCAO CORRETIVA/ADAPTATIVA E SUSTENTACAO 

Fonte de Recurso 150 000 00 serviços não vinculados a impostos 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO.  

6.1 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

6.1.1 GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

6.1.1.1 Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 

6.1.1.2 Elaboração de plano de ação emergencial; 

6.1.1.3 Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 

6.1.1.4 Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e configuração); 

6.1.1.5 Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 

6.1.1.6 Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups disponíveis 

e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento institucional 

(administrativos, legislativos e gestão documental); 

6.1.1.7 Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

6.1.1.8 Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 

6.1.1.9 Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para restabelecer a 

conectividade entre estações de trabalho; 

6.1.1.10 Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 

6.1.1.11 Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 

6.1.1.12 Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

6.1.1.13 Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

6.1.1.14 Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de TIC. 

6.1.2 GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

6.1.2.1 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na tabela 

acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos técnicos descritos. 
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6.1.3 GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NO LOTE 02 

6.1.3.1 Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 

6.1.3.2 Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 

6.1.3.3 Definição da estrutura de diretórios; 

6.1.3.4 Permissões de acesso; 

6.1.3.5 Configuração de redundância via RAID; 

6.1.3.6 Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de segurança e 

operacionais; 

6.1.3.7 Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 

6.1.3.8 Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

6.1.3.9 Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 

6.1.3.10 Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 

7. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços relacionados no Grupo 01 deverão ser executados num prazo de até 24 horas após a assinatura do 

Contrato.  

7.2 A entrega dos equipamentos do Grupo 02 deverá se realizada na sede da Câmara Municipal de Itabuna em até 30 

dias após entrega da Autorização de Fornecimento – AF a ser enviada pela Administração da Contratante. 

7.3 Os serviços de mão de obra e a entrega dos equipamentos deverão ser realizados no horário de funcionamento da 

CMVI, de segunda a quinta feira das 08:00 às 18:00h e nas sextas feiras das 08:00 às 14:00h 

 

8. DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1   O contrato terá vigência de 01 (um) ano contar da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.2   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. O 
contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

8.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. DA GARANTIA 
  

9.1 Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 

9.2 Os serviços prestados deverão oferecer garantia mínima de 03 (três) meses contra eventuais vícios na sua 
execução.  

 
10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 

10.1 Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as características 
do objeto a ser contratado.  

11. DOS ENCARGOS DAS PARTES  

11.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

11.2 A CONTRATADA deve: 
11.2.1 Utilizar sempre as melhores técnicas, materiais e equipamentos adequados para execução do objeto; 
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11.2.2 Obter junto à contratante todas e quaisquer informações necessárias à boa execução do objeto; 

11.2.3 Manter sempre atualizados seus dados para efeito de localização pela contratante, tais como: endereços, 
telefones, e-mails, etc; 

11.2.4 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

11.2.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

11.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.2.7 Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 

11.2.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

11.2.9 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da contratante, caso 
necessário. 

11.2.10 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

11.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

11.3.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

11.3.2 A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

11.3.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato. 

11.4 A CONTRATANTE deve: 

11.4.1 Expedir a Ordem de Serviço; 

11.4.2 Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil;  
11.4.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

11.4.4 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 
pelo recebimento; 

11.4.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.4.6 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021.  
12.2 Os servidores designados pela Administração para gestor e fiscal do Contrato são aqueles contidos em Portaria 

publicada no Diário Oficial. 
12.3  Os servidores designados como gestor e fiscal do contrato deverão realizar o acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, mediante notificação, sempre que necessário, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas. 

12.4  O fiscal e/ou gestor designado poderão ser substituídos pelo Presidente a qualquer tempo, devendo a Administração 
comunicar o fato ao preposto da Contratada. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
13.2  O contrato poderá ser extinto: 

13.2.1   .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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13.2.2   .caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
14.1  O presente contrato fundamenta-se no Art. 75, inciso VIII, e vincula - se a Dispensa de Licitação nº 030/2025, constante 

do Processo Administrativo 2427/2025, bem como à proposta da CONTRATADA e ao Termo de Referência apenso ao 
processo. 

15.  DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1    O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 
15.1.1 O imposto de renda a ser retido, quando obrigatório, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, 

considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 
1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

15.1.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não 
incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o artigo 
1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

15.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

15.2   Recebimento do Objeto/Serviço: 
15.2.1 O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor designado, 

contados a partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do objeto.  
15.2.2 Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as 

descrições e quantidades contidas no documento fiscal e o que está efetivamente sendo recebido/prestado. 
15.2.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 

15.2.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de 
Material pelo Almoxarifado; 

15.2.3.2  Em caso de materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do 
servidor designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento 
fiscal. 

15.2.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, pelo 
fiscal e gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato 
cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante 
emissão do Atestado de Recebimento Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos:  

15.2.4.1  Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 
correções; 

15.2.4.2  O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada. 

15.2.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto/serviço, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
contratada para emissão de documento fiscal relativa apenas à parcela incontroversa da execução do 
objeto. 

15.2.6 O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo 
ser reparado/corrigido, sob pena da possível instauração de processo para apuração de 
responsabilidade. 

15.2.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

15.2.8 Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências apontadas. 

15.2.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço 
durante o tempo necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à 
contratada. 

15.3 Liquidação 

15.3.1 Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 
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15.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante; 

15.3.3 A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 
para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

15.3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

15.3.5 Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para 
saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

15.4  Pagamento  
15.4.1 O  pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
16.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
16.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
16.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
16.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
16.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.2.4 Multa 
16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
16.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
16.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
16.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
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Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 

16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  

17.  DOS CASOS OMISSOS, DA DIVULGAÇÃO E FORO 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.2  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

17.3  Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna – BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 Itabuna - BA, em xx de xxxx de 2025  

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  xxx 
PRESIDENTE  xxx 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
   

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003500330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 167

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Itabuna, 14 de novembro de 2025 
 

De: AGENTE DE CONTRATAÇÃO /EQUIPE DE APOIO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Justificativa de Contratação (D/I)
 
Ação realizada: Diligência Processual
 
Descrição: 
    Solicito o Despacho de Autorização de Despesa para dar prosseguimento ao processo.
 
 
Próxima Fase: Analisar Diligência - Agente de Contração (D/I)
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Agente de Contratação
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Itabuna, 14 de novembro de 2025 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR DE CONTROLE INTERNO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Analisar Diligência - Agente de Contração (D/I)
 
Ação realizada: Diligência Processual
 
Descrição: 
Considerando o despacho 10.1, remeto o processo ao Controle Interno para manifestação
quanto aos aspectos orçamentários e financeiros.
 
Após manifestação destes setores, retornem os autos para deliberação quanto à autorização
definitiva da despesa.
 
Cumpra-se.
 
Itabuna/BA, 14 de novembro de 2025.
 

 
 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 
Presidente da Câmara

 
 
Próxima Fase: Analisar Diligência
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Itabuna, 14 de novembro de 2025 
 

De: SETOR DE CONTROLE INTERNO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Analisar Diligência
 
Ação realizada: Diligência Concluída - Presidência
 
Descrição: 
Trata-se de processo administrativo que tem como objeto a contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços emergenciais de Tecnologia da Informação e
Comunicação para restauração de servidor de dados e fornecimento e instalação de
equipamentos, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, VIII, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
O processo foi remetido a esta Unidade de Controle Interno (UCI) pela Presidência, em sede
de diligência, para manifestação quanto aos aspectos orçamentários e financeiros. 
 
É a síntese.
 
Em relação à necessidade de certificação da adequação orçamentária e financeira da
contratação pretendida pela administração, a Lei nº 14.133, de 2021, em diversos pontos,
elenca como imprescindível, senão vejamos:
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
 
[…]
 
XXIII – termo de referência: documento necessário para a
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:
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j) adequação orçamentária;
 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
 
[…]
 
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização
adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe
tiver dado causa. (Grifos Nossos)
 

Deste modo, infere-se que a existência de disponibilidade orçamentária e finacneira 
para fazer face à despesa que será gerada a partir da contratação, com a respectiva
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, é,
portanto, uma imposição legal e deverá constar do Termo de Referência (art. 9º, X,
Instrução Normativa SEGES nº 81, de 2022).
 
No caso em exame, verifica-se que o Termo de Referência contém a classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa e o Setor de
Contabilidade e Tesouraria (Docs. 029 e 030) atestou a existência de disponibilidade
orçamentária e financeira para custeio da contratação e fez constar no processo as
necessárias Reservas Orçamentárias (Autorização de Despesa 25000076, 25000078 e
25000079).
 
Ademais, a Classificação Orçamentária adotada nas Autorizações de Despesa figuram-se
em conformidade com as disposições do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor
Público (MCASP - 11ª Edição), restando apenas, quando da efetiva celebração do
contrato, emitir as respectivas Notas de Empenho.
 
Assim sendo,  resta demonstrado o cumprimento dos requisitos legais e técnico em
relação aos aspectos orçamentários e financeiros que envolvem o presente processo
licitatório.
 
Nada mais havendo, dou por conclusa a presente diligência e devolvo os autos à
Presidência.
 
 
Próxima Fase: Homologação Parcial
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Gefiton Tavares Neto 
Analista de Controle Interno
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Itabuna, 18 de novembro de 2025 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: AGENTE DE CONTRATAÇÃO /EQUIPE DE APOIO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Homologação Parcial
 
Ação realizada: Agente de Contratação
 
Descrição:  
Próxima Fase: Publlicação e Julgamento (PL)
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.427/2025 

DISPENSA Nº 030/2025 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA/BA, na qualidade de Ordenador 

de Despesas responsável pela Câmara Municipal, no uso de suas atribuições e, 
 
Considerando a instrução processual realizada pela Equipe de Planejamento de Contratações (EPC) no bojo do 

Processo Administrativo Eletrônico n°. 2427/2025; 
Considerando o Documento de Oficialização de Demanda (DOD) nº 014/2025/DAF, que evidencia a ocorrência 

de caso fortuito ocorrido em 16 de setembro de 2025, consistente em queda de energia elétrica que danificou 
equipamentos essenciais à infraestrutura de TI desta Casa Legislativa; 

Considerando o Laudo Técnico n°. LT-2025-021, que atesta a falha irreparável na placa de circuito impresso 
(PCB) do disco rígido principal do servidor central, comprometendo o funcionamento de diversos serviços 
administrativos essenciais; 

Considerando o Parecer Jurídico n°. 095/2025, emitido pela Consultoria Jurídica desta Casa Legislativa, que 
opinou pela legalidade da contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021, reconhecendo a situação emergencial e a necessidade de pronto atendimento para evitar prejuízos ou 
comprometimento da continuidade dos serviços públicos; 

Considerando o Relatório da Unidade de Controle Interno n°. 087/2025, que atestou a conformidade do 
procedimento de contratação direta com as exigências legais, certificando a presença dos requisitos necessários para 
contratação emergencial e a adequação dos preços praticados com os valores de mercado, conforme pesquisas 
realizadas; 

Considerando que a proposta apresentada pela empresa PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.336.033/0001-87, no valor global de R$ 23.129,90 (vinte e três mil, cento e vinte e nove reais e noventa 
centavos), mostrou-se a mais vantajosa para a Administração, apresentando o menor preço entre as propostas 
recebidas e compatibilidade com os valores praticados no mercado, conforme Mapa de Composição de Cesta de 
Preços; 

Considerando o atendimento aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público; 

 
R E S O L V E: 
 
1 – Autorizar a realização da supracitada despesa, mediante contratação direta, nos termos 

do art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/21, ante a SITUAÇÃO EMERGENCIAL e a necessidade de 
pronto atendimento para evitar prejuízos ou comprometimento da continuidade dos serviços 
públicos observando a faculdade de elaboração do ETP, mediante justificativa, conforme 
inteligência do art. 9°, da Instrução Normativa n°. 002/2024 

2 – Remeta-se os autos para o agente de contratações, a fim de que possa realizar a 
juntada de minuta de contrato. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Itabuna/BA, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 
Presidente da Câmara 
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Itabuna, 19 de novembro de 2025 
 

De: AGENTE DE CONTRATAÇÃO /EQUIPE DE APOIO 
Para: SETOR JURÍDICO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Publlicação e Julgamento (PL)
 
Ação realizada: Parecer Jurídico
 
Descrição: 
Segue processo com Termo de Justificativa e Habilitação da empresa para emissão de
parecer.
 
 
Próxima Fase: Parecer Jurídico (D/I)
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Agente de Contratação
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13 de novembro de 2025 às 11:55

Câmara Municipal de Itabuna (Documentação da Empresa)
agentedecontratacao@itabuna.ba.leg.br
Para: printmaistec@gmail.com

    Bom dia. Solicito o envio da documentação de habilitação da empresa para dar seguimento à Dispensa Emergencial (Certidões, Ato Constitutivo,
Documento pessoal com foto, declaração que não emprega menor..). Fico no aguardo. Obrigado!
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ nº 21.336.033/0001-87

Req: 81500002872830 Página 1

MARCELO DA SILVA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/02/1982, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, CPF nº 003.829.185-17, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº
03324939191, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e
domiciliado(a) no(a)  CAMINHO A, 105, JARDIM PRIMAVERA, ITABUNA, BA, CEP 45608816,
BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE nº 29600575734, com sede Rua Benígno Azevedo, 40, Terreo:, Centro Itabuna, BA, CEP
45600175, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 21.336.033/0001-
87, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO; ATIVIDADE DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEO
E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
MARKETING DIRETO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS..

CNAE FISCAL

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
8599-6/03 - treinamento em informática
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7319-0/04 - consultoria em publicidade
7319-0/03 - marketing direto
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoaia6CWCGWG6-Q&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ nº 21.336.033/0001-87

Req: 81500002872830 Página 2

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
5912-0/99 - atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4614-1/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em ITABUNA - BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

O sócio lavra o presente instrumento.

ITABUNA, 26 de setembro de 2025.

_____________________________________________

MARCELO DA SILVA SANTOS
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257083960

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

PROTOCOLO 257083960 - 07/10/2025

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600575734
CNPJ 21.336.033/0001-87
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98686460 DE 16/10/2025 DATA AUTENTICAÇÃO 16/10/2025

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 00382918517 - MARCELO DA SILVA SANTOS - Assinado em 14/10/2025 às 09:40:29
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 21.336.033/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:42 do dia 11/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/02/2026.
Código de controle da certidão: 0E9F.5080.FDAE.6FBB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/10/2025 17:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255235580

RAZÃO SOCIAL

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

176.114.067

CNPJ

21.336.033/0001-87

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 15/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº  45411  / 2025

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ: 21.336.033/0001-87
Endereço: Rua BENIGNO AZEVEDO Nº40 - Centro - Itabuna-BA CEP: 45600-175

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei
Municipal nº 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados
a partir da data de sua emissão.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br

Emitida em: 31/10/2025

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Sexta-feira, 31 de Outubro de 2025

Chave de validação: a00e5f3b

Av. Princesa Isabel, Nº 678

São Caetano

CEP: 45607-001

31/10/2025, 11:07 gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a00e5f3b-88e3-4505-a4fa-c3e7823db698

https://gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a00e5f3b-88e3-4505-a4fa-c3e7823db698 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.336.033/0001-87
Razão

Social: PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

Endereço: R BENIGNO AZEVEDO 40 TERREO / CENTRO / ITABUNA / BA / 45600-175

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2025 a 02/12/2025

Certificação Número: 2025110303135648669500

Informação obtida em 13/11/2025 12:34:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/11/2025, 12:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.336.033/0001-87
Certidão nº: 38804382/2025
Expedição: 08/07/2025, às 14:31:17
Validade: 04/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.336.033/0001-87, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA 

R. Benigno Azevedo, nº40, Centro, CEP 45600-175 

Fone (73) 98851-5492 – printmaistec@gmail.com 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

 

A empresa PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 21.336.033/0001-87 

representada pelo(a) Sr(a) MARCELO DA SILVA SANTOS declara de que a mesma atende plenamente ao 

que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 

da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 

exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Itabuna/BA, 20, de janeiro de 2025 

 

  

 

 

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA 

21.336.033/0001-87 

 

MARCELO DA SILVA 
SANTOS:00382918517

Assinado de forma digital por 
MARCELO DA SILVA 
SANTOS:00382918517 
Dados: 2025.01.20 17:38:14 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 

CNPJ nº 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2427/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO 

FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO 

RÍGIDO E NOBREAK) E RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI. 

 

Base legal: inciso VIII, Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Tratam os presentes autos de procedimento administrativo, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO 

SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E 

RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA DE TI., oriundo da Diretoria 

Administrativa, por meio do Processo Administrativo nº 2427/2025 e Termo de Referência, de 23 de outubro de 

2025. De acordo com o referido Termo de Referência, justifica-se a contratação da seguinte forma:  

2.1. Como consta no Documento de Oficialização de Demanda que deu origem a este Processo Administrativo, justifica-

se, tendo em vista que:  

 

“No dia 16 de setembro de 2025, às 09h17min, ocorreu uma queda súbita de energia elétrica na sede da 
Câmara Municipal de Itabuna. Após o restabelecimento do fornecimento elétrico, o servidor central da 
instituição apresentou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) do disco rígido principal do 
servidor central do órgão, conforme detalhado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, emitido em 19 de maio 
de 2024, comprometendo diretamente o funcionamento de diversos serviços administrativos essenciais. 
Todos os sistemas utilizados pelos departamentos da Câmara são centralizados nesse servidor, o que 
significa que a avaria interrompeu atividades essenciais, tais como: 
• Gerenciamento do programa de compras; 
• Cadastro de fornecedores; 
• Processamento da folha de pagamento; 
• Controle de estoque e patrimônio; 
• Sistema de arquivamento digital; 
• Gestão de dados administrativos em geral. 
A ausência de acesso a essas informações compromete a regularidade e continuidade dos trabalhos nos 
setores administrativos da Casa Legislativa. Ressalte-se que a perda definitiva dos dados representaria 
grave prejuízo ao órgão, uma vez que demandaria a reinserção manual das informações desde o início, 
com enorme dispêndio de tempo, retrabalho e recursos humanos. 
Conforme evidenciado no Laudo Técnico nº LT-2025-021, a unidade de disco rígido danificada apresenta 
falha irreversível na Placa de Circuito Impresso (PCB), com indícios claros de curto-circuito interno no 
circuito controlador principal (SoC), ocasionado por pico de tensão na rede elétrica. Em decorrência desse 
dano, não é possível o acesso aos dados por meios convencionais, como leitura via interface SATA, 
inicialização do disco ou utilização de ferramentas de diagnóstico baseadas em S.M.A.R.T. 
Diante disso, como alternativa viável, será adotado o procedimento de reinstalação e reconfiguração dos 
sistemas institucionais com base nos backups anteriores disponíveis, ainda que parcialmente 
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desatualizados. Essa medida visa minimizar o impacto operacional e agilizar a retomada das atividades 
administrativas essenciais da Câmara Municipal, permitindo o funcionamento básico dos sistemas 
enquanto se planejam estratégias complementares de recuperação manual ou posterior atualização dos 
dados pelas áreas responsáveis. 
De igual forma, a aquisição dos equipamentos especificados — discos rígidos, nobreak com autonomia 
adequada e servidor NAS — é imprescindível para a recuperação completa e a modernização da 
infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da Câmara Municipal de Itabuna. Tal 
medida visa atender de forma eficaz e segura as demandas operacionais e administrativas do órgão, 
conforme evidenciado pelo Laudo Técnico nº LT-2025-021. 
Discos Rígidos  
O laudo técnico identificou falha irreparável na placa de circuito impresso (PCB) dos discos rígidos 
originais, provocada por pico de tensão decorrente da instabilidade da rede elétrica. A substituição por 
discos rígidos com características técnicas equivalentes (capacidade, interface SATA III 6Gb/s, velocidade 
de 7200 RPM) é fundamental para garantir a compatibilidade com os servidores existentes e assegurar o 
desempenho adequado no armazenamento e acesso aos dados essenciais da Câmara. 
Nobreak  
A falha no servidor foi diretamente atribuída a um pico de energia elétrica, demonstrando a 
vulnerabilidade do ambiente de TI diante de oscilações e interrupções no fornecimento de energia. A 
aquisição de um nobreak de alta capacidade, com topologia online de dupla conversão e bateria interna 
selada com autonomia mínima de 1 hora, é essencial para: 
1-  Proteger equipamentos críticos contra picos, surtos e quedas de energia; 
2- Permitir o desligamento seguro e controlado dos servidores e demais dispositivos, evitando 
danos ao hardware e perda de dados; 
3- Manter a operação contínua do sistema por um período suficiente para a estabilização da rede 
elétrica ou execução de procedimentos de contingência; 
4- Garantir a integridade e disponibilidade das informações institucionais. 
Assim, o nobreak contribui diretamente para a segurança e estabilidade da infraestrutura tecnológica da 
Câmara, minimizando riscos e prejuízos financeiros e operacionais. 
Servidor NAS 8TB 
Para complementar a solução de armazenamento e aumentar a segurança dos dados, a implantação do 
servidor NAS com capacidade de 8TB, processador Quad-Core e suporte a RAID proporciona: 
1- Ambiente seguro e redundante para armazenamento dos dados institucionais; 
2- Facilidade na gestão e compartilhamento de arquivos, com maior eficiência no acesso e 
proteção contra falhas; 
3- Integração com políticas de backup automatizadas, incluindo replicação local e em nuvem, 
fundamental para assegurar a continuidade dos negócios e conformidade com melhores práticas de 
segurança da informação; 
4- Expansibilidade e escalabilidade para atender futuras demandas da Câmara, com baixo 
consumo energético e manutenção simplificada. 
Diante disso, a RECUPERAÇÃO AINDA QUE PARCIAL, E IMEDIATA dos dados armazenados nos discos 
rígidos danificados e a aquisição e instalação dos equipamentos supracitados é medida indispensável para 
a preservação da memória administrativa e a retomada dos serviços institucionais executados pelas 
unidades que integram a estrutura administrativa da Câmara. 
Ressalta-se que a Câmara não dispõe, atualmente, de contrato vigente nem de profissionais no seu quadro 
de servidores aptos à execução de serviços especializados em TI. Está em andamento o processo licitatório 
nº 1591/2025, destinado à contratação de serviços técnicos especializados em gestão, manutenção e 
suporte de soluções de TIC, encontrando-se, nesta data, na fase de julgamento, conforme comprovam os 
documentos em anexo. 
Por esse motivo, a contratação ora requerida é imprescindível para retomada das atividades institucionais. 
Deste modo, situação apresentada requer intervenção imediata, não se mostrando melhor solução ao 
interesse público aguardar a conclusão do referido certame, sob pena de grave prejuízo à Câmara. 
Diante de todo o exposto, resta demonstrado que a contratação emergencial em tela é essencial para 
assegurar a rápida retomada das atividades pelas unidades administrativas, garantindo a recuperação, 
ainda que em parte, das informações, prevenindo prejuízos maiores e garantindo segurança e estabilidade 
ao ambiente de TI desta Casa Legislativa. ” 
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 Os serviços solicitados fazem referência a quantidade necessária conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nos documentos abaixo: 

Documento de Formalização da Demanda 

Termo de Referência  

 

II - DA DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 

A dispensa emergencial é um mecanismo legal que permite à administração pública contratar 

bens, serviços ou obras sem a necessidade de realizar o processo de licitação tradicional. O objetivo é dar uma 

resposta rápida e eficaz a situações de urgência que podem causar prejuízos ou comprometer a segurança de 

pessoas, serviços públicos ou bens. 

A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) trata da dispensa de licitação em caso de emergência 

ou calamidade pública. No entanto, o uso desse recurso é excepcional e deve seguir critérios rigorosos para 

garantir a transparência e evitar abusos. 

A dispensa de licitação por emergência só pode ser usada quando uma situação de urgência é 
caracterizada. Isso inclui casos como: 

 Calamidades públicas: Desastres naturais como enchentes, deslizamentos de terra, terremotos, etc., 
que exigem uma resposta imediata. 

 Emergências de saúde pública: Situações como epidemias ou pandemias, que demandam a compra 
rápida de insumos, medicamentos ou a contratação de serviços de saúde. 

 Risco à segurança: Situações que colocam em risco a integridade de pessoas, obras, equipamentos, ou 
a continuidade de serviços públicos essenciais. 

 Outros casos imprevisíveis: Qualquer evento inesperado que exija uma ação imediata do poder público 
para evitar danos maiores.  

Conforme o art. 75, inc. VIII, da Lei n° 14.133/21: 
 

 "Nos casos de emergência ou 
calamidade pública, quando houver 
urgência para atender a situações que 
possam causar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos 
serviços públicos, a segurança de 
pessoas, ou a integridade de obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, 
tanto públicos quanto particulares, é 
permitida a contratação direta para 
aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa. Além disso, é permitida a 
contratação para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de um ano a partir da 
data de ocorrência da emergência ou 
calamidade, sendo vedada a 
prorrogação dos contratos e a 
recontratação de empresas 
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previamente contratadas com base 
neste inciso." 
 

De acordo com a Doutrina do Doutor Joel Menezes Niebuhr, em seu livro “Licitações Públicas e Contrato 
Administrativo”, 6º edição (p. 278): 

“Uma das principais e mais destacadas 
hipóteses de dispensa de licitação 
prevista pelo legislador é justamente a 
que remete às situações emergenciais. 
O pressuposto é que, diante de 
situações emergenciais, o contrato 
administrativo precisa ser celebrado e 
executado imediatamente, sob pena de 
prejuízo aos interesses públicos. A 
questão fundamental é o tempo: a 
Administração, em determinadas 
situações, não pode esperar o tempo 
necessário para realizar e concluir 
licitação pública. Daí a autorização para 
dispensar a licitação pública e contratar 
diretamente. Para os fins de dispensa, o 
vocábulo emergência quer significar 
necessidade de contratação que não 
pode aguardar o tempo dos trâmites 
ordinários de licitação pública, sob pena 
de perecimento do interesse público, 
consubstanciado pelo não atendimento 
ou ao atendimento de alguma demanda 
da Administração Pública, pela solução 
de continuidade ou prejuízos à execução 
de atividade da Administração Pública. 
Com o objetivo de evitar tais gravames, 
autoriza-se a contratação direta, com 
dispensa de licitação pública.” 

É importante ressaltar que a situação de emergência não pode ser causada por falta de 

planejamento ou negligência do próprio gestor público. O uso indevido da dispensa pode levar à 

responsabilização do agente público. 

Para que uma contratação por dispensa emergencial seja válida, algumas regras devem ser 

seguidas: 

 Justificativa: A administração pública deve ter uma justificativa detalhada, que demonstre a urgência 
da contratação e explique por que não foi possível realizar uma licitação normal. 

 Prazo: O contrato emergencial deve ter um prazo máximo de um ano, e não pode ser prorrogado para 
a mesma situação de emergência. A empresa contratada não pode ser recontratada diretamente para 
a mesma emergência. 

 Preço compatível: O valor da contratação não é o menor possível, mas deve ser compatível com o preço 
de mercado. A administração precisa comprovar que o preço pago é justo e não é superior ao que seria 
praticado em circunstâncias normais. 

 Objeto limitado: A contratação direta deve ser limitada aos bens e serviços estritamente necessários 
para resolver a situação emergencial. 
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No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso VIII do art. 75 

da Lei n° 14.133/2021, Dispensa Emergencial com base nas justificativas já apresentadas acima. 

 

III — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

 

A razão da escolha do fornecedor atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e 

qualificação do contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a dispensa 

emergencial de licitação por meio de parecer técnico, quando for o caso. 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a 

PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA CNPJ:21.336.033/0001-87 apresentado um custo final menor em comparação 

com as demais empresas que participaram do processo enviando suas propostas comerciais. 

    A proposta apresentada pela empresa supracitada, é compatível com os valores observados nas 

pesquisas feitas para compor a cesta de preços deste processo, ficando esta vinculada apenas à verificação da 

habilitação. 

 

IV- DAS COTAÇÕES 

 

A pesquisa de preços objetiva, entre outros quesitos, encontrar o preço praticado no mercado para 

aquisição de determinado bem ou serviço, garantindo a proposta mais vantajosa para administração segundo 

parâmetros definidos em Instrução Normativa. 

A consulta direta com fornecedores respeitou o preceituado no artigo 10 da IN Nº 004/2024, sendo 

encaminhado e-mails aos fornecedores constantes no banco de dados da CMVI, tendo em vista já terem 

participado de processos licitatórios anteriores.  

   Foram também consultadas empresas que atuam na região, por meio da Internet, “Google”, 

visando aumentar o número do campo de pesquisa no mercado local, bem como pesquisa na ferramenta Banco 

de Preços. 

Foi publicado Aviso de Abertura de Processo de Contratação no Diário Oficial Eletrônico da CMVI, 

bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) com o intuito de possibilitar maior alcance de 

empresas interessadas na participação no Processo Administrativo em tela, conforme previsto na IN supracitada.  

O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 

4º, IN Nº 004 de 15 de março de 2024. 

Assim, diante das cotações de preço, adjuntas ao referido processo, restou comprovado que o 

valor total dos serviços ofertado pela empresa PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA CNPJ:21.336.033/0001-87 é de 

R$: 23.129,90 (vinte e três mil cento e vinte e nove reais e noventa centavos). 
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V- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com os parâmetros informados no art. 23 da 

Lei 14.133/2021 e na IN nº 004/2024. Após apuração, conclui-se que o preço estimado para a presente 

contratação é o valor mais vantajoso, mesmo não sendo este um critério imprescindível no caso de Dispensa 

Emergencial, para a Administração dentre as propostas recebidas e habilitadas e encontra-se em 

conformidade com os demais meios de referência consultados. 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, no caso 

da dispensa convencional, já no caso da dispensa emergencial o critério não é necessariamente o menor preço 

e sim a comprovação de que o valor orçado é o praticado no mercado e o meio de aferi-lo está em juntar aos 

autos do respectivo processo os orçamentos enviados pelas empresas e a pesquisa feita para compor a cesta 

de preços. 

A obtenção do preço estimado deu-se com base no critério menor preço obtidos na pesquisa junto 

ao mercado e comparativo deste com as demais fontes de pesquisas de preços, neste processo, Banco de 

Preços. 

Em relação ao preço reafirmamos que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado, 

podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

VI- DA RAZÃO DA ESCOLHA 

Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN nº 004/2024, conclui-se que o 

preço estimado para a presente contratação é a mais vantajosa para a Administração dentre as propostas 

recebidas (habilitadas) e encontra-se em conformidade com os demais meios de referência consultados: 

 

PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA CNPJ:21.336.033/0001-87 
ENDEREÇO: Rua Benigno Azevedo, 40, Centro, Itabuna-BA. CEP: 45.600-175 
R$: 23.129,90 (vinte e três mil cento e vinte e nove reais e noventa centavos) 
 
 
 

VII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Adequação Orçamentária 1 

1- Fonte de Recursos: 00 Recursos Ordinários – Tesouro 

2- Programa Atividade: 01.031.001.2001 CAMV – Gestão Manutenção dos Serviços 

3- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.30 (Máquinas e Equipamentos Energéticos) 
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VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGURALIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 
em: 
 
I-  Jurídica; 
II-  Técnica; 
III- Fiscal, Social e Trabalhista; 

 
Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação conforme 

comprovantes anexos ao referido processo. 

 

IX- CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a  realidade do mercado 

em se tratando desse fornecimento, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência 

dos certames licitatórios. O Agente de Contratação manifesta-se pela possibilidade de contratação da 

PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA CNPJ:21.336.033/0001-87, podendo ser adquirido pelo critério de Dispensa 

Emergencial, Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, respeitando a legislação vigente, para o qual 

solicitamos a possibilidade de viabilizá-lo com a expedição da Autorização para a prestação dos serviços, assim 

como dos demais atos. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente a 

prestação de serviço em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara Municipal de Itabuna optar 

pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Assessoria Jurídica e do Controle Interno de toda a 

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

 

Itabuna - BA, 18 de novembro de 2025. 

 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Itabuna, 19 de novembro de 2025 
 

De: SETOR JURÍDICO 
Para: SETOR DE CONTROLE INTERNO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Parecer Jurídico (D/I)
 
Ação realizada: Análise de Conformidade
 
Descrição:  
Próxima Fase: Análise de Conformidade (D/I)
 

 
 

LUCIANO ROBSON RODRIGUES VEIGA FILHO 
Consultor(a) Jurídico
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PARECER JURÍDICO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2427/2025 
 

 
 
Contratação Emergencial de serviços especializados para 
restabelecimento do funcionamento do servidor de dados, 
sistemas institucionais e rede de computadores da 
Câmara Municipal de Itabuna, incluindo substituição de 
equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e 
recuperação do regular funcionamento da infraestrutura 
de TI. 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

1. Versam os autos de processo administrativo em epígrafe sobre a Contratação 

EMERGENCIAL de serviços especializados para restabelecimento do funcionamento do 

servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara Municipal de 

Itabuna, incluindo substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e 

recuperação do regular funcionamento da infraestrutura de TI.  

2. Conforme documentação anterior, o presente processo já foi objeto de análise por esta 

Consultoria Jurídica (item 11), que primou pela legalidade do procedimento de contratação 

direta por dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 

conforme Parecer Jurídico anteriormente juntado.  

3. Após a emissão do referido parecer, o processo teve seguimento, com os seguintes atos:  

• Manifestação favorável do Setor de Controle Interno, quanto aos aspectos 

orçamentários e financeiros, atestando a conformidade com as exigências legais. 

• Autorização da Despesa pela Presidência da Câmara, formalizada em 18 de 

novembro de 2025, que reconheceu a situação emergencial e a necessidade de 

pronto atendimento para evitar prejuízos ou comprometimento da continuidade dos 

serviços públicos. 

• Juntada do "Termo de Justificativa" e da "Habilitação da empresa" pelo Agente de 

Contratação, solicitando novo parecer desta Consultoria Jurídica, conforme 

despacho em item 18.1. 

4. A empresa selecionada, PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
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21.336.033/0001-87, que apresentou a proposta mais vantajosa no valor global de R$ 

23.129,90, encaminhou a documentação de habilitação exigida. 

5. Em síntese, é o relatório. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

6. A presente análise jurídica se restringirá à verificação da regularidade da documentação de 

habilitação da empresa selecionada e a minuta de contrato, conforme solicitado. 

7. A base legal para a contratação emergencial em tela, o art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021, já foi devidamente examinada e considerada legal por esta Consultoria 

Jurídica em parecer anterior. O procedimento demonstrou a urgência e a imprevisibilidade 

da situação, elementos essenciais para a aplicação da dispensa de licitação. 

8. Os atos subsequentes, como a verificação orçamentária, a manifestação do Controle Interno 

e a autorização de despesa, são etapas processuais que compõem o fluxo para a efetivação 

da contratação e foram devidamente registrados nos autos, atestando o cumprimento das 

formalidades administrativas e orçamentárias inerentes ao processo de contratação pública. 

9. Da análise da minuta do contrato, entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei 

de licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais. 

10. Passando à análise da documentação da empresa PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA, 

verificamos os seguintes pontos:  

• Habilitação Jurídica: A empresa apresentou a Alteração Contratual demonstrando 

sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, com o objeto social 

compatível com o serviço a ser contratado. 

• Habilitação Fiscal: Foram apresentadas certidões de regularidade fiscal:  

a. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, com validade até 07/02/2026. 

b. Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais, emitida em 15/10/2025, com 

validade de 60 dias. 

c. Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida em 31/10/2025, com validade 

de 90 dias. 

d. Todas as certidões indicam regularidade da empresa perante as Fazendas. 

• Habilitação Social e Trabalhista: A empresa apresentou:  
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e. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), com validade de 03/11/2025 a 

02/12/2025, atestando sua situação regular. 

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida em 08/07/2025, com validade 

até 04/01/2026, indicando que a empresa não consta como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

g. Declaração de Não Emprego de Menor, em conformidade com o disposto na 

Constituição Federal. 

11.  A análise dos documentos apresentados pela empresa PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA 

indica que a mesma atende aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

conforme exigido para a contratação. 

 

III- CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, e considerando que a legalidade da contratação emergencial já foi 

atestada por esta Consultoria Jurídica em parecer anterior, que a minuta de contrato atende 

aos requisitos legais e que a documentação de habilitação da empresa PRINTMAIS 

TECNOLOGIA LTDA se encontra regular e válida, opinamos pelo prosseguimento do 

processo administrativo para as fases subsequentes. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Itabuna-BA, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 
RAPHAEL MATTOS 

CONSULTOR JURÍDICO 
OAB/BA Nº 50.222 

 

ANDREY MACEDO IREMAR SILVEIRA LUCIANO VEIGA FILHO 

CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO 

OAB/BA Nº 38.360 OAB/BA Nº 48.442 OAB/BA Nº 72.281 
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Itabuna, 19 de novembro de 2025 
 

De: SETOR DE CONTROLE INTERNO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise de Conformidade (D/I)
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Esta Unidade de Controle Interno promoveu a análise de conformidade individualizada do
presente processo, tendo concluído pela REGULARIDADE, na forma do Parecer Técnico
nº 015/2025/UCI, que acompanha este Despacho.
 
Nada mais havendo, remeto os autos à Presidência para ciência e deliberação.
 
 
Próxima Fase: Decisão  (D/I)
 

 
 

Gefiton Tavares Neto 
Analista de Controle Interno
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PARECER TÉCNICO Nº 015/2025/UCI 

 

 

UCI: UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.427/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL.  

DIREITO CONSTITUCIONAL. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DIREITO FINANCEIRO. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

EMERGENCIAL. ANÁLISE DE 

CONFORMIDADE. REGULAR. 

I. RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de processo administrativo que visa à contratação direta 

de pessoa jurídica, por dispensa de licitação em razão de situação emergencial, 

para a prestação de serviços e fornecimento de bens de tecnologia da 

informação e comunicação. 

1.2. O Processo foi remetido a esta Unidade de Controle Interno 

(UCI) para análise e manifestação quanto à regularidade dos atos processuais 

até aqui produzidos, em especial quanto à adequação destes aos princípios da 

legalidade, legitimidade e economicidade.                                                                                               
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1.3. A justificativa para a contratação emergencial, amparada no art. 

75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, decorre de problemas elétricos que 

provocaram defeito no servidor responsável pela rede de computadores da 

Câmara, inviabilizando a realização dos trabalhos desempenhados pelas 

unidades que integram a estrutura organizacional do órgão. 

1.4.  Soma-se a isto o fato de que, à época da ocorrência, o processo 

licitatório para contratação de empresa para prestação dos serviços de gestão 

e manutenção da estrutura de TIC da Câmara encontrava-se em andamento. 

1.5. Integram os autos, até aqui, as seguintes peças processuais:  

a) Documento de Formalização da Demanda (DFD), 

acompanhado de Laudo Técnico emitido por profissional 

sobre a ocorrência com o servidor do órgão e de comunicado 

expedido pelo Pregoeiro Oficial, informando a fase em que se 

encontrava o Processo Administrativo nº 1591/2025; 

b) Termo de Referência simplificado, contendo parâmetros e 

elementos descritivos que permitam a total compreensão do 

objeto da contratação;  

c) Aviso de Contratação e comprovante de divulgação, com 

chamamento de interessados para apresentação de propostas 

de preços no prazo estabelecido; 

d) Documentação da Pesquisa de Preços, integrada por 

documentos obtidos a partir das fontes de consulta previstas 

no Art. 23 da Lei Federal 14.133, de 2021; 
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e) Termo de Autorização da Autoridade Superior, deferindo a 

formalização do procedimento licitatório para atendimento 

ao pedido de contratação; 

f) Reserva Orçamentária, atestando a disponibilidade 

orçamentária e financeira para custeio da despesa;  

g) Documentos de Diligências Processuais promovida pela 

Presidência, que requisitou adequações ao Termo de 

Referência e a emissão de Parecer Jurídico e Técnico, 

respectivamente, pela Consultoria Jurídica e Unidade de 

Controle Interno; 

h) Documentos de Habilitação da empresa vencedora, para 

aferição do cumprimento das exigências estabelecidas para a 

contratação; 

i)  Termo de Justificativa para a Dispensa de Licitação, 

elaborado pelo Agente de Contratação para justificar a 

escolha da vencedora e os preços contratados; e  

j) Parecer Jurídico expedido pela Consultoria Jurídica da Casa, 

opinando favoravelmente à realização da contratação, sem 

consignar ressalvas. 

1.6. É a síntese. Passo a análise. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

II.1. Do Sistema de Controle Interno 

2.1. Antes de adentrar ao mérito do processo sob exame, é 

importante ressaltar que esta Controladoria, conforme previsão constitucional, 

possui o dever promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial quanto à legalidade, legitimidade e economicidade 

dos atos produzidos no âmbito da função administrativa da Câmara, exercida 

por sua Mesa Diretora. 

2.2. Além disso, a Carta Magna confiou ao sistema de controle 

interno de cada Poder a missão de apoiar o controle externo no exercício de 

sua missão institucional, devendo comprovar a legalidade e avaliar os 

resultados, quanto à eficiência e eficácia, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial. 

II.2. Objetivo e Escopo da Auditoria 

2.3. O objetivo deste parecer é expressar uma opinião técnica, 

fundamentada e imparcial, sobre a conformidade e a regularidade do processo 

de contratação sob exame. A análise abrange a aderência do procedimento aos 

ditames da Lei nº 14.133/2021, com especial atenção aos requisitos materiais do 

art. 75, inciso VIII, e aos requisitos formais de instrução processual do art. 72. 

2.4. A avaliação estende-se à compatibilidade dos preços contratados 

com os praticados no mercado e à observância dos princípios que regem a 

Administração Pública. 
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2.5. Delimita-se o escopo desta auditoria à verificação da legalidade, 

legitimidade e economicidade dos atos administrativos que compõem o 

processo de contratação direta.  

II.3. Da Caracterização da Situação Emergencial e seu 

Enquadramento Legal 

2.6. O art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, autoriza a dispensa 

de licitação quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízos aos serviços públicos. A situação fática se amolda 

aos requisitos legais, notadamente por ter origem em ato de terceiro – 

sobrecarga elétrica, configurado como caso fortuito, que culminou em danos 

severos ao servidor de rede e dados, responsável pelo funcionamento da rede 

de computadores da Câmara, inviabilizando a realização de diversas 

atividades por parte das unidades integrantes da estrutura administrativa do 

órgão.   

2.7. Conforme leciona Marçal Justen Filho, “a hipótese de dispensa 

de licitação para contratação emergencial tem como objetivo atender a 

situações que exigem uma resposta rápida e imediata da Administração 

Pública, especialmente quando a ausência de contratação imediata possa 

acarretar grave prejuízo ao interesse público”. 

2.8. Assim sendo, infere-se que o objeto da contratação é o 

estritamente necessário para que a situação emergencial seja superada e as 

unidades possam retomar as suas atividades habituais. 

II.4. Do Interesse Público Concreto 
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2.9. A ocorrência de danos severos no servidor central da Câmara 

Municipal de Itabuna, em razão de sobrecarga elétrica, resultou na interrupção 

integral dos sistemas administrativos e da rede institucional. O equipamento 

afetado suportava atividades essenciais, como gestão da folha de pagamento, 

contabilidade, protocolo, almoxarifado, sistemas legislativos, autenticação de 

usuários e armazenamento de dados. A paralisação comprometeu a 

continuidade de rotinas críticas e impactou a regularidade administrativa da 

Casa. 

2.10. A indisponibilidade prolongada desses serviços representa risco 

imediato à execução das competências institucionais, podendo gerar atrasos 

em obrigações legais, perda de informações, falhas de comunicação interna e 

vulnerabilidades de segurança. O incidente afeta diretamente o cumprimento 

de prazos regimentais e legais, fragiliza mecanismos de controle e expõe a 

instituição ao risco de danos operacionais e reputacionais, reforçando a 

natureza emergencial do evento. 

2.11. Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, a 

contratação direta é cabível quando necessária para evitar a interrupção de 

serviços públicos essenciais ou prejuízos administrativos. No caso em análise, 

a restauração do servidor exige resposta imediata, dado que um procedimento 

licitatório tradicional acarretaria demora incompatível com a urgência. 

Ademais, os serviços requeridos demandam empresa e profissionais 

tecnicamente habilitados, especializados em manutenção de infraestrutura 

crítica de TI. 
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2.12. Diante desse contexto, constata-se que a contratação emergencial 

pretendida atende plenamente ao interesse público, ao assegurar a 

continuidade dos serviços administrativos, proteger o patrimônio 

informacional da Câmara e prevenir danos maiores decorrentes da 

paralisação. Trata-se de medida necessária, proporcional e adequada, apta a 

restabelecer o funcionamento das atividades essenciais e resguardar a 

segurança institucional da Casa Legislativa. 

II.5. Da Causa da Emergência e a Jurisprudência  

2.13. A contratação direta em razão de situação emergencial, prevista 

no Art. 75, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, reserva-se  para “quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 

de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no 

disposto neste inciso”. 

2.14. Ademais, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

(TCU) sobre a "emergência fabricada" evoluiu significativamente. O marco 

dessa evolução é o Acórdão nº 46/2002-Plenário, que firmou a tese de que a 
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contratação direta é cabível mesmo quando a situação de emergência decorre 

de falha administrativa.  

2.15. Nessa linha, o racional é que o interesse público maior na 

continuidade do serviço se sobrepõe à apuração da causa da emergência. 

Conforme o entendimento consolidado, "na análise de contratações 

emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 

advindos de sua não realização". 

2.16. Essa jurisprudência, reiterada em inúmeros julgados posteriores 

(Acórdãos TCU nº 1876/2007, nº 2705/2008, nº 1138/2011, todos do Plenário), 

estabelece uma distinção clara: uma coisa é a análise da regularidade da 

contratação emergencial, outra é a apuração da responsabilidade do agente 

que deu causa à urgência.  

2.17. No caso sob exame, a situação de emergência, consoante 

argumentado e comprovado pelos documentos juntados pela Unidade 

Requerente, não adveio de inércia ou falta de planejamento da 

Administração, mas de um caso fortuito (sobrecarga elétrica) que provocou 

danos ao equipamento.  

2.18. Assim sendo, em nosso sentir, as informações e documentos 

constantes nos autos do presente processo bem ilustram a hipótese de 

dispensa de licitação em razão de situação emergência. Além disso, não 

foram identificados elementos que indiquem que houve desídia da 

administração, afastando-se a ideia de “emergência fabricada”. 
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II.6.  Da Conformidade do Rito Processual da Contratação Direta 

(Análise do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021) 

2.19. A validade da contratação direta depende da correta instrução 

processual, conforme determina o art. 72 da Lei nº 14.133/2021. Esta Auditoria 

verificou a presença de cada um dos documentos obrigatórios nos autos, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

Requisito  

(Art. 72, Lei 14.133/21) 
Status Observações da Auditoria 

I - Documento de 

formalização de demanda e, 

se for o caso, ETP, análise de 

riscos, TR, etc. 

OK O ETP e a análise de riscos foram 

dispensados com base no Decreto 

Municipal nº 15.637/2023 e na Instrução 

Normativa nº 002, de 15 de março de 2024, 

que faculta tal dispensa em situações 

emergenciais. 

II - Estimativa de despesa 

(art. 23) 

OK A Administração realizou pesquisa de 

mercado, que serviu de parâmetro para a 

verificação da compatibilidade do preço 

contratado. Acrescente-se que foi 

divulgado Aviso de Contratação no Diário 

Oficial Eletrônico da Câmara convocando 

interessados a apresentar propostas, ainda 

que se trate de situação emergencial. 

III - Parecer jurídico OK O parecer jurídico concluiu pela 

juridicidade do processo de contratação. 

IV - Demonstração de 

compatibilidade 

orçamentária 

OK O compromisso financeiro é compatível 

com os recursos orçamentários previstos. 
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V - Comprovação de 

habilitação do contratado 

OK A empresa vencedora apresentou a 

documentação comprobatória de sua 

habilitação. 

VI - Razão da escolha do 

contratado 

OK A escolha foi devidamente motivada pelo 

Agente de Contratação, com fundamento 

na vantajosidade da proposta e 

cumprimento dos requisitos de habilitação. 

VII - Justificativa de preço OK O preço a ser contratado foi justificado 

como compatível com os valores de 

mercado, com base nas fontes pesquisadas 

pela Equipe de Planejamento da 

Contratação, em conformidade com o Art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VIII - Autorização da 

autoridade competente 

OK O Presidente da Câmara autorizou 

formalmente a contratação. 

II.7. Da Pesquisa de Preços 

2.20. A pesquisa de preços tem o objetivo de demonstrar que os 

valores estimados para a contratação pretendida pela Administração são 

compatíveis com os praticados em mercado. Neste sentido, a Lei Federal nº 

14.133, de 2021, elencou no Art. 23, § 1º, os parâmetros a serem adotados, de 

forma combinada ou não, para a estimativa de preços, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
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definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 

parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 
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IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor 

previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste 

artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas 

de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-

integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos 

do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o 

permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 

balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 

devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 

avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 

reservada às frações do empreendimento não suficientemente 

detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou 

contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 

no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético 

referido no mencionado parágrafo. 

2.21. A orientação jurisprudencial para esta etapa, especialmente do 

Tribunal de Contas da União, que é seguida pelo TCM/BA, é no sentido de que 

devem ser utilizados o maior número possível de fontes de consulta, conforme 

decisão exarada no Acórdão 713/2019-Plenário: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a 

potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
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referenciais de preços disponíveis, pesquisa na internet em sítios 

especializados e contratos anteriores do próprio órgão. (Acórdão 

713/2019-Plenário - TCU) (grifo nosso) 

2.22. A impossibilidade do cumprimento, sempre que houver, deve 

ser devidamente justificada, podendo sua ausência culminar em achado nas 

notificações expedidas pela Inspetoria Regional. 

2.23. No Parecer nº 02246/2018, a Assessoria Jurídica (AJU) do 

TCM/BA, provocada a se manifestar sobre pedido de reconsideração em 

Termo de Ocorrência, teceu as seguintes considerações quanto à pesquisa de 

preços: 

No que se refere a irregularidade acima descrita, como já afirmado 

em manifestação passada da lavra desta Unidade Jurídica, pode-se 

afirmar que a cotação de preço de no mínimo 03 (três) empresas, que 

pudessem balizar os valores oferecidos pelos licitantes e aqueles 

executados nas contratações, serve de parâmetro para que a 

Administração Pública identifique o valor médio atual praticado no 

mercado com vistas a auxiliá-la no planejamento da contratação, 

bem assim, a tentar negociar preços com os fornecedores já 

contratados no momento de uma possível renovação contratual. 

Trata-se de uma atividade rotineira praticada pelo órgão público, 

muito embora não haja na Lei Federal qualquer dispositivo 

impondo o seu modus operandi. Todavia, consolidou-se o 

entendimento no âmbito das Cortes de Contas de que a Administração 

deve estimar o preço da licitação com base em pelo menos três 

orçamentos elaborados por fornecedores que atuam no ramo da 

contratação, corrente a qual nos filiamos. (grifo nosso) 

2.24. Posição esta reiterada pela douta AJU no Parecer nº 01258/2019, 

em resposta à consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Lauro de 

Freitas:  

Feitas tais considerações, imperioso acrescentar que a praxe 

administrativa é que se cote pelo menos três orçamentos com 
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fornecedores do ramo que se pretende contratar, desconsiderados os 

preços inexequíveis ou os excessivamente elevados. É como orienta 

a farta jurisprudência do C. TCU, para a qual a pesquisa de preços é 

procedimento prévio e obrigatório também na dispensa de licitação, 

devendo ser realizada com, no mínimo, três empresas do ramo e na 

abrangência territorial adequada. (grifo nosso) 

2.25. Dito isto, a partir da análise da documentação relativa à pesquisa 

de preços presente nos autos, vê-se que a Equipe de Planejamento de 

Contratações utilizou mais de uma das fontes de consulta relacionadas no 

Art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.26. Ademais, é imperioso destacar que a Administração publicou 

um Aviso de Contratação, concedendo prazo de 3 (três) dias úteis, conforme 

faculta o § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, para eventuais interessados 

apresentarem proposta de preços para a contratação, evidenciando o esforço 

em buscar a proposta mais vantajosa, mesmo em cenário de urgência. 

2.27. Deste modo, resta demonstrado que os preços ofertados pela 

licitante detentora da proposta mais vantajosa refletem a prática de mercado. 

II.8. Do Parecer Jurídico  

2.28. Consoante já mencionado, processo foi instruído com parecer 

emitido pela Consultoria Jurídica da Câmara, que opinou favoravelmente à 

contratação, cumprindo a exigência do art. 53 da Lei nº 14.133/2021.  

2.29. Conforme a doutrina de Hely Lopes Meirelles, "o parecer tem 

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os 
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particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato 

subsequente". 

2.30. Embora não vinculante, a decisão da autoridade competente em 

acatar a manifestação jurídica demonstra um ato de gestão prudente. Ao se 

amparar em análise técnica especializada, o gestor reforça a fundamentação de 

seu ato e mitiga sua responsabilidade pessoal, uma vez que sua decisão foi 

subsidiada por quem detém a competência para a análise da legalidade dos 

procedimentos. 

III. CONCLUSÃO 

3.1. Diante do exposto, considerando a análise pormenorizada dos 

documentos constantes nos autos, a legislação regente, a mais moderna 

doutrina e jurisprudência aplicáveis ao caso, em especial do TCM/BA, esta 

Unidade de Controle Interno opina pela REGULARIDADE do Processo 

Administrativo nº 2.427/2025, porque demonstrada a conformidade dos atos 

processuais aos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade. 

3.2. É o parecer, SMJ. 

Itabuna-BA, 19 de novembro de 2025. 

 

GEFITON TAVARES NETO 

Analista de Controle Interno 

(Documento assinado eletronicamente) 
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De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Decisão  (D/I)
 
Ação realizada: Ratificação e publicação (Juntada de contrato assinado quando houver)
 
Descrição:  
Próxima Fase: Cadastramento e convocação para assinatura de contrato (D/I)
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2.427/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 

 

 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO (identificador n°. 

330036003700310031003A00540052004100) prevê a legalidade da contratação direta, mediante 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no art. 75, inciso VIII e art. 72, da Lei 

Federal n°. 14.133 de 01 de abril de 2021, CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico n°. 

015/2025/UCI da Unidade de Controle Interno (identificador n°. 

330036003700310039003A00540052004100), manifestando pela regularidade do Processo Administrativo 

nº 2.427/2025, porque demonstrada a conformidade dos atos processuais aos princípios da 

legalidade, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 

72 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 030/2025. 

 

AUTORIZO em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer jurídico, 

conforme abaixo descrito: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação emergencial de serviços especializados para 

restabelecimento do funcionamento do servidor de dados, 

sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara 

Municipal de Itabuna, incluindo substituição de equipamentos 

danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular 

funcionamento da infraestrutura de TI. 

Favorecido:  PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 21.336.033/0001-

87; 

Valor Global:  R$: 23.129,90 (vinte e três mil cento e vinte e nove reais e 

noventa centavos). 

Fundamento Legal: art. 75, VIII, da Lei n°. 14.133/21 e Instrução Normativa n°. 

006/2024. 

 

Por fim, dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se o empenhamento da 

despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, a celebração, caso necessário, do contrato 

ou nota de empenho e, por fim, publique-se o presente ato na imprensa oficial para fins de eficácia 

da ratificação aqui proferida. 

 

Itabuna/BA, 24 de novembro de 2025. 

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 

Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

 
   
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034-2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2427-2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA - BA, E A PESSOA JURÍDICA PRINTMAIS 
TECNOLOGIA LTDA PARA A CONTRATAÇÂO EMERGENCIAL DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RESTABELECIMENTO DO 
FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS 
INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DANIFICADOS (DISCO RÍGIDO E NOBREAK) E 
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA 
INFRAESTRUTURA DE TI 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor 
Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. MANOEL CARLOS 
DE JESUS PORFÍRIO, matrícula funcional 1972. 

CONTRATADA: PRINTMAIS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 21.336.033/0001-87, situada a rua 
com sede Rua Benígno Azevedo, 40, Terreo:, Centro Itabuna, BA, CEP: 45600175,Telefone: (73) 98851 5492, email: 
printmaistec@gmail.com, representada neste ato por meio de seu sócio, o Sr. MARCELO DA SILVA SANTOS 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, resultante da dispensa de Licitação 
030/2025, instruído no Processo Administrativo 2427/2025, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação EMERGENCIAL de serviços especializados para restabelecimento 
do funcionamento do servidor de dados, sistemas institucionais e rede de computadores da Câmara Municipal de 
Itabuna, incluindo substituição de equipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do regular 
funcionamento da infraestrutura de TI, conforme especificações constantes no Termo de Referência apenso ao 
processo de Dispensa nº 030/2025. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta  

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1 ASPECTOS GERAIS DOS SERVIÇOS: 
 

2.1.1. GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

2.1.1.1. Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 

2.1.1.2. Elaboração de plano de ação emergencial; 

2.1.1.3. Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 

2.1.1.4. Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e 

configuração); 

2.1.1.5. Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 

2.1.1.6. Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups 

disponíveis e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento 

institucional (administrativos, legislativos e gestão documental); 

2.1.1.7. Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

2.1.1.8. Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 

2.1.1.9. Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para 

restabelecer a conectividade entre estações de trabalho; 

2.1.1.10. Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 

2.1.1.11. Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 

2.1.1.12. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

2.1.1.13. Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

2.1.1.14. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de 

TIC. 

2.1.2. GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

2.1.2.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na 

tabela acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos 

técnicos descritos. 

2.1.3. GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NO LOTE 02 

2.1.3.1. Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 

2.1.3.2. Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 

2.1.3.3. Definição da estrutura de diretórios; 

2.1.3.4. Permissões de acesso; 

2.1.3.5. Configuração de redundância via RAID; 

2.1.3.6. Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de 

segurança e operacionais; 

2.1.3.7. Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 

2.1.3.8. Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

2.1.3.9. Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 

2.1.3.10. Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 

 

3. DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do presente contrato constitui a importância de R$: 23.129,90 (vinte e três mil cento e vinte de nove reais e 

noventa centavos), devendo a despesa correr à conta dos recursos orçamentários empenhados para este objeto. 
3.2. Os materiais e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 

 GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. MARCA/MODE

LO 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 
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1 

HD INTERNO COMPACT, disco rígido mecânico 

com Capacidade de armazenamento digital

 1 TB; tamanho 1E+3 GB; Interface do  

hardware SATA 6 GB / s; Velocidade 7.2E+3 

RPM;  Dimensões do produto 14,74 x 10,16 x 

2,54 cm; 800 g. 

Unid. 02 

 

SEAGATE 

BARRACU DA 

SATA III 

7200RPM 

R$ 630,00 R$ 1.260,00 

2 

SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

SISTEMA OPERACIONAL para Servidor de dados 

e backup. 

Referência: Windows Server 2016 

Serv. 01 

- 

R$ 839,90 R$ 839,00 

3 

REESTABELECIMENTO DO INTEGRAL 

FUNCIONAMENTO DE SERVIDOR DE DADOS, 

envolvendo a reinstalação de dois discos 

rígidos, instalação e configuração de sistema 

operacional, apoio técnico para reinstalação de 

sistemas institucionais e reconfiguração da rede 

de computadores. 

Serv.  01 

- 

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

 TOTAL GLOBAL (R$) 
6.599,90 

 
GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. MARCA/MODE

LO 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

NOBREAK 6000VA SENOIDAL – 

Microprocessado; Bivolt; Conexão de Entrada e 

Saída através de Bornes; Compatível com grupo 

gerador; Baixo nível de ruído; Com bateria(s) 

inclusa(s) com autonomia mínima de 1h 

(500W); Online de dupla conversão com 

controle via DSP; Conexão USB e EPO; Disjuntor 

entrada AC; Disjuntor Bypass; Display 

inteligente com back light; Ventiladores com 

velocidade controlada; Kit SNMP incluso; Modo 

econômico e auto teste (modo ECO); Proteções: 

Contra sobrecarga e curto circuito; Contra 

descarga profunda das baterias; Contra sub e 

sobre tensão, com retorno automático e 

manual; Contra sobreaquecimento, com alarme 

e by-pass automáticos; Contra variação de 

frequência e distorção harmônica; Contra 

surtos de tensão. 

Unid.  01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VLP/VSI 6KVA 

AT 

R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

2 

Servidor NAS (Inclui 2 HDs NAS de 4TB) Realtek 

RTD1619B; Arquitetura ARM64 de 64 bits; 

Quatro núcleos de 1,7 GHz; Memória de 1GB 

DDR4 não expansível; Memória flash eMMC de 

8G; Compartimentos de movimentação: 2; 

Disco rígido SATA de 3,5"; capacidade de 6 

unidades de expansão; Expansão: 1x USB 3.2 

Geração 1; 1 x USB 2.0; Rede: 1x Ethernet 

Gigabit (1G/100M) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSUSTOR/110

2 TL REALTEK 

RTD 1619B C/ 

HDS SEAGATE 

IRONWOLF 

ST4000nv006 
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Outros: Ventilador do sistema: 1x70mm; 

Unidade de fonte de alimentação/adaptador: 

65 W x1; Tensão de alimentação de entrada: 

100V a 240Vca; Certificação: FCC, CE, VCCI, 

BSMI, C-TICK, KCC, BIS, CCC; Consumo de 

energia: 11,7 W (Operação) 3,1 W (Hibernação 

de Disco); Nível de ruído: 18,6dB (HDD inativo); 

Temperatura de operação: 0°C~40°C 

(32°F~104°F) 

Und. 01 R$ 5.830,00 R$ 5.830,00 

 
TOTAL GLOBAL (R$) 

R$ 

14.230,00 

 
GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO de nobreak 

6000VA senoidal e servidor NAS. 
Serv.  

01 

 
R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

 TOTAL GLOBAL (R$) R$ 2.300,00 

 
VALOR TOTAL GLOBAL (GRUPOS 1, 2 E 3) (R$) 

R$: 

23.129,90 

 

4.  DOS CRITÉRIOS DE REEQUILÍBRIO  

4.1 O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses a contar da data de apresentação do orçamento, 
conforme previsto no artigo 40, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 

 4.2. O reajuste de preços será aplicado quando houver decurso de 12 meses ou mais entre a data da apresentação do 
orçamento e a solicitação de reajuste, considerando o índice acumulado no período.  

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar, formalmente, a solicitação do reajuste à Câmara Municipal de Itabuna, com 30 
(trinta) dias de antecedência ao prazo previsto para o reajuste, acompanhada de planilha detalhada dos custos, e 
justificativa baseada nos índices oficiais de variação de preços.  

4.4. O valor reajustado será incorporado ao contrato a partir da próxima fatura subsequente à data de aplicação do reajuste. 

 

5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 01  

Projeto Atividade  

01.031.0001.1001.4.4.90.52.30.00.00.00.00.00 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 02  

Projeto Atividade  
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01.031.0001.2001.3.3.90.30.17.00.00.00.00.00 - MATERIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO – TIC 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 03  

Projeto Atividade  

01.031.0001.2001.3.3.90.40.06.00.00.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 04  

Projeto Atividade  

01.031.0001.1001.4.4.90.52.43.00.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE TIC - SERVIDORES/STORAGE 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 05 

Projeto Atividade  

01.031.0001.2001.3.3.90.40.07.00.00.00.00.00 - MANUTENCAO CORRETIVA/ADAPTATIVA E SUSTENTACAO 

Fonte de Recurso 150 000 00 serviços não vinculados a impostos 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO.  

6.1 CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

6.1.1 GRUPO 01 – REESTABELECIMENTO DE SERVIDOR DE DADOS 

6.1.1.1 Avaliação técnica in loco da infraestrutura de TIC; 

6.1.1.2 Elaboração de plano de ação emergencial; 

6.1.1.3 Relatório inicial sobre estado dos equipamentos e sistemas; 

6.1.1.4 Substituição dos discos rígidos danificados por HDs internos 1TB compatíveis (instalação e configuração); 

6.1.1.5 Instalação e ativação do sistema operacional específico para servidor de dados e backup, com as 

configurações necessárias para restabelecimento da rede de computadores do órgão; 

6.1.1.6 Apoio técnico na reinstalação e reconfiguração dos sistemas institucionais com base nos backups disponíveis 

e parametrização dos sistemas alocados no servidor, utilizados no funcionamento institucional 

(administrativos, legislativos e gestão documental); 

6.1.1.7 Estruturação de novo ambiente de armazenamento e transmissão de dados; 

6.1.1.8 Reimplementação de política de backups automáticos, com cópias redundantes (local e em nuvem); 

6.1.1.9 Reconfiguração da rede de computadores (switches, roteadores e cabeamento lógico) para restabelecer a 

conectividade entre estações de trabalho; 

6.1.1.10 Reconfiguração de rotinas de atualização e aplicação de patches de segurança; 

6.1.1.11 Redefinição de perfis de acesso e permissões para usuários, respeitando a LGPD; 

6.1.1.12 Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

6.1.1.13 Testes de validação da operação dos sistemas e da rede; 

6.1.1.14 Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando o pleno restabelecimento da infraestrutura de TIC. 

6.1.2 GRUPO 02 – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

6.1.2.1 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e obedecer às especificações contidas na tabela 

acima, podendo ser ofertados equipamentos similares desde que atendam aos requisitos técnicos descritos. 
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6.1.3 GRUPO 03 – INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNECIDOS NO LOTE 02 

6.1.3.1 Configuração do nobreak para proteção contra sobrecargas, curtos circuitos, subtensão/sobretensão, 

variação de frequência e outras proteções elétricas; 

6.1.3.2 Instalação, configuração e integração do servidor NAS (Network Attached Storage), incluindo: 

6.1.3.3 Definição da estrutura de diretórios; 

6.1.3.4 Permissões de acesso; 

6.1.3.5 Configuração de redundância via RAID; 

6.1.3.6 Integração com a rede local, sistemas de backup automatizado, firewall e demais sistemas de segurança e 

operacionais; 

6.1.3.7 Testes de funcionamento, redundância e segurança dos equipamentos instalados; 

6.1.3.8 Apresentação de relatório conclusivo detalhando os serviços executados; 

6.1.3.9 Testes de validação da efetiva operacionalidade dos equipamentos; 

6.1.3.10 Termo de aceite pela Câmara Municipal, confirmando a correta execução dos serviços. 

7. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços relacionados no Grupo 01 deverão ser executados num prazo de até 24 horas após a assinatura do 

Contrato.  

7.2 A entrega dos equipamentos do Grupo 02 deverá se realizada na sede da Câmara Municipal de Itabuna em até 30 

dias após entrega da Autorização de Fornecimento – AF a ser enviada pela Administração da Contratante. 

7.3 Os serviços de mão de obra e a entrega dos equipamentos deverão ser realizados no horário de funcionamento da 

CMVI, de segunda a quinta feira das 08:00 às 18:00h e nas sextas feiras das 08:00 às 14:00h 

 

8. DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1   O contrato terá vigência de 01 (um) ano contar da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.2   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. O 
contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

8.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. DA GARANTIA 
  

9.1 Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação. 

9.2 Os serviços prestados deverão oferecer garantia mínima de 03 (três) meses contra eventuais vícios na sua 
execução.  

 
10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 

10.1 Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as características 
do objeto a ser contratado.  

11. DOS ENCARGOS DAS PARTES  

11.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

11.2 A CONTRATADA deve: 
11.2.1 Utilizar sempre as melhores técnicas, materiais e equipamentos adequados para execução do objeto; 
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11.2.2 Obter junto à contratante todas e quaisquer informações necessárias à boa execução do objeto; 

11.2.3 Manter sempre atualizados seus dados para efeito de localização pela contratante, tais como: endereços, 
telefones, e-mails, etc; 

11.2.4 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

11.2.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

11.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.2.7 Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 

11.2.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

11.2.9 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da contratante, caso 
necessário. 

11.2.10 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

11.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

11.3.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

11.3.2 A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

11.3.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato. 

11.4 A CONTRATANTE deve: 

11.4.1 Expedir a Ordem de Serviço; 

11.4.2 Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil;  
11.4.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

11.4.4 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 
pelo recebimento; 

11.4.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.4.6 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021.  
12.2 Os servidores designados pela Administração para gestor e fiscal do Contrato são aqueles contidos em Portaria 

publicada no Diário Oficial. 
12.3  Os servidores designados como gestor e fiscal do contrato deverão realizar o acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, mediante notificação, sempre que necessário, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas. 

12.4  O fiscal e/ou gestor designado poderão ser substituídos pelo Presidente a qualquer tempo, devendo a Administração 
comunicar o fato ao preposto da Contratada. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
13.2  O contrato poderá ser extinto: 

13.2.1   .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

fls. 238

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2114 e 2128 

13.2.2   .caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
14.1  O presente contrato fundamenta-se no Art. 75, inciso VIII, e vincula - se a Dispensa de Licitação nº 030/2025, constante 

do Processo Administrativo 2427/2025, bem como à proposta da CONTRATADA e ao Termo de Referência apenso ao 
processo. 

15.  DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1    O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 
15.1.1 O imposto de renda a ser retido, quando obrigatório, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, 

considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 
1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

15.1.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não 
incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o artigo 
1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

15.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

15.2   Recebimento do Objeto/Serviço: 
15.2.1 O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor designado, 

contados a partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do objeto.  
15.2.2 Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as 

descrições e quantidades contidas no documento fiscal e o que está efetivamente sendo recebido/prestado. 
15.2.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 

15.2.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de 
Material pelo Almoxarifado; 

15.2.3.2  Em caso de materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do 
servidor designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento 
fiscal. 

15.2.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, pelo 
fiscal e gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do exato 
cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante 
emissão do Atestado de Recebimento Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos:  

15.2.4.1  Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 
correções; 

15.2.4.2  O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada. 

15.2.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto/serviço, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
contratada para emissão de documento fiscal relativa apenas à parcela incontroversa da execução do 
objeto. 

15.2.6 O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo 
ser reparado/corrigido, sob pena da possível instauração de processo para apuração de 
responsabilidade. 

15.2.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

15.2.8 Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências apontadas. 

15.2.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço 
durante o tempo necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à 
contratada. 

15.3 Liquidação 

15.3.1 Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 
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15.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante; 

15.3.3 A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 
para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

15.3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

15.3.5 Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para 
saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

15.4  Pagamento  
15.4.1 O  pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
16.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
16.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
16.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
16.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
16.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.2.4 Multa 
16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
16.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
16.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
16.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
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e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 

16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  

17.  DOS CASOS OMISSOS, DA DIVULGAÇÃO E FORO 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.2  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

17.3  Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna – BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 Itabuna - BA, em 24 de novembro de 2025  

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  MARCELO DA SILVA SANTOS 
PRESIDENTE  SÓCIO 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
   

 

fls. 241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Itabuna, 25 de novembro de 2025 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Cadastramento e convocação para assinatura de contrato (D/I)
 
Ação realizada: Com Empenho
 
Descrição: 
Segue Processo 2427/2025 (Dispensa Emergencial TI) com os prints do contrato no PNCP e
Portal da Transparência para empenho.
 
 
Próxima Fase: Realização de Empenho (D/I)
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Assistente Administrativo

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003000310030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Contrato nº 000034/2025

Última atualização 25/11/2025

Objeto:

OpresentecontratotemcomoobjetoaContrataçãoEMERGENCIALdeserviçosespecializadospararestabelecimentodofunciona…

   Contratos

Local: Itabuna/BA Órgão: ITABUNA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 13235726000155-001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2427/2025/2025

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 25/11/2025 Data de assinatura: 24/11/2025 Vigência: de 24/11/2025 a 24/11/2026

Id contrato PNCP: 13235726000155-2-000034/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 13235726000155-1-000052/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 23.129,90

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 21.336.033/0001-87

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato 34 2025.pdf 25/11/2025 - 10:50:24

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003700360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Itabuna, 26 de novembro de 2025 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Realização de Empenho (D/I)
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Segue despesa devidamente empenhadas.
 
 
Próxima Fase: Acompanhamento (D/I)
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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Termo de Juntadada por Apensação
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
TRATA-SE DE MESMO OBJETO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luziana Cardoso Medrado 
 Chefe de Contabilidade e Tesouraria 

 
 
 

Câmara Municipal de Itabuna, 26 de novembro de 2025 
 

Número do Documento: 72
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data Empenho

24/11/2025

Empenho

25000240

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

2427/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.1001.4.4.90.52.30.00.00.00.00.00 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INST. E EQUIP. DO PREDIO DA

Competência (DEA)

Código

11160

Nome

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

CNPJ / CPF

21.336.033/0001-87

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Benígno Azevedo

Bairro

Centro

CEP

45.600-175

Cidade

Itabuna

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual - Nr. 000034/2025

Diárias/PublicidadeCargo

Aditivos do Contrato

Descrição Und Qtd Valor Unitário Valor Total

1. CORRESPONDE A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOBREAK PARA
REESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE DADOS,
SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITABUNA.

UN 1.00 8.400,00 8.400,00

( oito mil, quatrocentos  reais )

Saldo Anterior

58.293,00

Despesa

8.400,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

49.893,00

0,00

Acréscimo

0,00

Anulação / Decréscimo

0,00

Valor Atual

8.400,00

POSIÇÃO DO EMPENHO

8.400,00

Valor Empenho

Crédito Deduzido

24/11/2025Data:

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Autorização

24/11/2025Data:

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADOAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data Empenho

24/11/2025

Empenho

25000242

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

2427/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.40.06.00.00.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Competência (DEA)

Código

11160

Nome

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

CNPJ / CPF

21.336.033/0001-87

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Benígno Azevedo

Bairro

Centro

CEP

45.600-175

Cidade

Itabuna

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual - Nr. 000034/2025

Diárias/PublicidadeCargo

Aditivos do Contrato

Descrição Und Qtd Valor Unitário Valor Total

1. CORRESPONDE A AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PARA A RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL, PARA SERVIDOR DE DADOS E
BACKUP, VISANDO A RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA
INFRAESTRUTURA DE TI E RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO
DO SERVIDOR DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE
COMPUTADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA.

UN 1.00 839,00 839,00

(  oitocentos e trinta e nove reais )

Saldo Anterior

233.434,16

Despesa

839,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

232.595,16

0,00

Acréscimo

0,00

Anulação / Decréscimo

0,00

Valor Atual

839,00

POSIÇÃO DO EMPENHO

839,00

Valor Empenho

Crédito Deduzido

24/11/2025Data:

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Autorização

24/11/2025Data:

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADOAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data Empenho

24/11/2025

Empenho

25000241

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

2427/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.30.17.00.00.00.00.00 - MATERIAL DE TECNOLOGIA DA

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Competência (DEA)

Código

11160

Nome

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

CNPJ / CPF

21.336.033/0001-87

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Benígno Azevedo

Bairro

Centro

CEP

45.600-175

Cidade

Itabuna

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual - Nr. 000034/2025

Diárias/PublicidadeCargo

Aditivos do Contrato

Descrição Und Qtd Valor Unitário Valor Total

1. CORRESPONDE A AQUISIÇÃO DE HD EXTERNO VISANDO A
SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DANIFICADOS VISANDO A
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA
DE TI PARA RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR
DE DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA.

UN 1.00 1.260,00 1.260,00

( um mil, duzentos e sessenta  reais )

Saldo Anterior

167.222,76

Despesa

1.260,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

165.962,76

0,00

Acréscimo

0,00

Anulação / Decréscimo

0,00

Valor Atual

1.260,00

POSIÇÃO DO EMPENHO

1.260,00

Valor Empenho

Crédito Deduzido

24/11/2025Data:

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Autorização

24/11/2025Data:

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADOAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data Empenho

24/11/2025

Empenho

25000243

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

2427/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.1001.4.4.90.52.43.00.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS DE TIC -

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INST. E EQUIP. DO PREDIO DA

Competência (DEA)

Código

11160

Nome

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

CNPJ / CPF

21.336.033/0001-87

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Benígno Azevedo

Bairro

Centro

CEP

45.600-175

Cidade

Itabuna

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual - Nr. 000034/2025

Diárias/PublicidadeCargo

Aditivos do Contrato

Descrição Und Qtd Valor Unitário Valor Total

1. CORRESPONDE A AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE DE DADOS, VISANDO
A RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA
DE TI E RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE
DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA.

UN 1.00 5.830,00 5.830,00

( cinco mil, oitocentos e trinta  reais )

Saldo Anterior

49.893,00

Despesa

5.830,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

44.063,00

0,00

Acréscimo

0,00

Anulação / Decréscimo

0,00

Valor Atual

5.830,00

POSIÇÃO DO EMPENHO

5.830,00

Valor Empenho

Crédito Deduzido

24/11/2025Data:

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Autorização

24/11/2025Data:

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADOAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data Empenho

24/11/2025

Empenho

25000244

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO

Nº do Processo

2427

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Dispensa

Número da Licitação

2427/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.40.07.00.00.00.00.00 - MANUTENCAO

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Competência (DEA)

Código

11160

Nome

PRINT MAIS TECNOLOGIA LTDA

CNPJ / CPF

21.336.033/0001-87

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Benígno Azevedo

Bairro

Centro

CEP

45.600-175

Cidade

Itabuna

UF

BA

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual - Nr. 000034/2025

Diárias/PublicidadeCargo

Aditivos do Contrato

Descrição Und Qtd Valor Unitário Valor Total

1. CORRESPONDE A DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE NOBREAK E REESTABELECIMENTO
DO INTEGRAL FUNCIONAMENTO DE SERVIDOR DE DADOS, VISANDO A
RECUPERAÇÃO DO REGULAR FUNCIONAMENTO DA INFRAESTRUTURA
DE TI COM RESTABELECIMENTO DO FUNCIONAMENTO DO SERVIDOR DE
DADOS, SISTEMAS INSTITUCIONAIS E REDE DE COMPUTADORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA.

UN 1.00 6.800,00 6.800,00

( seis mil, oitocentos  reais )

Saldo Anterior

232.595,16

Despesa

6.800,00

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

225.795,16

0,00

Acréscimo

0,00

Anulação / Decréscimo

0,00

Valor Atual

6.800,00

POSIÇÃO DO EMPENHO

6.800,00

Valor Empenho

Crédito Deduzido

24/11/2025Data:

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Autorização

24/11/2025Data:

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADOAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Itabuna, 27 de novembro de 2025 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Acompanhamento (D/I)
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Conhecimento e Acompanhamento (D/I)
 

 
 

Ivan Ornelas Campos 
Técnico de Segurança do Trabalho

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003000360030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003000360030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340037003000360030003A005400

Assinado eletronicamente por Ivan Ornelas Campos em 27/11/2025 10:29 

Checksum: B0FCC83B9C11D05E508A13B4D4891FB418938D7B035F41F91D524B4B1C60CD43
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Itabuna, 27 de novembro de 2025 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: COMITÊ GESTOR DO PROCESSO ELETRÔNICO
 
Referência: 
Processo: 2427/2025 
Proposição: Processo de Compra - Lei 14.133/2021 n° 54/2025
 
Autoria: WARLES DA CRUZ FRANCISCO
 
Ementa: Processo de Compra  - Lei 14.133/2021  - Contratação EMERGENCIAL de serviço
para substituição deequipamentos danificados (disco rígido e nobreak) e recuperação do
regular funcionamento da infraestrutura de TI. 
 
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Conhecimento e Acompanhamento (D/I)
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Cadastrar Empresa no Sistema (D/I)
 

 
 

Ivan Ornelas Campos 
Fiscal Administrativo

 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003000390031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003000390031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340037003000390031003A005400

Assinado eletronicamente por Ivan Ornelas Campos em 27/11/2025 10:31 

Checksum: 5420A6BFEC88E328EAB8F25A093F567CDEF2A1DB1687BFBDE398A77AE8BB67D1
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